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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

PROJETO DE LEI  Nº, DE 2024

(Autor: Do Senhor Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ)

Altera as Leis nº 5.385, de 12 de
agosto de 2014, que "Institui as
diretrizes para a promoção da Área
Escolar de Segurança e dá outras
providências"; nº 6.023, de 18 de
dezembro de 2017, que "Institui o
Programa de Descentralização
Administrativa e Financeira - PDAF e
dispõe sobre sua aplicação e
execução nas unidades escolares e
nas regionais de ensino da rede
pública de ensino do Distrito
Federal", nº 7.275, de 05 de julho de
2023, que “Dispõe sobre a prestação
dos serviços públicos de iluminação
pública no Distrito Federal e dá
outras providências”, nº 4.566, de 4
de maio de 2011, que “Dispõe sobre
o Plano Diretor de Transporte
Urbano e Mobilidade do Distrito
Federal – PDTU/ DF e dá outras
providências”, Lei nº 972, de 11 de
dezembro de 1995, que “Dispõe
sobre os atos lesivos à limpeza
pública e dá outras providências”, nº
4.092, de 30 de janeiro de 2008, que
“Dispõe sobre o controle da
poluição sonora e os limites
máximos de intensidade da emissão
de sons e ruídos resultantes de
atividades urbanas e rurais no
Distrito Federal”, Lei nº 3.035, de 18
de julho de 2002, que “Dispõe sobre
o Plano Diretor de Publicidade das
Regiões Administrativas do Plano
Piloto – RA I, do Cruzeiro - RA XI, de
Candangolândia – RA XVIX, Lago
Sul – RA XVI e do Lago Norte – RA
XVIII” e Lei nº 3.036, de 18 de julho
de 2002, que “Dispõe sobre o Plano
Diretor de Publicidade das Regiões
Administrativas do Gama – RA II,
Taguatinga – RA III, Brazlândia – RA
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IV, Sobradinho – RA V, Planaltina –
RA VI, Paranoá – RA VII, Núcleo
Bandeirante – RA VIII, Ceilândia –
RA IX, Guará – RA X, Samambaia –
RA XII, Santa Maria – RA XIII, São
Sebastião – RA XIV, Recanto das
Emas – RA XV e Riacho Fundo – RA
XVII”, e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Os arts. 2º e 3º da Lei nº 5.385, de 12 de agosto de 2014, passam a vigorarArt. 1°
com as seguintes alterações:

 

Art. 2º Para os fins desta Lei entende-se por Área Escolar de Segurança as mediações no raio
de 200 metros dos limites das instituições públicas e particulares de educação básica, acrescido
das vias de acesso frequentemente utilizadas pelos membros da comunidade escolar.

Art. 3º As diretrizes para a promoção das Áreas Escolares de Segurança no Distrito Federal
incluirão:

(...)

XIX – fomento ao uso de tecnologia e inovação para aprimorar a segurança nas imediações das
áreas escolares, incluindo a adoção de sistemas de reconhecimento facial, videomonitoramento
e análise de padrões de movimento; 
XX – revisão periódica da eficácia das medidas implementadas, incluindo a coleta e análise de
dados sobre incidentes de segurança nas áreas escolares.

 

 O art. 10 da Lei nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, passa a vigorar com asArt. 2º
seguintes alterações: 
 

Art. 10. Cabe à SEEDF definir os fatores de cálculo e os critérios aplicados para a distribuição
do montante de recursos a serem descentralizados, bem como estabelecer os procedimentos
de repasse.

 (...)
§ 2º São contempladas com adicionais de recursos financeiros:

 (...)
IV – as escolas situadas em áreas de alta vulnerabilidade e exposição à violência, definidas
através de indicadores socioeconômicos e de segurança pública, com vistas à implementação
de medidas de segurança e suporte psicopedagógico adequados ao enfrentamento à violência e 
a promoção da cultura da paz no âmbito escolar.

 

 A Lei nº 7.275, de 05 de julho de 2023, passa a vigorar acrescida do seguinteArt. 3º
Art. 10-A:
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Art. 10-A. As Áreas Escolares de Segurança, assim definidas pela Lei nº 5.835, de 12 de agosto
de 2024, devem ter prioridade nas intervenções de ampliação e melhoria dos serviços de
iluminação pública.

 

 A Lei nº 4.566, de 4 de maio de 2011, passa a vigorar acrescida do seguinteArt. 4º
Capítulo VIII-A, renumerando-se os artigos subsequentes:

 

CAPÍTULO VIII-A

DAS ÁREAS ESCOLARES DE SEGURANÇA

 

Art. 28. Constituem diretrizes para a promoção da segurança viária nas Áreas Escolares de
Segurança, assim classificadas pela Lei nº 5.385, de 12 de agosto de 2014:

I – redução do limite de velocidade de veículos nas vias que circundam as escolas, em horários
determinados antes e depois das atividades escolares;

II – intensificação da sinalização viária e instalação de dispositivos de segurança como
lombadas físicas, faixas de pedestres elevadas e ilhas de refúgio, garantindo maior visibilidade e
proteção;

III – implantação de campanhas educativas contínuas sobre segurança viária, envolvendo
estudantes, pais, demais membros da comunidade escolar e motoristas.

 

 A Lei nº 972, de 11 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescida doArt. 5º
seguinte Art. 13-A:

 

Art. 13-A Para os efeitos desta Lei, as sanções pecuniárias aplicáveis aos atos lesivos à limpeza
urbana, definidos no Art. 1º, devem ser aplicadas em dobro quando ocorrerem no perímetro das
Áreas Escolares de Segurança, conforme classificadas pela Lei nº 5.385, de 12 de agosto de
2024.

 

  O art. 22 da  Art. 6º Lei nº 4.092, de 30 de janeiro de 2008,  passa a vigorar acrescido
do inciso VII:

 

Art. 22. São circunstâncias agravantes:

(...)

VII – exceder os limites de emissão de sons ou ruídos estabelecidos por esta Lei no interior dos
limites das Áreas Escolares de Segurança, assim definidas pela Lei nº 5.385, de 12 de agosto
de 2014, nos horários que coincidam com as atividades escolares.
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  O art. 96 da  Art. 7º Lei nº 3.035, de 18 de julho de 2002,  passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo único:

 

Art. 96. As multas referentes ao descumprimento do disposto nesta Lei e sua regulamentação
serão aplicadas obedecendo à seguinte graduação:

(...)

Parágrafo único. Em casos de infrações envolvendo a instalação de meios de propaganda em
Áreas Escolares de Segurança Pública, assim definidas pela Lei nº 5.385, de 12 de agosto de
2014, as sanções pecuniárias devem ser aplicadas em dobro.

 

  O art. 82 da  Art. 8º Lei nº 3.036, de 18 de julho de 2022,  passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo único:

 

Art. 82. As multas referentes ao descumprimento do disposto nesta Lei e sua regulamentação
serão aplicadas obedecendo à seguinte graduação:

(...)

Parágrafo único. Em casos de infrações envolvendo a instalação de meios de propaganda em
Áreas Escolares de Segurança Pública, assim definidas pela Lei nº 5.385, de 12 de agosto de
2014, as sanções pecuniárias devem ser aplicadas em dobro.

 

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. Art. 9º

 

 Revogam-se as disposições contrárias.Art. 10.

 

 
JUSTIFICAÇÃO

 

O presente Projeto de Lei objetiva fortalecer a segurança no entorno das escolas,
equipar às unidades escolares com os recursos necessários ao enfrentamento do contexto
desafiador subjacente ao processo educacional em regiões de elevada vulnerabilidade e inibir
os atos lesivos ao asseio e a ordem pública no entorno das instituições de ensino.

Especificamente, a presente iniciativa tem como objetivo revisar e ampliar as políticas
e diretrizes das Áreas Escolares de Segurança, estabelecidas pela Lei nº 5.385, de 12 de
agosto de 2014. Pretende-se, também, aprimorar os processos de alocação e administração
de recursos no âmbito do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira (PDAF),
oferecendo suporte adicional às unidades escolares mais vulneráveis, garantindo que isso
não afete negativamente as demais. Além disso, busca-se fortalecer as sanções contra atos
que comprometam a limpeza urbana e causem poluição sonora e visual nas Áreas Escolares
de Segurança.

No conceito deste projeto, baseamo-nos na Constituição Cidadã, que estabelece a
educação como um direito de todos e um dever do Estado e da família, a qual visa o “pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
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para o trabalho” (Artigos 205 a 214). Além disso, buscamos referência em uma perspectiva
ampliada de segurança, compreendia não só como proteção contra violência e desordem,
mas também como a garantia de ambientes educacionais seguros, inclusivos e estimulantes
para o aprendizado. Sendo assim, busca-se assegurar que a educação exerça efetivamente
seu papel fundamental no desenvolvimento integral do ser humano.

Adicionalmente, o Projeto de Lei incorpora princípios da Teoria das Janelas
Quebradas, proposta por James Q. Wilson e George L. Kelling, que sugere que a manutenção
de um ambiente limpo e ordenado pode prevenir a progressão de desordens e atos
criminosos. Ao aplicar esta teoria no entorno escolar, busca-se promover a segurança e o
bem-estar dos estudantes, desencorajando a ocorrência de violência e desordem.

Outrossim, julgamos imperativo destacar que a violência nas escolas constitui um
problema sério e persistente, que demanda ação firme e imediata. Relatórios e pesquisas
indicam que a violência no ambiente escolar é uma realidade alarmante no Distrito Federal,
com uma série de incidentes graves reportados a cada ano. Este projeto de lei apresenta-se,
portanto, como uma resposta proativa e necessária a essa situação, por meio da
implementação de medidas eficazes para a proteção da integridade dos envolvidos no
processo educacional.

Para melhor compreensão das alterações promovidas por esta propositura, passamos
abaixo a abordar, em tópicos, os objetivos e fundamentos de mérito que amparam os
dispositivos nele versados:

 a proposta amplia o raio deExpansão das Áreas Escolares de Segurança: 
segurança de 100 metros para 200 metros e acrescenta às vias principais de acesso aos
estudantes. Compreendemos que um perímetro mais amplo pode efetivamente dissuadir
atividades criminosas, além de ampliar a sensação de segurança para estudantes e
educadores, criando uma barreira protetiva mais abrangente contra possíveis ameaças
externas.

 ao privilegiar o entorno das escolaresIluminação pública no entorno das escolas: 
nas providências tendentes à ampliação e modernização da iluminação, a proposta tem o
condão de melhorar a luminosidade nessas áreas, reduzindo o risco de ocorrências
delituosas, especialmente no período noturno.

 a adoção de tecnologias como reconhecimentoIntrodução de novas tecnologias: 
facial, videomonitoramento e reconhecimento de movimentos, logrará tornar o monitoramento
mais eficiente e constante das áreas escolares, dilatando a capacidade de identificação rápida
e precisa de eventuais infratores, além de permitir a ação mais rápida das forças de
segurança.

 ao inserir a citada Política noPromoção da segurança vária nas Áreas Escolares: 
4.566, de 4 de maio de 2011),interior do Plano Diretor de Transporte e Mobilidade (Lei nº   

prevendo prever medidas específicas para a segurança viária nas Áreas de Segurança
Escolar, a norma busca proteger a integridade dos estudantes e educadores em seus
deslocamentos, especialmente nos horários de entrada e saída.

 o projeto propõe agravar àsControle de Poluição Sonora e Limpeza Pública: 
sanções para infrações que afetam a limpeza pública e causam poluição sonora e visual no
entorno das escolas. Isso porque, o território da escola e seu entorno devem ser respeitados
e quem viola as regras mínimas de civilidade nesse contexto deve ser severamente punido, a
fim dedesestimular esses comportamentos desviantes.

Quanto à conformidade do projeto de lei aos parâmetros legais e constitucionais, é
importante destacar que o art. 227 da Constituição Federal estabelece: 

 

"Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e
ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
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além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.”

 

Neste sentido, a proposta busca legislar em prol da proteção da criança e do
adolescente, justamente na escola, onde esse segmento passa a maior parte do seu tempo
(ou deveria passar), estimulando, assim, à formação de um ambiente seguro e sadio para o
desenvolvimento educacional dos alunos, assim como dos educadores e demais funcionários
do local.

Em acréscimo, realçamos que, ao agravar às sanções para os atos lesivos à limpeza
urbana e à poluição sonora no entorno das escolas, a proposta encontra respaldo no conceito
de poder de polícia administrativa, conforme definido por Hely Lopes Meirelles:  “ Em defesa
dos valores de educação e moralidade, é legítimo que o Município estabeleça normas de
conduta para determinadas situações, locais e ocupações”.

Ademais, por ser de assunto de alcance restrito ao Distrito Federal, podemos
caracterizar a referida proposição como assunto de interesse local. De acordo com a
Constituição Federal, essas matérias estão inseridas na competência legislativa desta
Unidade da Federação. É o que rezam os artigos 30, inciso I, e 32, § 1° do texto da Carta
Magna: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)

Art. 32.  (...)

§ 1° Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas
reservadas aos Estados e Municípios. ”

 

A Lei Orgânica do Distrito Federal, por seu turno, assegura em seu art. 58, a esta
Câmara Legislativa a prerrogativa de legislar sobre esse assunto:

 

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não
exigida esta para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente sobre:

(...)

V — educação, saúde, previdência, habitação, cultura, ensino, desporto e
segurança pública;" 

 

Socorremo-nos, mais uma vez, do que preceitua a Lei Orgânica: 

 

"Art. 221. A educação, direito de todos, dever do Estado e da família, nos
termos da Constituição Federal, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, fundada nos ideais democráticos de liberdade,
igualdade, respeito aos direitos humanos e valorização da vida, e terá por fim
a formação integral da pessoa humana, sua preparação para o exercício
consciente da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”

 

Essas são as razões de mérito e jurídicas que amparam a presente proposição, razão
pela qual contamos com o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovação e posterior inclusão
no ordenamento jurídico distrital. 

 

Sala das Sessões, em.........................................
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Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ
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LEI Nº 5.385, DE 12 DE AGOSTO DE 2014.  
 

(Autoria do Projeto: Deputado Evandro Garla)  
 

Institui as diretrizes para a promoção da Área Escolar de Segurança e dá outras providências.  
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:  
Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes para a promoção da Área Escolar de Segurança.  
Parágrafo único. A Área Escolar de Segurança tem por finalidade assegurar a tranquilidade 
de alunos, professores, servidores, pais e responsáveis, por meio de ações ordenadas do 
Poder Público, de forma a contribuir para a melhor realização dos objetivos das instituições 
públicas e particulares de educação básica.  
Art. 2º Entendem-se por Área Escolar de Segurança as mediações no raio de 100 metros dos 
limites das instituições públicas e particulares de educação básica.  
Art. 3º As diretrizes para a promoção das Áreas Escolares de Segurança no Distrito Federal 
são as seguintes:  
I – ampliação e melhoria da iluminação pública;  
II – instalação de câmeras de segurança, em parceria com o comércio local;  
III – pavimentação de ruas;  
IV – melhoria nos serviços de limpeza pública;  
V – limpeza de terrenos e edificações abandonadas;  
VI – poda de árvores;  
VII – implantação e manutenção de placas indicativas de parada de ônibus;  
VIII – implantação e manutenção de abrigos de passageiros nas paradas de transporte 
coletivo; 

IX – fiscalização do comércio existente, em especial o ambulante, a fim de coibir a 
comercialização para menores de bebida alcoólica, cigarro, entorpecentes e quaisquer tipos 
de jogos, em especial os eletrônicos, excetuando-se deste inciso os mercados que não tenham 
consumação no local e os restaurantes;  

X – coibição da exposição ou distribuição de desenhos, pinturas, gravuras, estampas, escritos 
ou qualquer objeto pornográfico ou obsceno;  
XI – priorizar as ações de prevenção e repressão policial nas áreas escolares de segurança, a 
fim de evitar o mau uso das cercanias das escolas por pessoas estranhas à comunidade 
escolar;  
XII – repressão à realização de jogos de azar e jogos eletrônicos proibidos por lei, a fim de 
dificultar seu surgimento e proliferação;  
XIII – controle rigoroso de:  
a) limites de velocidades;  
b) sinalização adequada;  
c) ordenamento e controle de estacionamento e parada;  
d) faixas de travessia de pedestres;  
e) semáforos e redutores de velocidade;  
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XIV – fomento a projetos, programas e campanhas de educação e segurança no trânsito no 
âmbito das escolas públicas e privadas;  
XV – priorização do atendimento de ocorrências verificadas na Área Escolar de Segurança;  
XVI – controle rigoroso da poluição sonora por meio de fiscalização sistemática na área 
indicada;  
XVII – promoção de ações educativas que contribuam com a prevenção da violência e da 
criminalidade locais;  
XVIII – promoção de ações em parceria com órgãos de Segurança Pública da esfera federal 
de todos os poderes.  
Art. 4º As áreas referidas no art. 2º devem ser indicadas por placas com a mensagem “Área 
Escolar de Segurança”.  
Parágrafo único. Cada placa a que se refere o caput deve ser afixada em local de fácil acesso 
ao público, possibilitando sua visualização à distância.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 12 de agosto de 2014.  
126º da República e 55º de Brasília  

AGNELO QUEIROZ 
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Exibir mais...

LEI Nº 6.023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

(Autoria do Projeto: Deputado Cristiano Araújo e Poder Executivo)

(Regulamentado(a) pelo(a) Decreto 42403 de 18/08/2021

Institui o Programa de Descentralização Administrativa e
Financeira - PDAF e dispõe sobre sua aplicação e
execução nas unidades escolares e nas regionais de
ensino da rede pública de ensino do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Lei institui, no âmbito da rede pública de ensino do Distrito Federal, o Programa de Descentralização
Administrativa e Financeira - PDAF, previsto no art. 11 da Lei nº 5.499, de 14 de julho de 2015 - Plano Distrital
de Educação.

Parágrafo único. A execução do PDAF pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF e pelos
gestores das unidades escolares e das regionais de ensino da rede pública do Distrito Federal deve observar o
disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS

Art. 2º O PDAF orienta-se pela observação e pela aplicação do princípio da autonomia na gestão escolar,
considerando a perspectiva da gestão democrática.

Parágrafo único. O PDAF constitui-se como mecanismo de descentralização financeira, de caráter complementar
e suplementar, destinado a prover recursos às unidades escolares e regionais de ensino da rede pública, com
vistas a promover sua autonomia para o desenvolvimento de iniciativas destinadas a contribuir com a melhoria
da qualidade de ensino e o fortalecimento da gestão democrática na rede pública do Distrito Federal.

CAPÍTULO III
DOS AGENTES PARTICIPATIVOS

Art. 3º Para fins desta Lei, são considerados agentes participativos:

I - em nível local:

a) assembleia geral escolar - instância máxima de participação direta da comunidade escolar que abrange todos
os segmentos escolares e é responsável por acompanhar o desenvolvimento das ações da escola;

b) conselho escolar - órgão de natureza consultiva, fiscalizadora, mobilizadora, deliberativa e representativa da
comunidade escolar;

02/05/24, 20:59 Lei 6023 de 18/12/2017
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II - em nível regional: entidade associativa composta por profissionais da educação e outros membros da
comunidade escolar interessados, vinculados a uma regional de ensino, constituída com a finalidade de apoiar e
promover iniciativas com vistas à melhoria da qualidade do processo educativo.

§ 1º Nos casos em que já exista entidade constituída sob qualquer denominação com os mesmos fins descritos
no inciso II, devem ser feitas adequações em seus estatutos ao disposto nesta Lei.

§ 2º Inexistindo entidade constituída com o objetivo de cumprir as finalidades elencadas no inciso II, ela deve
ser criada.

CAPÍTULO IV
DOS AGENTES EXECUTORES

Art. 4º Para fins desta Lei, são considerados agentes executores:

I - Unidade Executora Local - UExL: sociedade civil com personalidade jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, que deve ser instituída por iniciativa da escola, da comunidade escolar ou de ambas, sob a forma de
Associação de Pais e Mestres - APM, Associação de Pais, Alunos e Mestres - APAM, Caixas Escolares - CxE ou
outras denominações, com a finalidade de apoiar e promover iniciativas com vistas à melhoria da qualidade do
processo educativo;

II - Unidade Executora Regional - UExR: sociedade civil com personalidade jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, que deve ser instituída por iniciativa da regional de ensino, da comunidade escolar ou de ambas, sob a
forma de Associação de Apoio à Educação, no âmbito da respectiva regional de ensino, com a finalidade de
apoiar e promover iniciativas com vistas à melhoria da qualidade do processo educativo.

Seção I
Das Competências e das Responsabilidades dos Agentes Executores

Art. 5º A Unidade Executora - UEx é responsável pelo cumprimento dos procedimentos necessários para se
habilitar ao recebimento do repasse do PDAF e pela sua execução, bem como pela prestação de contas referente
à utilização dos recursos públicos recebidos.

Parágrafo único. A UEx fica proibida de exercer quaisquer atividades administrativas e financeiras que não sejam
exclusivamente voltadas ao atendimento das finalidades estabelecidas no ato de sua constituição: apoiar e
promover iniciativas com vistas à melhoria da qualidade do processo educativo.

Seção II
Do Credenciamento dos Agentes Executores

Art. 6º O credenciamento das UEx é formalizado mediante celebração do termo de colaboração com a SEEDF, a
ser proposto pela Administração Pública, conforme regido pela Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
que define o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, em
regime de mútua colaboração, observadas as seguintes condições:

I - ter como objetivo principal a operacionalização do PDAF;

II - registrar que a UExL se compromete a cumprir plano de aplicação anual, em consonância com o projeto
político-pedagógico elaborado pela comunidade escolar e o plano de gestão elaborado pela direção da unidade
escolar, bem como a prestar contas dos recursos repassados, cumprindo os prazos estabelecidos pela SEEDF;

III - registrar que a UExR se compromete a cumprir plano de gestão elaborado pela própria regional de ensino,
bem como a prestar contas dos recursos repassados, cumprindo os prazos estabelecidos pela SEEDF.

Parágrafo único. A SEEDF normatizará os procedimentos para o credenciamento das UEx em até 90 dias da
publicação desta Lei.

CAPÍTULO V
DOS AGENTES INSTITUCIONAIS

Art. 7º Compete à SEEDF:

I - indicar a destinação e a distribuição dos recursos descentralizados no âmbito deste Programa, por meio de
portaria;
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II - proceder aos atos referentes a empenho, transferência financeira e quitação orçamentária dos recursos
descentralizados, proceder a monitoramento e acompanhamento junto às regionais de ensino da execução dos
recursos do programa, bem como analisar a prestação de contas parcial e anual da execução desses recursos;

III - emitir parecer sobre contratações que impliquem impacto estrutural, contendo laudo que identifique tal
impacto;

IV - avaliar a adequação do projeto político-pedagógico às diretrizes pedagógicas da SEEDF.

TÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DOS ATOS OPERACIONAIS

Art. 8º A operacionalização do PDAF dá-se mediante transferência de recursos financeiros e execução no âmbito
das unidades escolares e regionais de ensino da rede pública do Distrito Federal.

§ 1º A transferência de recursos é o mecanismo pelo qual se dá a descentralização financeira, por intermédio de
seus agentes executores, em benefício das unidades escolares e regionais de ensino da rede pública.

§ 2º A execução compreende o processo de gestão e utilização dos recursos repassados para a efetivação do
plano de trabalho e do projeto político-pedagógico, em nível local, e do plano de gestão, em nível regional.

§ 3º A execução do PDAF pauta-se pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa e da eficiência, bem como da gestão democrática, da
sustentabilidade e da economicidade.

Seção I
Da Liberação dos Recursos

Art. 9º Os recursos financeiros do PDAF são liberados anualmente, em parcelas semestrais, por meio de portaria
de descentralização orçamentária a ser publicada da seguinte forma:

I - primeira parcela até o vigésimo dia após a publicação da programação orçamentária e financeira do exercício;

II - segunda parcela até o vigésimo dia do segundo semestre.

§ 1º Os recursos oriundos de emendas parlamentares são liberados ao longo do ano mediante solicitação do
proponente.

§ 2º Fica vedado bloqueio ou contingenciamento dos recursos de que trata esta Lei.

Art. 10. Cabe à SEEDF definir os fatores de cálculo e os critérios aplicados para a distribuição do montante de
recursos a serem descentralizados, bem como estabelecer os procedimentos de repasse.

§ 1º Os fatores de cálculo e de distribuição de que trata o caput são estabelecidos em portaria, complementada,
se necessário, por outros dispositivos, e levam em consideração, com base nas informações do censo escolar do
ano anterior à liberação dos recursos, as seguintes referências:

I - número de estudantes matriculados em cada unidade escolar;

II - número de escolas e estudantes em cada regional de ensino.

§ 2º São contempladas com adicionais de recursos financeiros:

I - as unidades escolares que atendam educação integral, ensino especial, educação do campo, cursos técnicos,
educação de jovens e adultos na forma integrada de educação profissional e ensino médio integrado;

II - as escolas com piscinas, as unidades de educação socioeducativa ou do sistema prisional e as escolas de
natureza especial;

III - as escolas que contemplem, em seu projeto político-pedagógico, atendimentos estratégicos para a
comunidade escolar, projetos de intervenção local e oficinas pedagógicas.
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§ 3º Os repasses financeiros aos centros de ensino especial são no mínimo 30% superiores ao repasse normal.

§ 4º O repasse do recurso é feito por meio de transferência autorizada pelo ordenador de despesas da SEEDF,
diretamente à UEx credenciada.

§ 5º O adicional de recursos financeiros às UExL que atendam educação de jovens e adultos desvinculadas da
forma integrada de educação profissional será mantido apenas durante os 2 primeiros anos após a publicação
desta Lei.

Art. 11. A transferência de recursos às unidades escolares e às regionais de ensino da rede pública do Distrito
Federal tem como condição a adimplência, por parte das UEx, quanto à apresentação da prestação de contas
anual dos exercícios anteriores, bem como a regularidade das prestações de contas parciais do período em curso.

§ 1º Caso a UEx da escola seja considerada inadimplente ou a escola não tenha constituída sua UExL, cabe à
respectiva regional de ensino a responsabilidade de receber os créditos para suprir as necessidades da escola, de
forma a garantir o funcionamento e a execução das ações administrativas e pedagógicas, até que se restabeleça
a regularidade da situação da unidade escolar perante a Administração Pública.

§ 2º Não cabe à UExR receber créditos para suprir as necessidades da escola nos casos em que a UExL não
encaminhe processo de solicitação para recebimento de recursos do PDAF.

Art. 12. A SEEDF publica, por meio do seu sítio eletrônico, os critérios adotados para distribuição dos recursos às
UEx, indicando estimativa dos valores a serem repassados no início de cada semestre letivo, conforme
disponibilidade orçamentária, fator condicionante do montante a ser efetivamente descentralizado.

Seção II
Das Exigências para Utilização dos Recursos

Art. 13. Os recursos financeiros do PDAF são utilizados de forma a dar suporte e garantia ao funcionamento da
unidade escolar e da regional de ensino, assim como para contribuir com a realização do projeto político-
pedagógico e com a execução das ações administrativo-operacionais.

§ 1º A execução dos recursos do PDAF pela UExL é precedida da elaboração do plano de aplicação anual,
derivado do plano de trabalho, e estabelece as prioridades administrativo-operacionais a serem desenvolvidas no
decorrer do exercício, em consonância com o projeto político-pedagógico da escola.

§ 2º O plano de aplicação anual, no âmbito local, é elaborado pela equipe gestora da unidade escolar,
conjuntamente com membros da UExL, e aprovado previamente pelo conselho escolar ou, na sua ausência, pela
assembleia geral escolar.

§ 3º A execução dos recursos do PDAF pela UExR é precedida da elaboração do plano de aplicação anual,
derivado do plano de ação, e estabelece as prioridades administrativo-operacionais a serem desenvolvidas no
decorrer do exercício, em consonância com o plano de gestão da regional de ensino.

§ 4º O plano de aplicação anual, no âmbito regional, é elaborado pela equipe gestora da regional de ensino,
conjuntamente com os membros da UExR, e aprovado previamente por conselho a ser criado com essa
finalidade, por iniciativa da respectiva regional de ensino.

§ 5º Os planos de aplicação anual de que tratam os § 2º e 4º devem ser estruturados de modo a abranger,
também, os 3 primeiros meses do exercício subsequente, para garantir estabilidade na transição dos períodos
letivos e nas sucessões das equipes gestoras e dos fóruns participativos, assegurando a continuidade das ações
desenvolvidas na unidade escolar ou na regional de ensino.

CAPÍTULO II
DOS ATOS GESTÃO

Seção I
Da gestão dos recursos descentralizados

Art. 14. A gestão dos recursos financeiros do PDAF repassados às UEx deve observar todos os procedimentos
necessários para garantir a sua devida aplicação, de modo a evitar perdas financeiras e desperdício do montante
recebido.
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§ 1º Os repasses financeiros previstos nesta Lei são depositados, mantidos e geridos em contas bancárias
específicas em nome das respectivas UEx, abertas exclusivamente para essa finalidade junto ao Banco de Brasília
S.A. - BRB.

§ 2º Os recursos do PDAF são movimentados por meio de cartão de débito, cheque nominativo, ordem bancária,
boleto bancário e transferência eletrônica em nome do credor, devendo ser identificado o pagador e o credor.

§ 3º Os recursos disponíveis são obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou certificado de
depósito bancário - CDB vinculados à conta do PDAF, ou em outra aplicação de maior rendimento de resgate
automático, sem riscos de perda aos recursos públicos, quando a previsão de utilização dos recursos for igual ou
superior a 1 mês, observada a previsão de reserva para os gastos em execução.

§ 4º Os rendimentos resultantes da aplicação financeira são obrigatoriamente utilizados a crédito do PDAF em
despesas de custeio ou de capital.

§ 5º Os recursos provenientes da receita do exercício em curso porventura não utilizados podem ser
reprogramados no prazo máximo de 24 meses, sendo que a SEEDF estabelece o percentual máximo para a
reprogramação.

§ 6º É vedado à UEx, sob qualquer hipótese, remanejar recursos consignados em despesas de custeio para
despesas de capital ou despesas de capital para despesas de custeio.

Art. 15. As despesas somente são efetuadas depois de os recursos financeiros terem sido creditados na conta
bancária.

Seção II
Da natureza das despesas e dos procedimentos para sua execução

Art. 16. Os recursos financeiros do PDAF são repassados para utilização nas categorias de despesa de custeio e
de capital.

Subseção I
Dos procedimentos e dos requisitos para aquisição de materiais e contratação de fornecedores e

prestadores de serviços

Art. 17. A UEx deve adotar procedimentos objetivos e simplificados, adequados à natureza da despesa, para
aquisição de materiais de consumo ou permanentes e para contratação de prestação de serviços, inclusive
realização de reparos e manutenção, obedecidas as condições e os limites definidos por regulamento do Poder
Executivo.

§ 1º Será firmado contrato entre a UEx e o contratado, especificando o objeto, as cláusulas e as condições entre
as partes, quando a contratação for superior ao valor definido no regulamento próprio ou em caso de entrega
parcelada de produtos ou serviços.

§ 2º Fica dispensada a pesquisa de preços quando o valor do produto ou do serviço for compatível com banco de
preços a ser estabelecido pelo Poder Executivo, conforme regulamento próprio.

§ 3º O Poder Executivo, no regulamento próprio, define os materiais de consumo ou permanentes e as
contratações de serviços que não podem ser efetuadas com os recursos do PDAF, permitindo-se as demais.

§ 4º O regulamento de que trata o § 3º é elaborado em consulta aos gestores das UEx.

§ 5º É vedada a contratação com recursos do PDAF de serviços continuados de:

I - cocção de alimentos;

II - limpeza;

III - vigilância patrimonial;

IV - socorro e salvamento;

V - saúde.
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Art. 18. Para contratação de pessoa jurídica, o procedimento é composto por pesquisa de preços obtidos junto a
no mínimo 3 empresas distintas que sejam semelhantes em suas atividades econômicas.

§ 1º O prestador de serviços ou o fornecedor que seja pessoa jurídica deve apresentar a seguinte documentação
mínima, sem prejuízo de que venham a ser solicitados documentos adicionais, quando necessário:

I - número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

II - certidão negativa de débitos junto à Receita Federal do Brasil;

III - certidão negativa de débitos junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IV - certidão negativa de débitos junto à Receita Tributária do Distrito Federal;

V - certidão negativa de débito trabalhista - CNDT;

VI - atestado de comprovação da capacidade técnico-profissional, quando cabível.

§ 2º Para fins de comprovação da contratação a que se refere este artigo, é aceita como comprovante a nota
fiscal eletrônica emitida pela Receita Tributária do Distrito Federal.

Art. 19. Para contratação de microempreendedor individual - MEI, o procedimento é composto por pesquisa de
preços obtidos junto a no mínimo 3 profissionais que exerçam atividades similares.

§ 1º O prestador de serviços ou o fornecedor que seja MEI deve apresentar a seguinte documentação, sem
prejuízo de que venham a ser solicitados documentos adicionais, quando necessário:

I - número de inscrição no CNPJ;

II - certidão negativa de débitos junto à Receita Tributária do Distrito Federal.

§ 2º Para fins de comprovação da contratação a que se refere este artigo, é aceita como comprovante a nota
fiscal avulsa eletrônica emitida pela Receita Tributária do Distrito Federal.

Art. 20. Para a contratação de pessoa física autônoma, o procedimento é composto por pesquisa de preços
obtidos junto a no mínimo 3 profissionais que exerçam atividades similares.

§ 1º O prestador de serviços que seja pessoa física autônoma deve apresentar a seguinte documentação, sem
prejuízo de que venham a ser solicitados documentos adicionais, quando necessário:

I - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e carteira de identidade;

II - inscrição individual junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

III - certidão negativa de débitos junto à Receita Tributária do Distrito Federal.

§ 2º Para fins de comprovação da contratação a que se refere este artigo, é aceita como comprovante a nota
fiscal avulsa emitida pela Receita Tributária do Distrito Federal.

Art. 21. A UEx deve realizar consulta para verificação da validade das certidões apresentadas em observância à
documentação exigida nos arts. 18 a 20.

Subseção II
Dos procedimentos e dos requisitos para contratação de serviços que tenham impacto estrutural

nas instalações ou na estrutura física

Art. 22. Para contratação de serviços para realização de intervenções que tenham impacto nas instalações ou na
estrutura física, quando seu caráter estrutural seja identificado pela área técnica competente da SEEDF ou por
laudo elaborado conforme os §§ 2º e 3º, a documentação do contratado deve comprovar capacidade técnico-
profissional compatível com a natureza da intervenção identificada no laudo que fundamenta o parecer técnico
emitido.

§ 1º As contratações estabelecidas neste artigo ficam limitadas ao disposto no art. 23, I, a, da Lei federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.
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§ 2º A emissão do parecer técnico de que trata o caput pode ser realizada pelas áreas técnicas competentes da
SEEDF, da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP ou da administração regional.

§ 3º Na impossibilidade de emissão de parecer contendo laudo técnico pelos órgãos previstos no § 2º no prazo
de 45 dias, fica autorizada a contratação de profissional externo habilitado, desde que motivado o ato.

§ 4º O prazo previsto no § 3º corre de forma concomitante entre todos os órgãos.

§ 5º Todo contrato para execução de obras fica sujeito ao previsto na Lei federal nº 6.496, de 7 de dezembro de
1977, ou, quando for o caso, na Lei federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e respectivas alterações.

TÍTULO III
DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS

Art. 23. O bem patrimonial adquirido ou produzido com recursos do PDAF deve ser identificado quanto à origem
e ao exercício em que ocorreu sua aquisição e é objeto de doação imediata pela UEx, para que seja incorporado
ao patrimônio da SEEDF.

Art. 24. O acompanhamento e o controle da utilização dos recursos do PDAF pelas UExL são realizados pelas
unidades da administração geral das regionais de ensino, por meio da avaliação inicial das prestações de contas
parciais e anual, com vistas à avaliação final pelo setor de prestação de contas da SEEDF.

§ 1º No âmbito local, cabe ao conselho escolar ou, na sua ausência, à assembleia geral escolar acompanhar a
execução parcial e emitir parecer quanto à execução do período, de acordo com a sua função de órgão
deliberativo e fiscalizador.

§ 2º No âmbito regional, cabe à entidade que atua como agente participativo em nível regional ou, na sua
ausência, ao conselho criado com essa finalidade por iniciativa da regional de ensino acompanhar a execução
parcial e emitir parecer quanto à execução do período, de acordo com a sua função de órgão deliberativo e
fiscalizador.

Art. 25. O acompanhamento e o controle da utilização dos recursos do PDAF pelas UExR são realizados
diretamente pelas unidades competentes da SEEDF, para esse fim designadas, por meio da avaliação inicial das
prestações de contas parciais e anual, com vistas a sua avaliação final pelo setor de prestação de contas da
SEEDF.

Art. 26. A SEEDF estabelece normas e mecanismos internos de controle, acompanhamento e fiscalização, bem
como procedimentos e prazos para elaboração e apresentação das prestações de contas dos recursos do PDAF,
determinando os setores responsáveis pelo recebimento e pela instrução da documentação processual e por sua
tramitação.

CAPÍTULO II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 27. Os gestores das unidades escolares e das regionais de ensino ficam obrigados, ao final do mandato ou
no caso de vacância prevista na lei de gestão democrática vigente, a apresentar prestação de contas parcial ou
anual dos recursos no prazo máximo de 60 dias, a contar da data da publicação da sua exoneração.

§ 1º Nos casos de irregularidades ou pendências na execução dos recursos descentralizados de que trata esta Lei
ocorridas nas UExL em gestões anteriores, cabe aos gestores das regionais de ensino a iniciativa de representar
junto ao setor competente pela análise das prestações de contas.

§ 2º Nos casos de irregularidades ou pendências na execução dos recursos descentralizados de que trata esta Lei
ocorridas nas UExR em gestões anteriores, cabe aos responsáveis das unidades da SEEDF competentes pelo
acompanhamento e pelo controle da execução dos recursos do PDAF, tomadas as devidas providências,
representar junto à Unidade de Controle Interno - UCI da SEEDF.

Art. 28. A unidade escolar que não possuir conselho escolar eleito na forma estabelecida pela lei de gestão
democrática deve convocar, sempre que necessário, a assembleia geral escolar para suprir as funções daquele
colegiado.
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Parágrafo único. Na ausência de iniciativa da unidade escolar, a regional de ensino convoca a assembleia geral
escolar para cumprir as funções de órgão deliberativo da respectiva comunidade escolar.

Art. 29. As obrigações acessórias relativas à utilização dos recursos do PDAF são rigorosamente observadas pelos
dirigentes das UEx credenciadas, cabendo a estas o cumprimento dos objetivos da política pública, dos
procedimentos de utilização e dos prazos estabelecidos pela SEEDF.

Art. 30. A gestão dos recursos do PDAF está sujeita a auditoria a cargo dos órgãos de controle interno e externo
do Distrito Federal.

Parágrafo único. É garantido aos servidores dos órgãos citados no caput livre acesso aos espaços públicos e à
documentação de comprovação dos gastos.

Art. 31. A SEEDF suspenderá o repasse financeiro às UEx quando:

I - não for apresentada a prestação de contas no prazo legal;

II - a prestação de contas for rejeitada;

III - constatar que os recursos foram utilizados em desacordo com os critérios estabelecidos no plano de trabalho
e na legislação aplicada;

IV - for constatada irregularidade, mediante devida apuração, motivada por ação de monitoramento periódico ou
acolhimento de denúncia.

§ 1º No caso de suspensão, a SEEDF remete o repasse à instância imediatamente superior.

§ 2º No caso de aplicação de suspensão a uma UExR, a SEEDF remete os repasses aos quais a mesma faria jus a
um colegiado das UExL que lhe sejam subordinadas, convocado excepcionalmente para ser encarregado de sua
execução, até a regularização dos fatos que levaram à suspensão de repasses.

§ 3º O repasse financeiro é normalizado após verificada a reparação das irregularidades ou no prazo de 1 ano,
no caso de não manifestação da SEEDF após a notificação de reparação das irregularidades pela UEx.

Art. 32. A SEEDF, em conjunto com o órgão central de controle interno do Poder Executivo, deve promover
programa permanente de capacitação continuada dos agentes participativos e executores do PDAF.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 33. As UEx que tenham suas contas rejeitadas e que não observem os objetivos estabelecidos em seus
planos de ação e o disposto nesta Lei ficam impedidas de receber novos recursos, bem como têm destituídas
suas equipes gestoras responsáveis, de acordo com a lei de gestão democrática do Distrito Federal.

Art. 34. Os gestores das UEx que tenham suas contas rejeitadas devem responder a processo administrativo
disciplinar, caso seja constatada ocorrência de irregularidades na utilização e na gestão dos recursos recebidos,
de modo a apurar sua responsabilidade e determinar a aplicação das penalidades cabíveis, nos termos da
legislação vigente, em proporção às irregularidades apuradas, bem como a adoção das medidas necessárias para
a recomposição do erário público.

Parágrafo único. No caso da transferência temporária de responsabilidade prevista no do art. 11, § 1º, são
tomadas as medidas administrativas previstas no caput deste artigo.

TÍTULO IV
DA ORIGEM DOS RECURSOS

Art. 35. Os recursos alocados para este Programa têm como fonte principal os recursos da Receita Ordinária do
Tesouro - ROT, que são consignados na Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal - LOA-DF, podendo ser
suplementados por lei de créditos adicionais.

§ 1º Os créditos são repassados a título de subvenção, observada a disponibilidade para movimentação,
empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

§ 2º Não se aplica o disposto no art. 10 à destinação de recursos oriundos de emendas parlamentares para as
UEx.
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§ 3º As transferências de recursos oriundos de emendas parlamentares diretamente para as UExL ficam limitadas
a 3 vezes o valor das despesas consideradas irrelevantes nos termos da lei de diretrizes orçamentárias.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. Será assegurada a publicidade, nos meios oficiais, dos valores descentralizados pela SEEDF em cada
exercício, bem como do resultado da apreciação das contas apresentadas pelas UEx no âmbito da rede pública
de ensino do Distrito Federal.

Parágrafo único. Cada UEx que receber o repasse financeiro do PDAF fica obrigada a dar ampla publicidade à
comunidade escolar dos valores recebidos, por portaria de repasse a ser publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, bem como por informativo de que os documentos comprobatórios estão disponíveis na direção da
regional de ensino ou na unidade escolar, com escopo de resguardar o interesse público.

Art. 37. A UExR para esse fim designada recebe adicional para apoio às atividades administrativas e pedagógicas
da Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação, cuja missão institucional é atender à formação dos
profissionais da educação.

Art. 37-A. O Programa de que trata esta Lei aplica-se ao Colégio Militar Dom Pedro II, criado pela Lei nº 2.393,
de 7 de junho de 1999, e ao Colégio Militar Tiradentes, regulamentado pelo Decreto nº 37.786, de 21 de
novembro de 2016, nos termos do regulamento. (Acrescido(a) pelo(a) Lei 7208 de 28/12/2022)

Parágrafo único. Os colégios públicos dispostos no caput têm acesso exclusivamente aos recursos oriundos de
emendas parlamentares. (Acrescido(a) pelo(a) Lei 7208 de 28/12/2022)

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 2017

130º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 241 de 19/12/2017 p. 1, col. 2
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Legislação Correlata - Decreto 45033 de 04/10/2023

LEI Nº 7.275, DE 05 DE JULHO DE 2023

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a prestação dos serviços públicos de
iluminação pública no Distrito Federal e dá outras
providências

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica outorgada à Companhia Energética de Brasília – CEB, diretamente ou por meio de suas subsidiárias,
mediante concessão, a prestação dos serviços de iluminação pública no Distrito Federal, com retorno automático
ao Poder Público outorgante em caso de privatização da CEB ou da subsidiária responsável pela prestação do
serviço objeto da presente outorga.

Parágrafo único. O objeto social da CEB passa a abranger a prestação dos serviços de iluminação pública no
Distrito Federal e nas demais unidades da Federação, mediante a celebração dos instrumentos jurídicos
pertinentes.

Art. 2º O Poder Executivo editará decreto que regulamente os termos da outorga referida no art. 1º e fiscalizará
a gestão do serviço de iluminação pública do Distrito Federal.

Parágrafo único. As condições essenciais e necessárias à exploração dos serviços públicos concedidos devem ser
definidas em contrato de concessão.

Art. 3º Para a execução dos serviços públicos de iluminação pública ou viabilização de investimentos diretos e
indiretos em bens e serviços vinculados à sua prestação, a CEB pode contratar com terceiros o desenvolvimento
de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos serviços, bem como a implementação e a execução
de atividades relacionadas.

Art. 4º A transferência da concessão dos serviços de iluminação pública deve ser previamente autorizada pelo
Poder Legislativo, por meio de projeto de lei específico para esse fim.

Art. 5º O resultado da arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública – CIP é utilizado para o pagamento da
remuneração da prestadora dos serviços públicos de iluminação pública e da energia elétrica consumida pela
iluminação pública, bem como para a constituição de garantia pública da concessão dos serviços de iluminação
pública, mediante cláusula contratual específica, para que a CEB e suas subsidiárias possam contrair operações
de crédito destinadas a ampliação e melhorias nos serviços.

Parágrafo único. Fica autorizada a movimentação dos recursos oriundos da CIP voltados aos fins referidos no
caput por meio de conta bancária de titularidade do Governo do Distrito Federal, cuja movimentação fique a
cargo, exclusivamente, da instituição financeira administradora, nos termos dos contratos que devem ser
celebrados entre a concessionária e demais partes.

Art. 6º O órgão competente da estrutura administrativa do Distrito Federal providenciará os ajustes
orçamentários necessários ao reforço da dotação orçamentária destinada a custear a remuneração pela
prestação dos serviços de iluminação pública e as despesas com a energia elétrica consumida nesses serviços em
caso de insuficiência no ingresso dos recursos arrecadados a título de CIP.

Art. 7º (VETADO)

Art. 8º O Poder Executivo, no prazo de 30 dias contados da publicação desta Lei, deve enviar à Câmara
Legislativa do Distrito Federal projeto de lei instituindo, para os empregados concursados da CEB Distribuição que
estavam em exercício no dia 20 de janeiro de 2022, plano de aproveitamento na administração pública direta ou
indireta do Distrito Federal.  (Artigo vetado pelo Governador, mas mantido pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal) (Questionado(a) pelo(a) ADI 0745423-67.2023.8.07.0000 de 23/10/2023)
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Art. 9º A concessionária deve publicar, em sítio eletrônico específico para tal objetivo, o relatório anual de suas
atividades, contendo, de forma pormenorizada, o relatório analítico do cumprimento das metas entabuladas no
contrato e o detalhamento das despesas realizadas com a CIP.

Art. 10. A Companhia Energética de Brasília deve apresentar à Comissão de Fiscalização, Governança,
Transparência e Controle da Câmara Legislativa do Distrito Federal relatórios de cumprimento das metas, nas
seguintes condições:

I – a cada semestre, relatório parcial de cumprimento das metas entabuladas no contrato de gestão;

II – ao final de cada exercício, no prazo de até 90 dias subsequentes ao seu encerramento, relatório
circunstanciado com a demonstração da execução dos serviços contratados e do cumprimento das metas.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de julho de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 126 de 06/07/2023 p. 1, col. 1
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LEI Nº 4.566, DE 04 DE MAIO DE 2011

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o Plano Diretor de Transporte Urbano e
Mobilidade do Distrito Federal – PDTU/ DF e dá outras
providências

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS GERAIS DO PLANO

Art. 1º Regem-se por esta Lei as normas gerais básicas para implementação do Plano Diretor de Transporte
Urbano e Mobilidade do Distrito Federal – PDTU/DF, em consonância com o Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal – PDOT e com o Estatuto das Cidades.

§ 1º Como instrumento de planejamento, o PDTU/DF tem por objetivo definir as diretrizes e as políticas
estratégicas para a gestão dos transportes urbanos no âmbito do Distrito Federal e do Entorno.

§ 2º O PDTU/DF deve ser planejado e executado em articulação com os municípios da Região do Entorno.

Art. 2º O PDTU/DF fundamenta-se na articulação dos vários modos de transporte com a finalidade de atender às
exigências de deslocamento da população, buscando a eficiência geral do Sistema de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal – STPC/DF e garantindo condições adequadas de mobilidade para os usuários, cumprindo os
seguintes objetivos:

I – melhoria da qualidade de vida da população, mediante a disponibilização de serviço de transporte público
regular, confiável e seguro, que permita a mobilidade sustentável e acessibilidade para realização das atividades
que a vida moderna impõe;

II – eficiência na prestação dos serviços, mediante rede de transporte integrada em regime de racionalidade
operacional, priorizando-se os meios coletivos;

III – qualidade ambiental efetivada pelo controle dos níveis de poluição atmosférica e sonora e pela proteção do
patrimônio histórico e arquitetônico, bem como das diversas áreas residenciais e de vivência coletiva, contra o
trânsito indevido de veículos;

IV – redução dos custos nos deslocamentos no transporte público coletivo.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se:

I – mobilidade urbana sustentável: o resultado de um conjunto de políticas de transporte e circulação que visem
proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço urbano e rural, priorizando os modos de transporte
coletivo e não motorizados de forma efetiva, socialmente inclusiva e ecologicamente sustentável;

II – acessibilidade: a humanização dos espaços públicos e dos serviços de transporte, estabelecendo-se
condições para que sejam utilizados com segurança, equidade, economia e autonomia total ou assistida.

Art. 3º São objetivos gerais para a melhoria do transporte urbano e rural e da mobilidade no Distrito Federal e no
Entorno:

I – reduzir a participação relativa dos modos motorizados individuais;

II – redefinir o modelo de circulação de veículos, em especial nas áreas de maior fluxo;

III – desenvolver e estimular os meios não motorizados de transporte;
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IV – reconhecer a importância dos deslocamentos de pedestres e ciclistas, com proposições adequadas às
características da área de estudo;

V – proporcionar mobilidade às pessoas com deficiência ou restrição de mobilidade;

VI – priorizar, sob o aspecto viário, a utilização do modo coletivo de transportes e a integração de seus diferentes
modais;

VII – contribuir para preservar Brasília como Patrimônio Cultural da Humanidade;

VIII – aprimorar a gestão dos serviços do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal – STPC/DF;

IX – apresentar soluções eficientes, integradas e compartilhadas de transporte público coletivo no Entorno.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES DO PLANO

Art. 4º. São diretrizes do PDTU/DF:

I – articulação com as políticas públicas do Governo do Distrito Federal, sobretudo com as políticas de
desenvolvimento urbano;

II – adoção de medidas articuladas para a promoção dos transportes públicos, regulação da circulação do
automóvel, planejamento do território, gestão ambiental e outras políticas públicas afins, garantindo-se a
priorização da circulação dos veículos do STPC/DF e o modo de transporte não motorizado sobre o transporte
individual motorizado;

III – gestão integrada dos sistemas viários, de transportes e de trânsito;

IV – implantação do sistema integrado de transporte público de passageiros do Distrito Federal e Entorno;

V – implantação, recuperação e adaptação de infraestrutura de transporte voltada a atender às necessidades de
melhoria da acessibilidade, da informação ao público e da mobilidade dos usuários;

VI – priorização do uso de tecnologia rodoviária e ferroviária sustentável, visando à ampliação da capacidade dos
modais de transportes existentes;

VII – fomento ao desenvolvimento e à implantação de novas tecnologias de gestão, operação e controle de
transporte coletivo;

VIII – intervenções viárias que proporcionem maior fluidez e segurança à circulação de veículos, pedestres e
ciclistas;

IX – implantação de medidas para ampliar o uso da bicicleta e os deslocamentos de pedestres nas viagens
diárias, assegurando-se conforto e segurança para os ciclistas e para os pedestres;

X – tratamento especial na inserção de polos geradores de viagens, por meio de instituição de instrumentos
legais que promovam a adequada acessibilidade aos empreendimentos, garantindo- -se a mobilidade de todos os
usuários, bem como o desempenho operacional seguro e eficaz dos sistemas viário e de transportes;

XI – regulação da oferta de vagas de estacionamento onde for necessária, como forma de reduzir a circulação de
veículos de transporte individual ou privado, para a viabilidade de padrões sustentáveis de mobilidade.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DO PLANO

Art. 5º O Poder Público promoverá o aumento da participação do transporte público coletivo no atendimento à
demanda de interesse do Distrito Federal mediante:

I – melhoria da qualidade e redução do custo das viagens para o usuário dos serviços do STPC/DF;

II – restrição ao uso indiscriminado do transporte motorizado individual, em especial nas situações que levem ao
congestionamento viário.

Art. 6º À Secretaria de Estado de Transportes, como órgão responsável pela gestão do PDTU/DF, compete:
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I – planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar a política de transporte e mobilidade e a regulamentação
dos serviços de transporte urbano do Distrito Federal;

II – estabelecer metas de curto, médio e longo prazo para os transportes urbanos do Distrito Federal e de ligação
com os municípios do Entorno, com vistas à melhoria da mobilidade da população;

III – definir instrumento básico da política de transporte e de orientação dos agentes públicos e privados que
operam no território do Distrito Federal;

IV – desenvolver os instrumentos legais que integram o STPC/DF em consonância com o PDTU/DF e o PDOT, que
constituem parte do processo contínuo e integrado de planejamento e integração setorial;

V – manter permanentemente canais de informação e de comunicação com o usuário, de forma a divulgar as
ações implementadas, facilitar a participação, democratizar o acesso às informações e promover a transparência
da gestão;

VI – manter programas de educação para a mobilidade, em consonância com o órgão de trânsito, devendo-se
abordar temas como trânsito e circulação de pessoas, bens, serviços e veículos;

VII – consolidar, monitorar e atualizar as informações do PDTU/DF em um Banco de Dados Georreferenciado.

Art. 7º O PDTU/DF será atualizado por ocasião da realização do censo demográfico do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE ou a cada dez anos e revisado a cada cinco anos.

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput se baseará em nova pesquisa de origem-destino por amostra
de domicílios e incorporará as definições mais recentes emanadas do PDOT.

CAPÍTULO IV
DA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO

Art. 8º. Para implementação do PDTU/DF, serão desenvolvidas as seguintes ações:

I – eleição das ações e intervenções a serem implementadas prioritariamente, de forma a possibilitar a instituição
de instrumentos legais que permitam maior participação e interação com os demais setores do Governo e dos
municípios do Entorno envolvidos;

II – implantação de sistema permanente de planejamento das questões relativas à mobilidade, atuando-se de
forma integrada com os órgãos do Governo e dos municípios do Entorno;

III – adoção de mecanismos de monitoramento da implantação do PDTU/DF, com o acompanhamento do
desempenho da mobilidade, por meio de análise de indicadores relativos aos sistemas de transporte coletivo, aos
modos não motorizados e ao sistema de trânsito e viário;

IV – implantação do sistema viário estruturador em consonância com o estabelecido neste Plano, com os
instrumentos de política urbana, com o PDOT e com os Planos Locais;

V – implantação de sistemas de controle operacional, cadastral, de bilhetagem e de informação ao usuário;

VI – intensificação da regularização, da renovação e da adequação da frota.

Art. 9º A tomada de decisão para implementar as propostas para cada um dos eixos de transporte do STPC/DF
será precedida de estudos particularizados, com precisão e nível de detalhamento superiores aos do PDTU/DF,
confirmando-se sua viabilidade técnica, econômica, social e ambiental, bem assim demonstrando-se seu impacto
financeiro-orçamentário sobre as contas do Distrito Federal.

CAPÍTULO V
DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO

Art. 10. O transporte público coletivo é serviço público essencial, cuja organização e prestação competem ao
Distrito Federal, conforme art. 335, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 30, V, e art. 32, §
1º, da Constituição Federal.

Art. 11. O sistema de transporte coletivo deve ser planejado, coordenado e operado, assegurando aos cidadãos o
acesso universal, seguro e equânime ao espaço urbano e rural.
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Art. 12. O sistema de transporte coletivo de passageiro compreende o conjunto de técnicas, meios, sistemas,
serviços e infraestrutura utilizados racionalmente, de forma a promover a complementaridade, a integração e a
priorização dos modos coletivos de transporte.

Art. 13. A racionalização do sistema de transporte coletivo de passageiro será obtida por meio da integração
física, operacional e tarifária, devendo ser estabelecida a partir do conjunto de procedimentos, tecnologias e
infraestrutura que constitui o Sistema Integrado de Transporte – SIT/DF.

Art. 14. O PDTU/DF estabelece os seguintes objetivos para o transporte público coletivo:

I – instituir sistema de gestão compartilhada do sistema de transporte integrado entre o Distrito Federal e
municípios do Entorno, compatível com as especificidades dos gestores envolvidos;

II – buscar a utilização de tecnologia adequada a cada segmento da demanda;

III – implementar sistema eficiente de informação ao usuário, de forma a permitir a compreensão do sistema e
seu uso racional, com prioridade para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

IV – implantar bilhetagem informatizada que permita maior flexibilidade nas integrações, bem como maior
controle do sistema;

V – implantar controle e monitoração operacional por meio do Sistema Inteligente de Transporte – ITS;

VI – priorizar a circulação dos coletivos em relação aos automóveis, com a implantação de sistema de controle e
coordenação semafórica e de faixas exclusivas e prioritárias ao transporte coletivo;

VII – facultar a acessibilidade por meio de rede de calçadas e de ciclovias seguras e confortáveis;

VIII – melhorar a gestão do transporte coletivo, com o fortalecimento institucional do órgão gestor;

IX – adequar a infraestrutura de apoio, com acessibilidade universal, à operação do transporte coletivo;

X – estabelecer alternativas de integração que reduzam o custo e o tempo de deslocamento para maior número
de usuários;

XI – implantar mecanismos de controle e monitoramento de custos e receitas visando otimizar os ajustes
financeiros entre gestores e operadores do sistema integrado;

XII – atender as necessidades básicas de transporte coletivo das comunidades das zonas rurais.

Art. 15. Para melhor atender à demanda e racionalizar a oferta de transporte, deverão ser implantadas medidas
operacionais de reestruturação, compreendendo, entre outras:

I – mudança do modelo operacional com a criação de linhas troncais, alimentadoras e distribuidoras integradas;

II – implantação da integração aberta e temporal;

III – ajuste dos intervalos temporais entre veículos, adequando-se a capacidade à demanda;

IV – implantação de ações de priorização da circulação dos modos coletivos em relação ao transporte individual e
de carga;

V – utilização de veículos dotados de tecnologia sustentável de ponta e acesso universal;

VI – articulação com os municípios do Entorno para a implantação de um único sistema integrado de transporte
coletivo.

Art. 16. São medidas de infraestrutura para a reestruturação do transporte coletivo:

I – implantação do Sistema Inteligente de Transporte – ITS;

II – adoção de medidas de incentivo à integração entre os modos coletivos, bicicleta e automóvel particular, por
meio da implantação de estacionamentos e paraciclos ou bicicletários, próximos aos terminais e estações de
integração;

III – instituição de rede viária básica estrutural de transporte coletivo;
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IV – expansão e implantação de infraestrutura ferroviária e rodoviária.

Art. 17. A instituição da rede viária básica estrutural do transporte coletivo compreende:

I – consolidação da rede viária de transporte existente, observando-se as seguintes metas de curto e médio
prazo:

a) faixas prioritárias ou exclusivas de ônibus, de acordo com a demanda;

b) melhoria viária, por meio de duplicação, construção, adequação geométrica de vias e melhoria dos acessos
aos terminais e pontos de transferência;

II – implantação de eixos estruturais de transporte coletivo, a médio e longo prazo, interligando-se as Regiões
Administrativas e municípios do Entorno com a área central de Brasília e demais polos centralizadores e
priorizando-se a circulação do transporte coletivo, mediante a utilização de faixas exclusivas e prioritárias e a
expansão do modo ferroviário, além de ciclovias e infraestrutura de apoio à população usuária.

Art. 18. A rede de terminais deverá ser remodelada de forma a se adequar ao modelo operacional integrado,
devendo possuir:

I – sistema de informação ao usuário, inclusive acessível às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, por
intermédio de painéis informativos e de mensagens variáveis, mapas, mensagens sonoras e escritas, com a
participação de agentes públicos para esclarecer dúvidas e informar sobre o STPC/DF;

II – estrutura de controle operacional dos veículos que operam no Sistema, visando à melhoria da mobilidade de
passageiros e veículos;

III – características físicas e operacionais que facilitem o transbordo dos usuários, com menor distância a ser
percorrida entre o embarque e o desembarque, em condições de segurança, proteção e acessibilidade universal;

IV – sistema viário de acesso aos terminais de integração e pontos de parada dotado de condições seguras de
circulação e conforto, priorizando-se as demandas das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI
DO TRANSPORTE NÃO MOTORIZADO

Art. 19. O transporte não motorizado tem por objetivo fundamental garantir acessibilidade às funções urbanas e
aos sistemas de locomoção, assegurando-se maior inclusão social no conjunto das políticas de transporte e
circulação.

Art. 20. O transporte não motorizado, realizado a pé ou por bicicletas e, eventualmente, por outros veículos de
propulsão humana deve ser incentivado para uso nas atividades diárias, por intermédio de diferentes ações:

I – criação e adequação de espaço viário seguro e confortável para o pedestre, o ciclista e a pessoa com
deficiência ou mobilidade reduzida;

II – adoção de medidas de uso e ocupação do solo que favoreçam a redução das necessidades de deslocamentos
motorizados;

III – realização de campanhas educativas, informativas e publicitárias.

Art. 21. Compõem o modo cicloviário:

I – rede viária para o transporte por bicicletas, formado por ciclovias, ciclofaixas e faixas ou áreas
compartilhadas;

II – bicicletários e paraciclos para estacionamento de bicicletas.

Art. 22. O modo cicloviário tem por fundamento:

I – a inclusão da bicicleta nos deslocamentos urbanos e rurais como elemento da mobilidade sustentável e como
forma de redução do custo da mobilidade das pessoas e redução da poluição ambiental;

II – a integração aos modos coletivos de transporte com a construção de bicicletários e paraciclos junto às
estações e terminais;
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III – a construção e a incorporação de ciclovias e de sinalização específica;

IV – promoção de campanhas de educação para o trânsito, voltadas para a presença de ciclistas nas vias;

V – a uniformização dos projetos cicloviários;

VI – implantação do Sistema de Bicicletas Públicas.

Art. 23. O PDTU/DF apresenta os seguintes fundamentos para os pedestres:

I – requalificar e padronizar os espaços públicos de calçadas, passeios, travessias e pontos de parada, mantendo-
os livres e acessíveis, destinando-os ao uso primordial pelos usuários e respeitando seus desejos de
deslocamento, de acesso, de espera pelo transporte coletivo e de permanência;

II – definir áreas prioritárias para implantação de calçadas e travessias, observando-se normas técnicas de
acessibilidade;

III – tratar locais críticos para pedestres, com medidas moderadoras de tráfego voltadas à redução de velocidade
dos veículos e à melhoria ambiental do espaço urbano;

IV – implantar passarelas, semáforos de pedestres ou faixas de pedestres;

V – lançar programas educativos voltados à segurança de pedestres.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA VIÁRIO

Art. 24. Constituem objetivos fundamentais do sistema viário:

I – assegurar que o sistema viário estruturador e de transporte seja constituído pelas estradas vicinais e pela
rede ferroviária, de forma adequada e prioritária ao transporte coletivo;

II – desenvolver e implementar planos de mobilidade e circulação locais, com medidas como hierarquização
viária, revisão da circulação, adequação da geometria, sinalização, articulação com sistema viário principal, e de
proteção aos pedestres e ciclistas;

III – implementar soluções viárias que priorizem os modos não motorizados e o transporte coletivo;

IV – definir uma rede viária articulada e hierarquizada que elimine os gargalos físicos e operacionais e propicie
condições apropriadas para os usuários da via;

V – sistematizar a coleta, a análise e a divulgação dos dados estatísticos de acidentes;

VI – adotar o uso de dispositivos eletrônicos de controle de infrações de trânsito;

VII – mobilizar a sociedade em prol da segurança de trânsito e promover campanhas educativas para a
sensibilização de condutores, passageiros e pedestres com relação ao comportamento no trânsito;

VIII – reduzir os impactos sobre a permeabilidade do solo, a arborização e o meio ambiente.

Art. 25. A infraestrutura necessária à implantação dos eixos de transporte compreende:

I – Eixo Oeste:

a) EPIG – Estrada Parque Indústrias Gráficas;

b) ESPM – Estrada Setor Policial Militar;

c) Avenida Hélio Prates;

d) Avenida Comercial;

e) Avenida Central;

f) Avenida SAMDU;
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g) EPCT – Estrada Parque Contorno (Pistão Norte e Sul);

h) EPCL – Estrada Parque Ceilândia;

i) Via Interbairros;

j) Via do Parque Nacional;

k) Via do Centro Administrativo;

l) estações de transferência;

II – Eixo Sul:

a) DF-480 e DF-065 – EPIP – Estrada Parque Ipê;

b) BR-040;

c) EPIA – Estrada Parque Indústria e Abastecimento;

d) EPDB – Estrada Parque Dom Bosco;

e) EPAR – Estrada Parque Aeroporto;

f) Av. Santa Maria e Av. Alagados em Santa Maria e vias internas do Gama;

g) estações;

III – Eixo Sudoeste:

a) EPNB – Estrada Parque Núcleo Bandeirante;

b) EPCT – Estrada Parque Contorno;

c) Av. Recanto das Emas;

d) Via de ligação entre Recanto das Emas e Samambaia;

e) Ligação entre Riacho Fundo I e Núcleo Bandeirante;

IV – Eixo Norte:

a) BR-020 – EPIA;

b) Av. Independência;

c) Vias urbanas de Sobradinho I, Sobradinho II e Planaltina;

d) 4ª Ponte do Lago Paranoá – Ligação da L4 Norte a Sobradinho;

e) estações de transferência;

V – Área Central:

a) implantação do modo ferroviário – Linha Aeroporto JK – TAS – TAN;

b) implantação do modo rodoviário – Corredor W3;

c) Eixo Monumental;

d) operação de linhas alimentadoras e distribuidoras nas avenidas W4 e W5;

e) ligação da Via L2 Norte com a L4 Norte;

f) expansão da rede ferroviária.
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Art. 26. A consolidação do sistema viário do Distrito Federal com as características físicas compatíveis com a
função de cada via, conforme constituído no PDTU/DF, tem como objetivos específicos:

I – planejar e operar o tráfego de maneira a ordenar a circulação, reduzir acidentes e minimizar os conflitos entre
veículos e pedestres;

II – desenvolver sistema de orientação de tráfego, de forma que usuários evitem rotas congestionadas;

III – realizar intervenções viárias urbanas para eliminar descontinuidades e gargalos;

IV – adotar políticas de desestímulo ao uso do automóvel nas áreas centrais;

V – estabelecer parâmetros mais restritivos em áreas com problemas de congestionamentos.

Art. 27. Caberá aos órgãos responsáveis estabelecer e executar plano de ação para inspeção diária nos pontos de
maior movimento e em horários de pico, identificando e corrigindo interferências no sistema viário e em suas
condições de segurança.

Parágrafo único. Os órgãos competentes desenvolverão planos de ações com diretrizes para a execução de obras
e realização de eventos que interfiram na circulação viária.

CAPÍTULO VIII
DA POLÍTICA DE ESTACIONAMENTO

Art. 28. Constituem diretrizes para a política de estacionamentos:

I – demarcação de áreas públicas de estacionamento, alterando-se a sinalização horizontal e vertical com vistas
ao ordenamento, ao aumento do número de vagas e à regulamentação;

II – identificação de áreas com problemas na relação entre oferta e demanda de estacionamento;

III – elaboração de estudo para regulamentar as operações de carga e descarga;

IV – elaboração de estudo para solucionar problemas de demanda de estacionamento: limitação, implantação ou
restrição nas vias públicas e implantação de estacionamentos privados;

V – articulação com demais órgãos do governo para elaboração conjunta de políticas.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Como instrumento de planejamento e suporte a decisões estratégicas do Governo do Distrito Federal
quanto à provisão de infraestrutura de transporte para atender às necessidades de acessibilidade e mobilidade
das pessoas, o PDTU/DF não limita as formulações possíveis para transporte no Distrito Federal.

§ 1º Alterações nas redes de transporte estudadas poderão ser aceitas a qualquer tempo mediante análise do
impacto sobre elas de propostas de:

I – novos trechos de sistema viário ou novas características para trechos existentes;

II – novas soluções tecnológicas para os corredores de transporte coletivo existentes;

III – incorporações de soluções técnicas para tratamento de questões setoriais específicas de transporte;

IV – nova infraestrutura de desenvolvimento econômico e social de interesse do Distrito Federal.

§ 2º Tais propostas apenas serão incorporadas ao PDTU/DF mediante confirmação de sua viabilidade técnica,
econômica e ambiental, demonstrado seu impacto financeiro-orçamentário sobre as contas do Distrito Federal.

Art. 30. O Distrito Federal estabelecerá com os entes da federação com jurisdição sob os transportes públicos
coletivos de interesse da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE mecanismos
jurídicos que deem sustentação a soluções institucionais para  integrar o STPC/DF ao serviço rodoviário
interestadual semiurbano de ligação com o Distrito Federal, assim como aos serviços internos dos municípios da
mesma região.

02/05/24, 21:00 Lei 4566 de 04/05/2011

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/68571/Lei_4566_04_05_2011.html 8/9PL 1093/2024 - Lei - nº 4.566, de 4 de maio de 2011 - GAB DEP ROGÉRIO MORRO DA CRUZ - (120784)pg.28



Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 2011

123º da República e 52º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 85 de 05/05/2011 p. 1, col. 1
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Legislação Correlata - Ato Declaratório 25 de 01/01/2024

Legislação correlata - Ato Declaratório 12 de 16/12/2016

Legislação correlata - Ato Declaratório 12 de 26/12/2017

Exibir mais...

LEI Nº 972, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1995 (*)

(Regulamentado(a) pelo(a) Decreto 17156 de 16/02/1996

Dispõe sobre os atos lesivos à limpeza pública e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constituem-se atos lesivos à limpeza urbana:

I – depositar ou lançar papéis, latas, restos ou lixo de qualquer natureza, fora dos recipientes apropriados, em
vias, calçadas, praças e demais logradouros públicos que causem danos à conservação da limpeza urbana;

II – depositar, lançar ou atirar, em quaisquer áreas públicas ou terrenos, edificados ou não, resíduos sólidos de
qualquer natureza;

III – sujar logradouros ou vias públicas, em decorrência de obras ou desmatamento;

IV – depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, lagos e rios ou às suas margens, resíduos de qualquer
natureza que causem prejuízo à limpeza urbana ou ao meio ambiente.

Art. 2º A coleta regular, transporte e destinação final do lixo ordinário domiciliar são de exclusiva competência do
Serviço de Limpeza Urbana – SLU.

Parágrafo único. Definem-se como lixo ordinário, para fins de coleta regular, os resíduos sólidos ou pastosos
produzidos em imóveis, residenciais ou não, que possam ser acondicionados em sacos plásticos.

Art. 3º (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

Art. 4º Os mercados, supermercados, matadouros, açougues, peixarias e estabelecimentos similares deverão
acondicionar o lixo produzido em sacos plásticos manufaturados para este fim, dispondo-os em local a ser
determinado para recolhimento.

Art. 5º Os bares, lanchonetes, padarias e outros estabelecimentos de venda de alimentos para consumo imediato
serão dotados de recipientes de lixo, colocados em locais visíveis e de fácil acesso ao público em geral.

Art. 6º Nas feiras livres, instaladas em vias ou logradouros públicos, onde haja a venda de gêneros alimentícios,
produtos hortifrutigranjeiros ou outros produtos de interesse do ponto de vista do abastecimento público, é
obrigatória a colocação de recipientes de recolhimento de lixo em local visível e acessível ao público em
quantidade de 1 (um) recipiente por banca instalada.

Art. 7º Os vendedores ambulantes e veículos de qualquer espécie, destinados à venda de alimentos de consumo
imediato, deverão ter recipiente de lixo neles fixados ou colocados no solo, ao seu lado.

Art. 8º Os estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde são obrigados, a suas expensas,
a providenciar a incineração dos resíduos contaminados neles gerados, de acordo com as normas sanitárias e
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ambientais existentes.

Art. 9º Fica proibido, em todo o Distrito Federal, o transporte e o depósito ou qualquer forma de disposição de
resíduos que tenham sua origem na utilização de energia nuclear e de resíduos tóxicos ou radioativos, quando
provenientes de qualquer parte do território nacional ou de outros países. (Artigo Declarado(a) Inconstitucional
pelo(a) ADI 6900 de 05/09/2006)

Parágrafo único. Todas as empresas que comercializam agrotóxicos e produtos fitossanitários terão
responsabilidade sobre os resíduos por eles produzidos sob pena de pagamento de multa a ser instituída pelo
Poder Púbico, sem prejuízo de sanções de natureza legal.

Art. 10. Os policiais civis e militares, bombeiros, agentes do DETRAN/DF, fiscais de postura, prefeitos de quadra,
presidentes de sindicatos e associações em geral são equiparados a agentes públicos a serviço da vigilância
ambientar para o fim de fiscalização e aplicação de multas aos infratores desta Lei.

§ 1º Considera-se infração a inobservância do disposto nas normas legais regulamentadoras e outras que, por
qualquer forma, destinem-se à promoção, preservação, recuperação e conservação da limpeza pública.

§ 2º Responde pela infração quem por ação ou omissão lhe deu causa, ou concorreu para sua prática, ou dela se
beneficiou.

Art. 11. Os veículos transportadores de lixo deverão ter estampado, destacadamente, os números de telefone do
Serviço de Limpeza Urbana – SLU, para auxiliar a fiscalização direta a ser exercida pela população.

Parágrafo único. Será implantada linha telefônica de três dígitos, de domínio e conhecimento público,
denominada DISK-LIMPEZA, visando agilizar o trabalho de fiscalização a ser exercido pela comunidade no que
tange à solução dos problemas relacionados com a limpeza pública.

Art. 12. O Governo do Distrito Federal, juntamente com a comunidade organizada, desenvolverá política visando
conscientizar a população sobre a importância da adoção de hábitos corretos em relação à limpeza urbana.

§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Poder Executivo deverá:

I – realizar regularmente programas de limpeza urbana, priorizando mutirões e dias de faxina;

II – promover periodicamente campanhas educativas através dos meios de comunicação de massa;

III – realizar palestras e visitas às escolas, promover mostras itinerantes, apresentar audiovisuais, editar folhetos
e cartilhas explicativas;

IV – desenvolver programas de informação, através da educação formal e informal, sobre materiais recicláveis e
materiais biodegradáveis;

V – celebrar convênios com entidades públicas ou particulares, objetivando a viabilização das disposições
previstas neste artigo.

§ 2º Do resultado da cobrança das multas, 30% (trinta por cento) será destinado ao disposto no art. 12.

Art. 13. O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, estabelecerá
regulamento normatizando os valores financeiros e aplicação de multas aos infratores da mesma.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1995

107º da República e 36º de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF Nº 238, de 12-12-95 e no DODF Nº 242, de
18-12-95.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 246 de 22/12/1995 p. 6, col. 2
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Legislação Correlata - Decreto 41484 de 17/11/2020

Legislação Correlata - Decreto 41484 de 17/11/2020

Legislação Correlata - Ordem de Serviço 128 de 12/07/2022

Exibir mais...

LEI Nº 4.092, DE 30 DE JANEIRO DE 2008 (*)

(regulamentado pelo(a) Decreto 33868 de 22/08/2012)

(regulamentado pelo(a) Decreto 30073 de 18/02/2009)

(Autoria do Projeto: Deputado Wilson Lima)

Dispõe sobre o controle da poluição sonora e os limites
máximos de intensidade da emissão de sons e ruídos
resultantes de atividades urbanas e rurais no Distrito
Federal.

O VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece as normas gerais sobre o controle da poluição sonora e dispõe sobre os limites
máximos de intensidade da emissão de sons e ruídos resultantes de atividades urbanas e rurais no Distrito
Federal.

Art. 2º É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público da população pela emissão de sons e ruídos por
quaisquer fontes ou atividades que ultrapassem os níveis máximos de intensidade fixados nesta Lei.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES ESPECÍFICAS

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:

I – poluição sonora: toda emissão de som que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à
segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgrida o disposto nesta Lei;

II – atividades potencialmente poluidoras: atividades suscetíveis de produzir ruído nocivo ou incomodativo para
os que habitem, trabalhem ou permaneçam nas imediações do local de onde decorre;

III – atividades ruidosas temporárias: atividades ruidosas que assumem caráter não permanente, tais como
obras de construção civil, competições desportivas, espetáculos, festas ou outros eventos de diversão, feiras,
mercados, etc.;

IV – ruído de vizinhança: todo ruído não enquadrável em atos ou atividades sujeitas a regime específico no
âmbito do presente dispositivo legal, associado ao uso habitacional e às atividades que lhe são inerentes,
produzido em lugar público ou privado, diretamente por alguém ou por intermédio de outrem, ou de dispositivo à
sua guarda, ou de animal colocado sob sua responsabilidade que, pela duração, repetição ou intensidade do
ruído, seja suscetível de atentar contra a tranqüilidade da vizinhança ou a saúde pública;

V – meio ambiente: é o conjunto formado pelo meio físico e os elementos naturais, sociais e econômicos nele
contidos;
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VI – som: fenômeno físico provocado pela propagação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro de
faixa de freqüência de 16Hz (dezesseis hertz) a 20kHz (vinte quilohertz), e passível de excitar o aparelho auditivo
humano;

VII – ruído: qualquer som ou vibração que cause ou possa causar perturbações ao sossego público ou produza
efeitos psicológicos ou fisiológicos negativos em seres humanos e animais;

VIII – distúrbio por ruído ou distúrbio sonoro é qualquer som que:

a) ponha em perigo ou prejudique a saúde de seres humanos ou animais;

b) cause danos de qualquer natureza à propriedade pública ou privada;

c) possa ser considerado incômodo ou ultrapasse os níveis máximos fixados nesta Lei;

IX – ruído impulsivo: ruído que contém impulsos, que são picos de energia acústica com duração menor do que
1s (um segundo) e que se repetem em intervalos maiores do que 1s (um segundo);

X – ruído com componentes tonais: ruído que contém tons puros, como o som de apitos ou zumbidos;

XI – ruído de fundo: todo e qualquer som que seja emitido durante um período de medições sonoras e que não
seja objeto das medições;

XII – nível de pressão sonora equivalente – LAeq: nível obtido a partir do valor médio quadrático da pressão
sonora (com ponderação A) referente a todo o intervalo de medição, que pode ser calculado conforme anexo A
da Norma Brasileira da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR 10.151.

XIII – limite real da propriedade: aquele representado por um plano imaginário que separa o imóvel de uma
pessoa física ou jurídica do de outra ou de áreas, vias ou equipamentos públicos;

XIV – horário diurno: o período do dia compreendido entre as sete horas e as vinte e duas horas;

XV – horário noturno: o período compreendido entre as vinte e duas horas e as sete horas do dia seguinte ou,
nos domingos e feriados, entre as vinte e duas horas e as oito horas;

XVI – fonte móvel de emissão sonora: qualquer veículo em que se instale equipamento de som ou de
amplificação sonora.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º (VETADO).

CAPÍTULO IV
DOS NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA E SUAS MEDIÇÕES

Art. 7º O nível máximo de pressão sonora permitido em ambientes internos e externos e os métodos utilizados
para sua medição e avaliação são os estabelecidos pela ABNT NBR 10.151 e pela ABNT NBR 10.152,
especificados nas Tabelas I e II dos Anexos I e II desta Lei.

§ 1º Os níveis de pressão sonora deverão ser medidos de acordo com a ABNT NBR 10.151.

§ 2º Quando a fonte emissora estiver em uma zona de uso e ocupação diversa daquela de onde proceder a
reclamação de incômodo por suposta poluição sonora, serão considerados os limites de emissão estabelecidos
nesta Lei para a zona de onde proceder a reclamação.

§ 3º Escolas, creches, bibliotecas, hospitais, ambulatórios, casas de saúde ou similares deverão comprovar
devido tratamento acústico, visando ao isolamento do ruído externo, para adequação do conforto acústico,
conforme os níveis estabelecidos pela ABNT NBR 10.152, ressalvado o disposto no art. 28 desta Lei.
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§ 4º Quando o nível de pressão sonora proveniente do tráfego ultrapassar os padrões fixados por esta Lei,
caberá ao órgão responsável pela via buscar, com a cooperação dos demais órgãos competentes, os meios para
controlar o ruído e eliminar o distúrbio.

§ 5º Independentemente do ruído de fundo, o nível de pressão sonora proveniente da fonte emissora não poderá
exceder os níveis fixados na Tabela I (Anexo I), que é parte integrante desta Lei.

Art. 8º É vedado o uso de fonte móvel de emissão sonora em áreas estrita ou predominantemente residenciais
ou de hospitais, bibliotecas e escolas, bem como o uso de buzinas, sinais de alarme e outros equipamentos
similares.

§ 1º O órgão competente do Distrito Federal implantará a sinalização de silêncio nas proximidades de hospitais,
prontos-socorros, sanatórios, clínicas, escolas e bibliotecas.

§ 2º Os veículos automotores e os carros de som submetem-se aos limites de emissão sonora especificados na
Tabela I do Anexo I desta Lei.

Art. 9º Os níveis de pressão sonora provocados por máquinas e aparelhos utilizados nos serviços de construção
civil não poderão exceder os limites máximos estabelecidos nesta Lei.

§ 1º Os serviços de construção civil, mesmo quando de responsabilidade de entidades públicas, dependem de
autorização prévia do órgão competente quando executados:

I – em domingos e feriados, em qualquer horário;

II – em dias úteis, no horário noturno, observado o disposto nos parágrafos seguintes.

§ 2º As atividades relacionadas com construção civil, reformas, consertos e operações de carga e descarga não
passíveis de confinamento ou que, apesar de confinadas, ultrapassem o nível de pressão sonora máximo para
elas admitido somente podem ser realizadas no horário de sete a dezoito horas, se contínuas, e no de sete a
dezenove horas, se descontínuas, de segunda a sábado.

§ 3º As atividades mencionadas no parágrafo anterior somente podem ser realizadas aos domingos e feriados
mediante licença especial, com discriminação de horários e tipos de serviço passíveis de serem executados.

§ 4º As restrições referidas neste artigo não se aplicam às obras e aos serviços urgentes e inadiáveis decorrentes
de casos fortuitos ou de força maior, de acidentes graves ou de perigo iminente à segurança e ao bem-estar
públicos, bem como ao restabelecimento de serviços públicos essenciais de energia elétrica, telefone, água,
esgoto e sistema viário.

§ 5º (VETADO).

Art. 10. Não se inclui nas proibições impostas pelo art. 7º a emissão de sons e ruídos produzidos:

I – por sirenes ou aparelhos de sinalização sonora utilizados por ambulâncias, carros de bombeiros ou viaturas
policiais;

II – por explosivos utilizados em pedreiras e em demolições, desde que detonados no período diurno e com a
devida licença dos órgãos ambiental e administrativo competentes.

III – por sinos de igrejas ou templos ou sons similares e de instrumentos litúrgicos utilizados no exercício de
culto ou cerimônia religiosa, celebrados no recinto da sede e associação religiosa, desde que sirvam
exclusivamente para indicar as horas ou anunciar a realização de atos ou cultos religiosos. (Inciso acrescido(a)
pelo(a) Lei 4523 de 13/12/2010) (declarado(a) inconstitucional pelo(a) ADI 52437 de 25/03/2011)

Art. 11. Os níveis de pressão sonora produzidos pelo funcionamento de veículos automotores e aeronaves e os
produzidos no interior de ambientes de trabalho obedecem às normas expedidas pelos órgãos federais
competentes.

Art. 12. Os equipamentos de medição (medidor de nível de pressão sonora e calibrador) devem ser calibrados
regularmente pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro ou por
laboratórios pertencentes à Rede Brasileira de Calibração – RBC, conforme a ABNT NBR 10.151.

CAPÍTULO V
DAS AUTORIZAÇÕES
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Art. 13. Dependem de prévia autorização do órgão competente da Administração Pública:

I – a obtenção de alvarás – mediante licença específica – para as atividades potencialmente poluidoras;

II – a utilização dos logradouros públicos para:

a) o funcionamento de equipamentos de emissão sonora, fixos ou móveis, para quaisquer fins, inclusive
propaganda ou publicidade;

b) a queima de fogos de artifício;

c) outros fins que possam produzir poluição sonora.

Art. 14. Os ambientes internos de quaisquer estabelecimentos, exceto os de natureza religiosa, no caso de
atividades sonoras potencialmente poluidoras, devem receber tratamento acústico nas instalações físicas locais
para que possam atender aos limites de pressão sonora estabelecidos nesta Lei. (Expressão declarado(a)
inconstitucional pelo(a) ADI 15645 de 06/02/2009)

§ 1º A concessão ou a renovação de licença ambiental ou alvará de funcionamento estão condicionadas à
apresentação de laudo técnico que comprove tratamento acústico compatível com os níveis de pressão sonora
permitidos nas áreas em que os estabelecimentos estiverem situados.

§ 2º (VETADO).

§ 3º É vedada a utilização de alto-falantes que direcionem o som exclusivamente para o ambiente externo.

Art. 15. Em caso de comprovada poluição sonora, os técnicos do órgão competente, no exercício da ação
fiscalizadora, terão livre acesso às dependências onde estiverem instaladas as fontes emissoras, ressalvado o
disposto no art. 5º, VI, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Nos casos em que os responsáveis pela fonte emissora impedirem a ação fiscalizadora, os
técnicos ou fiscais do órgão competente poderão solicitar auxílio a autoridades policiais para o cumprimento do
disposto no caput.

CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 16. A pessoa física ou jurídica que infringir qualquer dispositivo desta Lei, seus regulamentos e as demais
normas dela decorrentes fica sujeita às seguintes penalidades, independentemente da obrigação de cessar a
infração e de outras sanções cíveis e penais:

I – advertência por escrito, na qual deverá ser estabelecido prazo para o tratamento acústico, quando for o caso;

II – multa;

III – embargo de obra ou atividade;

IV – interdição parcial ou total do estabelecimento ou da atividade poluidora;

V – apreensão dos instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na
infração;

VI – suspensão parcial ou total de atividades poluidoras;

VII – intervenção em estabelecimento;

VIII – cassação de alvará de funcionamento do estabelecimento;

IX – restritivas de direitos.

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as
sanções a elas cominadas.

§ 2º A advertência poderá ser aplicada com fixação do prazo para que seja regularizada a situação, sob pena de
punição mais grave.
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§ 3º A multa será aplicada sempre que o infrator, por negligência ou dolo:

I – após ter sido autuado, praticar novamente a infração e deixar de cumprir as exigências técnicas no prazo
estabelecido pelo órgão fiscalizador;

II – opuser embaraço à ação fiscalizadora.

§ 4º A apreensão referida no inciso V do caput obedecerá ao disposto em regulamentação específica.

§ 5º As sanções indicadas nos incisos IV e VII do caput serão aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou
o estabelecimento não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares.

§ 6º A intervenção ocorrerá sempre que o estabelecimento estiver funcionando sem a devida autorização ou em
desacordo com a autorização concedida.

§ 7º As sanções restritivas de direito são:

I – suspensão de registro, licença ou autorização;

II – cancelamento de registro, licença ou autorização;

III – perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;

IV – perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito;

V – proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até três anos.

Art. 17. Os valores arrecadados em razão da aplicação de multas por infrações ao disposto nesta Lei serão
revertidos ao Fundo Único de Meio Ambiente do Distrito Federal, criado pela Lei nº 41, de 13 de setembro de
1989.

Art. 18. Para efeito das aplicações das penalidades, as infrações aos dispositivos desta Lei classificam-se em:

I – leves: aquelas em que o infrator for beneficiado por circunstâncias atenuantes;

II – graves: aquelas em que for verificada uma circunstância agravante;

III – muito graves: aquelas em que forem verificadas duas circunstâncias agravantes;

IV – gravíssimas: aquelas em que for verificada a existência de três ou mais circunstâncias agravantes ou em
casos de reincidência.

Art. 19. A pena de multa consiste no pagamento dos valores correspondentes seguintes:

I – nas infrações leves, de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais);

II – nas infrações graves, de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

III – nas infrações muito graves, de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

IV – nas infrações gravíssimas, de R$ 10.001,00 (dez mil e um reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Parágrafo único. A multa poderá ser reduzida em até noventa por cento do seu valor se o infrator se
comprometer, mediante acordo escrito, a tomar as medidas efetivas necessárias para evitar a continuidade dos
fatos que lhe deram origem, cassando-se a redução, com o conseqüente pagamento integral da multa, se essas
medidas ou seu cronograma não forem cumpridos.

Art. 20. Para imposição da pena e gradação da multa, a autoridade fiscalizadora ambiental observará:

I – as circunstâncias atenuantes e agravantes;

II – a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde e o meio ambiente;

III – a natureza da infração e suas conseqüências;

IV – o porte do empreendimento;
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V – os antecedentes do infrator quanto às normas ambientais;

VI – a capacidade econômica do infrator.

Art. 21. São circunstâncias atenuantes:

I – menor grau de compreensão e escolaridade do infrator;

II – arrependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano ou limitação significativa
da poluição ocorrida;

III – ser o infrator primário e a falta cometida ser de natureza leve;

IV – desenvolver o infrator atividades sociais ou beneficentes.

Art. 22. São circunstâncias agravantes:

I – ser o infrator reincidente ou cometer a infração de forma continuada;

II – o infrator coagir outrem para a execução material da infração;

III – ter a infração conseqüências graves à saúde pública ou ao meio ambiente;

IV – se, tendo conhecimento do ato lesivo à saúde pública ou ao meio ambiente, o infrator deixar de tomar as
providências de sua alçada para evitá-lo;

V – ter o infrator agido com dolo direto ou eventual;

VI – a concorrência de efeitos sobre a propriedade alheia.

§ 1º A reincidência verifica-se quando o agente comete nova infração do mesmo tipo.

§ 2º No caso de infração continuada caracterizada pela repetição da ação ou omissão inicialmente punida, a
penalidade de multa poderá ser aplicada diariamente até cessar a infração.

Art. 23. A autoridade fiscalizadora que tiver conhecimento de infrações a esta Lei, diretamente ou mediante
denúncia, é obrigada a promover a sua apuração imediata, sob pena de co-responsabilidade.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 24. As infrações ao disposto nesta Lei serão apuradas em processo administrativo próprio, iniciado com a
lavratura do auto de infração, observados os ritos e prazos estabelecidos nos arts. 56 a 67 da Lei nº 41, de 13 de
setembro de 1989.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. (VETADO).

Art. 26. (VETADO).

Art. 27. Os padrões adotados nesta Lei devem ser revistos a cada dois anos, a fim de incorporar novos
conhecimentos nacionais e internacionais, quando necessário.

Art. 28. Escolas, creches, bibliotecas, hospitais, casas de saúde ou similares instalados em áreas nas quais os
níveis de pressão sonora ultrapassem os limites estabelecidos nesta Lei têm o prazo de cinco anos para se
adequar ao disposto no art. 7º, § 3º, desta Lei.

Art. 29. Os estabelecimentos comerciais em que os níveis de pressão sonora ultrapassem 80dB(A) em ambiente
interno deverão informar aos usuários os possíveis danos à saúde humana relacionados à poluição sonora.

Parágrafo único. As informações deverão constar em placa afixada em local de visibilidade imediata, com os
dizeres explicitados na Tabela III do Anexo III.

Art. 30. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contados de sua publicação.
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Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 380, de 11 de dezembro de 1992, e a Lei
nº 1.065, de 6 de maio de 1996.

Brasília, 30 de janeiro de 2008

120º da República e 48º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

Anexo I
Tabela I

Critérios de avaliação para ambientes externos
Tipo de área Diurno Noturno

Área de sítios e fazendas 40
dB(A)

35
dB(A)

Área estritamente residencial
urbanaou de hospitais, escolas e
bibliotecas

50
dB(A)

45
dB(A)

Área mista, predominantemente
residencial e de hotéis

55
dB(A)

50
dB(A)

Área mista com vocação comercial,
administrativa ou institucional

60
dB(A)

55
dB(A)

Área mista com vocação recreativa 65
dB(A)

55
dB(A)

Área predominantemente industrial 70
dB(A)

60
dB(A)

Anexo II
Tabela II

Critérios de avaliação para ambientes internos
Tipo de área Diurno Noturno

Área de sítios e fazendas 30
dB(A)

25
dB(A)

Área estritamente residencial
urbanaou de hospitais, escolas e
bibliotecas

40
dB(A)

35
dB(A)

Área mista, predominantemente
residencial e de hotéis

45
dB(A)

40
dB(A)

Área mista com vocação comercial,
administrativa ou institucional

50
dB(A)

45
dB(A)

Área mista com vocação recreativa 55
dB(A)

45
dB(A)

Área predominantemente industrial 60
dB(A)

50
dB(A)

Anexo III
Tabela III

ATENÇÃO

A poluição sonora a partir de 80 dB (oitenta decibéis)
pode provocar úlcera, irritação, excitação maníaco-
depressiva, desequilíbrios psicológicos, estresse
degenerativo e pode aumentar o risco de infarto,
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derrame cerebral, infecções, osteoporose, hipertensão
arterial e perdas auditivas, entre outras enfermidades.

Verifique os níveis de pressão sonora a que você está
se expondo e reflita.

(*) Republicado por ter saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 23, de 1º de fevereiro de 2008,
sendo que os anexos permanecem inalterados.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 49 de 12/03/2008 p. 1, col. 2
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Legislação Correlata - Decreto 25553 de 27/01/2005

Legislação Correlata - Decreto 33183 de 06/09/2011

Legislação Correlata - Decreto 36700 de 26/08/2015

Exibir mais...

LEI Nº 3.035, DE 18 DE JULHO DE 2002

(Regulamentado(a) pelo(a) Decreto 26624 de 08/03/2006

(Regulamentado(a) pelo(a) Decreto 28134 de 12/07/2007

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade das Regiões
Administrativas do Plano Piloto – RA I, do Cruzeiro - RA
XI, de Candangolândia – RA XVIX, Lago Sul – RA XVI e
do Lago Norte – RA XVIII.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos termos
do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO DA LEI

Art. 1° O Plano Diretor de Publicidade é o instrumento básico que orientará a instalação de meios de propaganda
nas Regiões Administrativas do Plano Piloto – RA I, do Cruzeiro - RA XI, de Candangolândia – RA XVIX, Lago Sul
– RA XVI e do Lago Norte – RA XVIII.

Art. 2° Reger-se-ão por legislação específica:

I - as propagandas veiculadas em radiodifusão, livros, jornais e outros periódicos, panfletos e internet;

II – a propaganda eleitoral;

III – propaganda colocada na fuselagem de veículos, trailers, reboques e similares, aeronaves e embarcações;

IV – os meios de sinalização compostos pela sinalização de trânsito, sinalização oficial e sinalização relativa à
edificação.

Art. 3° Integram esta Lei os anexos I a XIII relativos aos parâmetros máximos especificados para os meios de
propaganda.

Art. 4° Constituem objetivos do Plano Diretor de Publicidade:

I – manter a estética da paisagem urbana por meio do ordenamento da publicidade;

II - ordenar os meios de propaganda no espaço urbano de forma que não comprometam as quatro escalas
objeto de tombamento de Brasília como Patrimônio Cultural da Humanidade;

III - estabelecer parâmetros para instalação de meios de propaganda objetivando evitar os abusos e
sobreposição dos mesmos;

IV – normatizar a utilização de meios de publicidade em área pública de forma a evitar prejuízos quanto à
circulação de veículos e pedestres.

V – preservar a visibilidade do horizonte, característica fundamental na concepção da cidade.

PL 1093/2024 - Lei - nº 3.035, de 18 de julho de 2002 - GAB DEP ROGÉRIO MORRO DA CRUZ - (120787)pg.40



CAPÍTULO II
DA CONCEITUAÇÃO

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos:

I - altura da edificação: medida em metros entre o ponto definido como cota de soleira e o ponto mais alto da
edificação, observadas as normas de edificação, uso e ocupação do solo específicas e os Planos Diretores Locais -
PDL;

II – área pública: área destinada a sistemas de circulação de veículos e pedestres e aos espaços livres de uso
público, incluindo as faixas de domínio de rodovias e ferrovias;

III - área máxima de exposição: área máxima permitida de exposição para cada meio de publicidade, medida em
metros quadrados;

IV – área total de exposição dos meios de propaganda: somatório de todas as áreas máximas de exposição
permitidas;

V – campanha de interesse público: publicidade ou propaganda realizada pelo Poder Público ou em parceria com
este, de caráter educativo, informativo ou de orientação social;

VI - castelo d’água: construção elevada, isolada da edificação, destinada a reservatório de água;

VII – cercamento: elemento de vedação, construído nos limites das propriedades confrontantes com particulares
ou domínio público;

VIII - emblemas: insígnia, símbolo, alegoria, representação, distintivo, divisa militar, símbolo de um conceito ou
sentimento;

IX - empena cega: fachada de edificação sem janelas ou aberturas;

X – eventos: atividades culturais, religiosas, educativas e de lazer, de caráter temporário, abertas à população em
áreas públicas ou privadas;

XI - faixa: é o meio de propaganda feito de tecido, destinado à pintura de publicidade ou propaganda visual ou,
ainda, à manifestação de apoio, protesto, apelo ou solidariedade;

XII – faixa de domínio: superfície lindeira às vias e rodovias, delimitada por lei específica e sob jurisdição do
órgão competente com circunscrição sobre a mesma;

XIII - galeria: passagem coberta, destinada à circulação de pedestre, que se estende interna ou externamente à
edificação;

XIV - identificação: elemento de informação visual que identifica através do nome, denominações, logotipos ou
emblemas os bens públicos ou privados e pontos turísticos;

XV - logomarca: desenho que simboliza e identifica graficamente uma empresa ou instituição;

XVI - logradouro público: toda parte pública da superfície urbana não constituída por unidade imobiliária,
destinada ao uso da coletividade e à circulação de veículos e pedestres, incluindo as faixas de domínio de
ferrovias, rodovias ou espaço aéreo;

XVII - marquise: cobertura em balanço, ou não, na parte externa de uma edificação, destinada à proteção de
fachada ou a abrigo de pedestres;

XVIII – meios de propaganda: são todos os elementos visuais utilizados para a divulgação de produtos, serviços,
marcas, promoções e eventos, bem como para a identificação de bens públicos e privados;

XIX – meios de publicidade: conjunto formado pelo meios de propaganda e meios de sinalização;

XX – meios de sinalização: todos aqueles destinados a informar os usuários a respeito de endereçamento ou
fluxo de tráfego;

XXI - mobiliário urbano: todos os objetos, elementos e pequenas construções integrantes da paisagem urbana,
implantados mediante outorga do Poder Público, em espaços públicos;
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XXII - patrimônio cultural: bem de natureza material ou imaterial, tomado individualmente ou em conjunto, de
valor histórico e cultural, cuja preservação assegure ao cidadão o direito à memória;

XXIII – patrocinador: pessoa física ou jurídica que financia ou presta apoio financeiro para realização de eventos
abertos ao público ou para a instalação de meios de propaganda;

XXIV – placa de identificação dos profissionais da obra: identificação do Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA;

XXV – propaganda inclinada à edificação: quando a superfície do meio de propaganda apresentar angulação
diferente de 90° (noventa graus) ou 180° (cento e oitenta graus) em relação à superfície na qual está afixada;

XXVI – propaganda paralela à edificação: quando a superfície do meio de propaganda possuir distância da
edificação igual em toda a sua extensão;

XXVII – propaganda perpendicular à edificação: quando a maior metragem linear de sua superfície formar ângulo
de 90° (noventa graus) em relação à edificação;

XXVIII - sinalização oficial: meios de publicidade destinados a informar os usuários sobre o endereçamento da
cidade como: nomenclatura de vias, endereçamento de setores, quadras, lotes e projeções, relativos a bens
públicos e privados;

XXIX – sinalização relativa à edificação: meios de publicidade destinados a informar os usuários sobre um fluxo
ou percurso a ser seguido como:

a) entrada e saída de veículos;

b) entrada de funcionários e visitantes;

c) local de carga e descarga;

d) circulação de pedestres e veículos;

e) vagas de estacionamento para pessoas portadoras de necessidades especiais;

f) veículos oficiais;

g) ambulâncias;

h) veículos do Corpo de Bombeiros;

XXX - tapume: proteção provisória feita em madeira ou outros materiais, destinada a limitar a área necessária
para a construção de uma edificação;

XXXI - toldos: cobertura de lona ou de outro material destinada a abrigar do sol e da chuva;

XXXII - tombamento: instrumento jurídico de competência do Poder Público federal, estadual, municipal e
distrital destinado a preservar de dano, descaracterização, perda ou destruição, os bens culturais de valor
histórico, artístico, arquitetônico, ambiental e arqueológico, em conformidade com o que estabelece a
Constituição Federal e legislação específica;

XXXIII - uso coletivo: também denominado uso institucional ou comunitário, refere-se à utilização de
determinado espaço físico por um grupo ou coletividade em atividades de natureza administrativa, cultural,
esportiva, recreativa, educacional, social, religiosa ou de saúde;

XXXIV - Zona Cívico Administrativa de Brasília: conjunto de setores, parques, praças, jardins e edifícios, ao qual
foi atribuído um caráter monumental, em sua solução arquitetônica e urbanística, por se destinar aos principais
órgãos dos Governos Federal e Local e ao desenvolvimento de atividades cívicas e culturais; na qual estão
compreendidos as seguintes áreas e setores:

a) Esplanada dos Ministérios (EMI);

b) Eixo Monumental (EMO);

c) Eixo Rodoviário Sul (ERS);
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d) Eixo Rodoviário Norte (ERN);

e) Esplanada da Torre (ETO);

f) Plataforma Rodoviária (PFR);

g) Praça Municipal (PMU);

h) Praça dos Três Poderes (PTP);

i) Setor Cultural Norte (SCTN);

j) Setor Cultural Sul (SCTS);

k) Setor de Divulgação Cultural (SDC);

l) Setor do Palácio Presidencial (SPP).

CAPÍTULO III
DA PROPAGANDA

Art. 6° São considerados meios de propaganda, os elementos visuais utilizados para:

I – divulgação de produtos, serviços, marcas, promoções e eventos;

II - identificação de:

a) pontos turísticos;

b) edifícios públicos ou privados;

Art. 7° Os meios de propaganda são classificados em função de sua:

I - fixação;

II - iluminação;

III - dimensão.

Art. 8° Quanto ao local de fixação, os meios de propaganda podem ser:

I – fixos na edificação:

a) no térreo;

b) nos pavimentos superiores, incluindo torre de circulação vertical;

c) nas empenas cegas;

d) em marquises;

e) em galerias;

f) em toldos;

g) em castelos d’água e silos;

h) no cercamento.

II – fixos no solo:

a) em área pública;

b) no interior do lote;

III – fixos em bens móveis:
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a) em equipamentos utilizados nas atividades de ambulante.

IV – fixos em mobiliário urbano.

§ 1° Aplicam-se, para efeitos desta Lei, aos balões de eventos fixos no solo as regras referentes aos bens
móveis.

§ 2° Os meios de propaganda na edificação podem ser afixados de forma:

a) paralela;

b) inclinada;

c) perpendicular.

Art. 9° Os meios de propaganda afixados na edificação nos locais estabelecidos no art. 8°, inciso I, poderão
veicular os seguintes tipos de propaganda:

I - identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instalados na edificação;

II – identificação do estabelecimento, instalado na edificação, com ou sem patrocinador;

III – identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação;

IV - propaganda relativa a promoções e a eventos a serem realizados no local.

V - propaganda para divulgação de produtos, marcas e serviços.

VI – divulgação de conteúdo jornalístico ou de interesse público. (Acrescido(a) pelo(a) Lei 6639 de 21/07/2020)

Art. 10. Os meios de propaganda fixos no solo em área pública ou no interior do lote poderão veicular os
seguintes tipos de propaganda:

I - identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instalados na edificação;

II - identificação do estabelecimento, instalado na edificação, com ou sem patrocinador;

III - identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação;

IV - divulgação de produtos, serviços, marca, promoções;

V - divulgação de eventos realizados no local;

VI - placas de identificação obrigatórias por legislação específica.

VII – divulgação de conteúdo jornalístico ou de interesse público. (Acrescido(a) pelo(a) Lei 7222 de 05/01/2023)

Art. 11. Os meios de propaganda fixos na edificação ou no solo serão classificados, quanto à sua iluminação, em:

I - sem iluminação;

II - iluminado: quando a fonte luminosa do meio de propaganda for um foco de luz a ele dirigido;

III - luminoso: quando a fonte luminosa for parte integrante do meio de propaganda com ou sem alternância de
movimento;

IV - virtual: quando a mensagem publicitária for projetada em superfície visível de logradouro público.

Art. 12. Os meios de propaganda fixos no solo serão classificados, quanto à sua dimensão, em:

I - de pequeno porte: aquele que possua uma área total de exposição não superior a 6m² (seis metros
quadrados) e altura máxima de 4m (quatro metros);

II - de médio porte: aquele que possua uma área total de exposição acima de 6m² (seis metros quadrados) e
inferior ou igual a 20m² (vinte metros quadrados) e altura máxima de 6m (seis metros);
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II – de médio porte: aquele que possua uma área total de exposição acima de 6 metros quadrados e inferior ou
igual a 22 metros quadrados e altura máxima de 9 metros. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Lei 7222 de 05/01/2023)

III - de grande porte: aquele que possua uma área total de exposição acima de 20m² (vinte metros quadrados)
e inferior ou igual a 35m² (trinta e cinco metros quadrados) e altura máxima de 10m (dez metros);

III – de grande porte: aquele que possua uma área total de exposição acima de 22 metros quadrados e inferior
ou igual a 35 metros quadrados e altura máxima de 12 metros.  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Lei 7222 de
05/01/2023)

IV - especial: aquele que possua uma área total de exposição acima de 35m² (trinta e cinco metros quadrados) e
inferior ou igual a 70m² (setenta metros quadrados) e altura máxima de 12m (doze metros).

IV – especial: aquele que possua área total de exposição superior a 35 metros quadrados e inferior ou igual a 70
metros quadrados e altura máxima de 14 metros. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Lei 6639 de 21/07/2020)

§ 1° Para os meios de propaganda de dimensão especial fixos no solo, a área máxima de exposição de cada face
não poderá ultrapassar 35m² (trinta e cinco metros quadrados).

§ 1º Para os meios de dimensão especial fixos no solo, a área máxima de exposição da face não pode ultrapassar
60 metros quadrados. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Lei 6639 de 21/07/2020)

§ 2° A altura máxima dos meios de propaganda será contada a partir da base de fixação da haste, incluindo seu
comprimento.

§ 3° Não se aplica o disposto neste artigo aos meios de propaganda já instalados, devidamente licenciados.

Art. 13. Os meios de propaganda instalados no solo deverão conter, no mínimo, o nome e telefone da empresa
responsável por sua instalação.

Parágrafo único. Ainda que instalado pelo próprio anunciante, é obrigatória a informação prevista neste artigo.

CAPÍTULO IV
DA PROPAGANDA E SEUS PARÂMETROS

Seção I
Dos Parâmetros Máximos

Art. 14. A instalação dos meios de propaganda fica condicionada aos parâmetros máximos definidos nesta Lei.

§ 1° A definição da fixação, iluminação, distanciamento, quantidade, porte e demais parâmetros necessários será
observada conforme o disposto nesta Lei e seus Anexos.

§ 2° A indicação da localização individual dos engenhos publicitários, quando em área pública, será feita pelo
órgão responsável pela jurisdição da área onde o ponto for alocado.

§ 3° Na regulamentação da presente Lei pelo Poder Público, serão observados os Planos Diretores Locais, as
normas de edificação, uso e ocupação do solo e as características físicas da área.

§ 4° A regulamentação de que trata o parágrafo anterior, caso seja considerado necessário pela autoridade
competente, será submetida à apreciação dos órgãos de proteção ao patrimônio cultural local, federal e do órgão
competente de planejamento urbano.

Art. 15. No setor de Recreação Pública Norte – SRPN -, de Recreação Pública Sul – SRPS - e na Universidade de
Brasília - UnB -, a instalação de meios de publicidade deverá respeitar projeto específico para cada setor, que
será submetido à aprovação do órgão competente de planejamento urbano e dos órgãos de proteção ao
patrimônio cultural local e federal.

Seção II
Em Lotes ou Projeções Edificados de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial ou Coletivo

também denominado Institucional ou Comunitário para os Meios de Propaganda Fixos em
Edificação

Art. 16. Os parâmetros para instalação de meios de publicidade em edificações de uso comercial de bens e
serviços, industrial ou coletivo, também denominado institucional ou comunitário, são os constantes do Anexo I
PL 1093/2024 - Lei - nº 3.035, de 18 de julho de 2002 - GAB DEP ROGÉRIO MORRO DA CRUZ - (120787)pg.45



desta Lei, respeitado o seguinte:

I - nos lotes ou projeções edificados, cujos usos e locais de fixação sejam os estabelecidos nesta Seção, serão
permitidos apenas a identificação dos estabelecimentos instalados na edificação, com ou sem patrocinador, e a
identificação do edifício, dos órgãos ou das entidades;

II - nas projeções ou nos lotes edificados de uso coletivo, também denominado institucional ou comunitário,
localizados internamente às Superquadras de Brasília - SQS e SQN -, Setor de Habitações Coletivas Sudoeste –
SQSW - e nas demais áreas residenciais abrangidas por esta Lei conforme regulamentação, somente serão
permitidos os meios de propaganda utilizados para identificação do edifício, dos órgãos, entidades e
estabelecimentos ali instalados sem patrocinador ou aqueles utilizados em eventos realizados em suas
instalações, devidamente autorizados;

III - na Plataforma Rodoviária serão permitidos apenas os meios de propaganda na fachada dos mesmos,
utilizados para identificação dos estabelecimentos ali instalados com ou sem patrocinadores.

§ 1° No Setor de Diversões Norte – SDN – e no Setor de Diversões Sul - SDS -, será admitida a instalação de
meios de propaganda na fachada leste voltada para o Setor Cultural Norte - SCTN – e para o Setor Cultural Sul –
SCTS -; sendo vedados os meios de propaganda nas fachadas voltadas para o Eixo Monumental.

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos estabelecimentos que possuam acesso direto para
logradouro público, os quais poderão instalar meios de propaganda na edificação para identificação dos
estabelecimentos, com ou sem patrocinador.

§ 3° Nos Comércios Locais Sul - CLS -, será admitida a instalação de meios de propaganda para identificação dos
estabelecimentos comerciais apenas na edificação, com ou sem patrocinadores.

§ 4º Nos Setores Bancários Norte e Sul – SBN e SBS e nos Setores Comerciais Norte e Sul – SCN e SCS, é
admitida a instalação de painéis para veiculação de produtos, marcas e serviços, com ou sem patrocinador, para
identificação do edifício e dos órgãos, entidades ou estabelecimentos instalados no edifício, bem como para
divulgação de material de conteúdo jornalístico ou de interesse público.  (Acrescido(a) pelo(a) Lei 6639 de
21/07/2020)

Seção III
Em Lotes Edificados de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial ou Coletivo também

denominado Institucional ou Comunitário para os Meios de Propaganda Fixos no Solo

Art. 17. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda diretamente no solo ou por haste de
sustentação, no interior do lote, são os constantes do Anexo II desta Lei, respeitado o seguinte:

I - nos lotes edificados, cujos usos e locais de fixação sejam os estabelecidos nesta seção serão permitidos os
meios de propaganda definidos no art. 10;

II - a altura do meio de propaganda não poderá ultrapassar a altura máxima da edificação estabelecida nas
normas de edificação, uso e ocupação do solo específicas e nos Planos Diretores Locais - PDL.

§ 1° Nos lotes edificados compreendidos entre as vias N2 e S2 só será permitida a veiculação de propaganda
referente à identificação dos edifícios, órgãos, entidades, instituições, estabelecimentos instalados na edificação;
ou relativa a eventos desde que devidamente autorizados pelo Poder Público.

§ 2° Nos lotes edificados das Entrequadras Norte e Sul - EQN e EQS, bem como dos Setores de Administração
Federal Norte e Sul, Administração Municipal, Autarquias Norte e Sul, Bancário Norte e Sul, Comercial Norte e
Sul, Hoteleiro Norte e Sul, será admitida apenas a instalação de meios de propaganda para identificação do
edifício, dos órgãos, entidades ou dos estabelecimentos instalados no edifício, com ou sem patrocinador.

§ 2º Nos lotes edificados das Entrequadras Norte e Sul – EQN e EQS, bem como dos Setores de Administração
Federal Norte e Sul, Administração Municipal, Autarquias Norte e Sul, Bancário Norte e Sul, Comercial Norte e Sul
e Hoteleiro Norte e Sul, é admitida apenas a instalação de meios de propaganda para identificação do edifício,
dos órgãos, entidades ou dos estabelecimentos instalados no edifício, com ou sem patrocinador, e divulgação de
conteúdo jornalístico ou de interesse público. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Lei 6639 de 21/07/2020)

§ 3° No interior dos lotes limítrofes ao Lago Paranoá somente será permitida a colocação de meios de
propaganda fixos no solo, no trecho compreendido entre a edificação e a divisa do lote voltada para a via de
acesso de maior hierarquia.
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Seção IV
Em Área Pública para os Meios de Propaganda Fixos no Solo

Art. 18. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda diretamente no solo ou por haste de
sustentação em área pública são os constantes do Anexo III desta Lei, respeitado o disposto nesta Seção.

Art. 19. Quando os meios de propaganda estiverem instalados numa distância máxima de 20m (vinte metros)
das divisas dos lotes, estes somente poderão veicular propaganda relativa a:

I - identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instaladas na edificação;

II - identificação do estabelecimento, instalado na edificação, com ou sem patrocinador;

III - identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação, com ou sem patrocinador.

Parágrafo único. Os meios de propaganda de que trata este artigo poderão ser de pequeno ou médio porte,
sendo que para o último, a área máxima de exposição de cada face deverá ser no máximo de 10m² (dez metros
quadrados).

Art. 20. Em caráter excepcional, considerando a inexistência ou insuficiência de área verde e as características
físicas da área pública, poderá ser instalado meio de propaganda:

I - na circulação de pedestres, devendo, neste caso, ser respeitada a circulação mínima livre de 1,10m (um metro
e dez centímetros) de raio em relação à haste deste meio e altura livre mínima de 2,50m (dois metros e
cinqüenta centímetros) em relação ao nível do piso;

II – no estacionamento público, respeitada a altura livre mínima de 4m (quatro metros) em relação ao nível do
piso do estacionamento.

Parágrafo único. Os meios de propaganda de que trata este artigo serão alocados pelo órgão responsável pela
área urbana.

Art. 21. Na Zona Cívico-Administrativa de Brasília e Setor Militar Urbano nenhum meio de propaganda poderá ser
afixado em áreas públicas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos meios de propaganda relativos a eventos devidamente
autorizados pelo Poder Público.

Art. 22. No Setor Cultural Norte – SCTN -, Setor Cultural Sul – SCTS -, Setor de Divulgação Cultural – SDC - e no
Centro de Convenções será permitida apenas a instalação de meios de propaganda fixos no solo na área pública
para identificação do estabelecimento instalado na edificação sem patrocinador ou divulgação dos eventos
programados para o local.

Art. 23. Nos Comércios Locais Norte – CLN - e nos Comércios Locais Sudoeste - CLSW - será admitida a
instalação de meios de propaganda fixos no solo de médio porte, na área pública que circunda o lote ou
projeção, para identificação coletiva dos estabelecimentos comerciais ali instalados.

Art. 24. Nas áreas públicas localizadas no interior das Superquadras Norte – SQN -, Superquadras Sul – SQS - e
nas Superquadras Sudoeste – SQSW -, bem como nas áreas verdes situadas no seu entorno a uma distância de
20m (vinte metros), nenhum meio de propaganda poderá ser afixado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à propaganda em mobiliário urbano devidamente
autorizado e demarcado pelo órgão competente e aos postos de abastecimento de combustíveis já instalados ou
previstos quando da implantação do parcelamento.

Art. 25. É vedada a instalação de meios de propaganda em área pública na Vila Planalto.

Art. 26. A instalação de meios de publicidade ao longo das faixas de domínio do Sistema Rodoviário do Distrito
Federal deverá ser definida por meio de um Plano de Ocupação, elaborado pelo órgão responsável pelo Sistema
Rodoviário do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Plano de Ocupação de que trata este artigo deverá respeitar o espaçamento mínimo entre os
meios de propaganda de 100m (cem metros), quando localizados na mesma margem da rodovia.
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Art. 27. Nas faixas de domínio das rodovias Estrada Parque Dom Bosco - EPDB, Estrada Parque Península Norte -
EPPN e Estrada Parque Paranoá - EPPR será permitida a instalação de meios de propaganda, apenas nas faixas
que se encontrem adjacentes a áreas comerciais.

Art. 28. Nas áreas públicas limítrofes ao Lago Paranoá é vedada a colocação de meios de propaganda
diretamente voltados para o lago, permitindo somente aqueles próximos às vias de maior hierarquia.

Seção V
Em Lotes ou Projeções Edificados de Uso Residencial do Tipo Habitação Coletiva para Meios de

Propaganda Fixos em Edificação

Art. 29. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em edificações de uso residencial do tipo
habitação coletiva são os constantes do Anexo IV desta Lei, respeitado o seguinte:

I - serão permitidos apenas os meios de propaganda utilizados para identificação do edifício;

II - não será admitido o tipo luminoso e virtual.

Seção VI
Em Canteiros de Obras de Lotes ou Projeções de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial,
Coletivo, Também denominado Institucional ou Comunitário, e Residencial do Tipo Habitação

Coletiva para os Meios de Propaganda Fixos em Edificação ou no Solo

Art. 30. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em canteiros de obras de uso comercial de bens
e serviços, industrial, coletivo, também denominado institucional ou comunitário, e residencial do tipo habitação
coletiva são os constantes do Anexo V desta Lei.

Parágrafo único. Para os meios de propaganda fixos na edificação não será permitida a forma de fixação
perpendicular e luminosa, e para os meios de propaganda fixos no solo, não será permitido o porte especial.

Art. 31. Os meios de propaganda de que trata esta Seção poderão divulgar:

I - informações sobre o empreendimento em construção;

II - placas de identificação dos profissionais da obra;

III - identificação das empresas prestadoras de serviços no empreendimento.

IV - produtos, marcas e serviços.

Art. 32. Os meios de propaganda instalados a que se refere esta Seção deverão ser removidos juntamente com o
canteiro de obras.

§ 1° Após a retirada do canteiro de obras, somente será permitida a veiculação de propaganda por meio de
faixas fixas na edificação, referente à comercialização das unidades imobiliárias ali estabelecidas, por um período
máximo de seis meses contados a partir da data de expedição da carta de habite-se.

§ 2° As faixas de que trata o parágrafo anterior não poderão ter área de exposição superior a 2m² (dois metros
quadrados).

Art. 33. Nos canteiros de obras limítrofes ao Lago Paranoá somente será permitida a colocação de meios de
propaganda fixos no solo, no trecho compreendido entre a obra e a divisa do lote voltada para a via de acesso de
maior hierarquia.

Seção VII
Em Estande de Vendas de Lotes ou Projeções de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial,
Coletivo, também denominado Institucional ou Comunitário, e Residencial do Tipo Habitação

Unifamiliar e Coletiva para Meios de Propaganda Fixos em Edificação ou no Solo

Art. 34. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em estandes de vendas de lotes ou projeções de
uso comercial de bens e serviços, industrial, coletivo também denominado institucional ou comunitário, e
residencial do tipo habitação unifamiliar e coletiva são os constantes do Anexo VI desta Lei.

§ 1° Os meios de propaganda de que trata esta Seção somente poderão divulgar informações sobre os
empreendimentos comercializados.
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§ 2° Para os meios de propaganda fixos na edificação não será permitida a forma de fixação perpendicular,
luminosa e virtual.

Art. 35. Nos estandes de vendas localizados em áreas limítrofes ao Lago Paranoá somente será permitida a
colocação de meios de propaganda fixos no solo, no trecho compreendido entre a obra e a via de acesso de
maior hierarquia.

Seção VIII
Em Canteiros de Obras de Lotes de Uso Residencial do Tipo Habitação Unifamiliar para Meios de

Propaganda Fixos em Edificação ou no Solo

Art. 36. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em canteiro de obras de uso residencial do tipo
habitação unifamiliar são os constantes do Anexo VII desta Lei.

Art. 37. Os meios de propaganda de que trata esta Seção poderão divulgar:

I - informações sobre o empreendimento em construção;

II - placas de identificação dos profissionais da obra;

III - identificação das empresas prestadoras de serviços no empreendimento.

Art. 38. Os meios de propaganda instalados a que se refere esta Seção deverão ser removidos juntamente com o
canteiro de obras.

§ 1° Após a retirada do canteiro de obras, somente será permitida a veiculação de propaganda por meio de
faixas fixas na edificação, referente à comercialização da unidade imobiliária ali estabelecida, por um período
máximo de seis meses contados a partir da data de expedição da carta de habite-se.

§ 2° As faixas de que trata o parágrafo anterior não poderão ter área de exposição superior a 2m² (dois metros
quadrados).

Art. 39. Nos canteiros de obras limítrofes ao Lago Paranoá, somente será permitida a colocação de meios de
propaganda fixos no solo, no trecho compreendido entre a obra e a divisa do lote voltada para a via de acesso de
maior hierarquia.

Seção IX
Em Lotes ou Projeções não Edificados de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial, Coletivo,
também Denominado Institucional ou Comunitário para os Meios de Propaganda Fixas no Solo

Art. 40. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda no interior de lotes ou projeções não edificadas
de uso comercial de bens e serviços, industrial, coletivo, também denominado institucional ou comunitário, e
residencial do tipo habitação coletiva são os constantes do anexo VIII desta Lei.

§ 1° Os meios de propaganda de que trata este artigo poderão ser utilizados para divulgação de produtos,
serviços, marcas, promoções e eventos, bem como para divulgação dos empreendimentos a serem instalados no
local.

§ 2° É vedada a instalação dos meios de propaganda de que trata esta Seção no interior dos lotes ou projeções
não edificados situados na Zona Cívico Administrativa de Brasília e nos lotes localizadas no interior das
Superquadras Norte – SQN -, Superquadras Sul – SQS - e nas Superquadras Sudoeste - SQSW.

§ 3° No interior dos lotes limítrofes ao Lago Paranoá somente será permitida a colocação de meios de
propaganda fixos no solo, desde que estes estejam localizados na divisa do lote voltada para a via de acesso de
maior hierarquia.

Seção X
Em Postos de Abastecimento de Combustíveis para Meios de Propaganda Fixos em Edificação e no

Solo

Art. 41. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em postos de abastecimento de combustíveis
são os constantes do Anexo IX desta Lei.

§ 1° Os meios de propaganda de que trata este artigo poderão ser utilizados para identificação do
estabelecimento, bandeira, preços ou outra informação que a legislação específica assim o determine.
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§ 2° Para os meios de propaganda fixos no solo não será permitido o porte especial.

Seção XI
Em Faixas Afixadas na Edificação ou no Solo

Art. 42. Os parâmetros para implantação de faixas afixadas na edificação ou no solo são os constantes do Anexo
X desta Lei.

Art. 43. A instalação de faixas na edificação poderá ser:

I - de identificação provisória da edificação, até a instalação de propaganda definitiva;

II - alusiva a promoções em curso da mesma;

III - destinada a venda de unidades imobiliárias;

IV - alusiva a produtos ou serviços oferecidos no estabelecimento;

V - alusiva a eventos devidamente autorizados.

Art. 44. Os locais para instalação de faixas no solo, em área pública, serão definidos quando da regulamentação
desta Lei, pelo órgão responsável pela administração da área urbana em conjunto com o órgão competente de
planejamento urbano e órgãos de proteção ao patrimônio cultural local e federal.

Parágrafo único. Nos locais a serem definidos poderão ser veiculadas propagandas relativas a campanhas de
interesse público bem como divulgar produtos, marcas, serviços, promoções e eventos, respeitado o disposto
nesta Lei.

Art. 45. Na Zona Cívico-Administrativa fica vedada a colocação de faixas na edificação e no solo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a propaganda relativa a eventos devidamente autorizados
pelo Poder Público.

Seção XII
Em Mobiliário Urbano

Art. 46. Os parâmetros para implantação de meios de publicidade em mobiliário urbano são os constantes do
Anexo XI desta Lei.

Art. 47. É permitida a veiculação de propaganda nos mobiliários urbanos como contra- partida do Poder Público
ao particular que desejar construir, recuperar ou conservar os mesmos ou os espaços lindeiros.

§ 1° Não será permitida a instalação de mobiliário urbano em locais onde sua utilização tenha o intuito
exclusivamente de veiculação da propaganda.

§ 2° A veiculação de propaganda prevista neste artigo conterá em seu projeto, além das características da obra,
reforma ou manutenção a ser realizada, todos os elementos individualizadores do tipo de propaganda a ser
veiculada.

§ 3° É vedada a subcontratação, total ou parcial, ou alienação, de qualquer forma, dos direitos relativos à
concessão de uso prevista neste artigo, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, da titularidade do
contrato para outrem.

§ 4° O contrato administrativo será imediatamente rescindido constatadas as hipóteses do parágrafo anterior; na
forma dos arts. 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5° A instalação de meios de propaganda a que se refere este artigo fica vinculada à instalação ou recuperação
completa do referido mobiliário urbano ou os espaços lindeiros a esse.

§ 6° Nas Regiões Administrativas do Plano Piloto, Cruzeiro e Candangolândia a veiculação de propaganda de que
trata este artigo deverá receber prévia anuência dos órgãos de proteção ao patrimônio cultural, local e federal e
de planejamento urbano.

Seção XIII
Em Eventos
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Art. 48. Em caráter excepcional, durante eventos abertos à população em logradouros públicos ou áreas
privadas, poderá ser autorizada a colocação de meios de propaganda para divulgar a realização do evento,
promotores e de seus patrocinadores, em caráter temporário, respeitado o disposto nesta Lei.

§ 1° A autorização de que trata este artigo fica condicionada à duração do evento.

§ 2° Fica a critério do órgão competente a definição de parâmetros para instalação de meios de propaganda em
eventos.

§ 3° Poderá ser autorizada, a critério do órgão competente, a instalação de meio de propaganda em bem móvel
e equipamento eólico dentre outros.

Art. 49. Os meios de propaganda nos eventos autorizados pelo Poder Público deverão estar restritos ao local
onde será realizado o mesmo e deverão permanecer pelo período máximo compreendido entre os dez dias
anteriores ao início do evento até os dois dias úteis subseqüentes ao seu término.

Art. 50. A instalação de propaganda em eventos na Zona Cívico-Administrativa de Brasília, no Setor de Recreação
Pública Norte -SRPN, no Setor de Recreação Pública Sul - SRPS, no Setor de Diversões Sul - SDS e Setor de
Diversões Norte - SDN, deverão receber prévia anuência dos órgãos de proteção ao patrimônio cultural, local e
federal e de planejamento urbano.

Art. 51. Em eventos que aconteçam em lotes limítrofes ao Lago Paranoá somente será permitida a colocação de
meios de propaganda fixos no solo, desde que estes estejam localizados na divisa do lote voltada para a via de
acesso de maior hierarquia.

Art. 52. Em eventos que aconteçam em áreas públicas limítrofes ao Lago Paranoá, é vedada a colocação de
meios de propaganda diretamente voltados para o lago, permitindo-se somente aqueles próximos às vias de
maior hierarquia.

Seção XIV
Em Área Protegida pela Legislação Ambiental

Art. 53. Os meios de propaganda a serem instalados no interior de Unidades de Conservação, deverão ter prévia
anuência do órgão ambiental, conforme definido em legislação específica.

Seção XV
Dos Parâmetros para Bens Móveis

Art. 54. É permitida a veiculação de propaganda nos seguintes bens móveis:

I - veículos, trailers, reboques e similares em geral, de acordo com legislação específica;

II - equipamentos utilizados nas atividades de ambulantes, fixa no próprio equipamento, de acordo com modelo
fornecido pelo órgão competente desde que este não ultrapasse o percentual de 40% (quarenta por cento) da
área da superfície onde se encontra.

CAPÍTULO V
DOS MATERIAIS

Art. 55. Os materiais utilizados na execução dos meios de publicidade deverão:

I - garantir condições de segurança ao público;

II - resistir a intempéries;

III - ter padrão mínimo de qualidade;

IV - atender às normas técnicas de construção.

CAPÍTULO VI
DAS PROIBIÇÕES

Art. 56. Nenhum meio de propaganda poderá:

I - desrespeitar os parâmetros definidos nesta Lei;
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II - usar gás inflamável;

III - remover, danificar, encobrir, ser colado ou pintado, sobre outros meios de sinalização ou propaganda;

IV - ter sua projeção horizontal avançando sobre a faixa de rolamento das vias públicas ou circulação de
pedestres;

V - apresentar formas ou padrões que possam ser confundidos com as placas de sinalização, especialmente as de
trânsito;

VI - ser instalado em edificações ou lotes com uso residencial exceto para veicular a sinalização oficial ou a
identificação do edifício quando se tratar de habitação coletiva;

VII - ser instalado nas fachadas da edificação correspondente aos pavimentos residenciais de lotes ou projeções,
cujo uso seja misto.

Art. 57. Nenhum meio de propaganda poderá apresentar conteúdo que:

I - refira-se de forma desrespeitosa a pessoas, instituições, crenças ou profissões;

II - desrespeite o disposto na legislação penal brasileira.

Art. 58. É vedada a colocação de meios de propaganda de maneira a:

I - causar risco ou prejuízo à população e ao meio ambiente;

II - implicar supressão ou corte de qualquer formação vegetal inserida em Área de Preservação Permanente, ou
das espécies arbóreo - arbustivas tombadas em legislação específica;

III - interferir na visibilidade da sinalização;

IV - obstruir, total ou parcialmente, áreas mínimas de ventilação e iluminação de edificações;

V - prejudicar a visibilidade dos motoristas que circulem em via pública;

VI - avançar com sua projeção além da divisa do lote ou projeção no qual estiver situado, para os meios de
propaganda fixados no solo;

VII - obstruir o trânsito de veículos, pedestres ou ciclistas;

VIII - danificar ou pôr em risco o funcionamento das redes de infra-estrutura das concessionárias de serviços
públicos;

IX - localizar-se nas proximidades de redes de energia elétrica ou de telefonia, no caso de equipamento eólico
com capacidade de flutuação no ar;

X - avançar mais de 0,20m (vinte centímetros) além dos limites da marquise ou galeria.

Art. 59. Fica proibido afixar o meio de propaganda:

I - acima das edificações, nas caixas d’água ou acima dos pavimentos superiores;

II - no solo, com altura superior a 12m (doze metros);

III - em canteiros centrais;

IV - na forma de cavaletes, em área pública,

V - em árvores ou arbustos;

VI - em Área de Preservação Permanente, conforme definido em legislação específica;

VII - em monumentos públicos, esculturas, fontes ou mastros;

VIII - em interseções ou rótulas de vias urbanas e rodovias, exceto quando se tratar de sinalização de
trânsito; (Inciso Revogado(a) pelo(a) Lei Complementar 803 de 25/04/2009)
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IX - em linhas e postes de transmissão ou em qualquer equipamento ou objeto de sinalização;

X - nos dutos de abastecimento de água ou hidrantes;

XI - em distância inferior a 50m (cinqüenta metros) da cabeceira de pontes, viadutos, elevados ou vias
sobrepostas; (Inciso Revogado(a) pelo(a) Lei Complementar 803 de 25/04/2009)

XII - em trevos, passagens de nível, viadutos, pontes, passarelas, túneis, muretas ou grades de proteção das
rodovias ou ferrovias e metrovias; (Inciso Revogado(a) pelo(a) Lei Complementar 803 de 25/04/2009)

XIII - em alambrados, cercas ou muros de áreas, logradouros ou edifícios públicos, salvo quando a Lei o permitir;

XIV - nas zonas de aproximação de aeronaves, para os meios de propaganda com capacidade de flutuação no ar
presos ao solo.

Parágrafo único. O disposto no inciso III, não se aplica aos eventos a que se refere a Seção XIII, do Capítulo IV
desta Lei, às campanhas de relevante interesse público, aos mobiliários urbanos e aos lotes já previstos no
parcelamento, bem como aos casos especificamente dispostos de forma diversa nesta Lei.

Art. 60. Fica proibida a instalação de faixas em área pública:

I - nos locais mencionados nos artigos 58 e 59;

II - nas faixas de domínio do Sistema Rodoviário do Distrito Federal;

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos eventos a que se refere a Seção XIII do Capítulo IV
desta Lei, nem a instalação de faixas para campanhas de relevante interesse público.

CAPÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Seção I
Dos Parâmetros de Análise

Art. 61. Cabe ao órgão competente analisar os projetos e as características da instalação dos meios de
propaganda quanto à sua adequação aos parâmetros dispostos nesta Lei.

Art. 62. A juízo do órgão competente poderão ser solicitados laudos técnicos sobre a segurança das instalações
do meio de propaganda.

Seção II
Da Aprovação do Projeto

Art. 63. O projeto do meio de propaganda em área urbana pública ou privada será submetido a exame no órgão
competente para aprovação.

Parágrafo único. O projeto de meio de propaganda aprovado tem validade de dois anos contados a partir da data
da aprovação se não licenciado.

Art. 64. A aprovação apenas do projeto de meio de propaganda fixo em edificação, em separado do projeto de
arquitetura não configura autorização para instalação do mesmo.

Art. 65. Os projetos de arquitetura da edificação submetidos à aprovação poderão conter a indicação dos locais
destinados à veiculação da propaganda.

Art. 66. Ficam dispensados da aprovação do projeto, de que trata esta Seção, os meios de propaganda
veiculados em faixas.

Art. 67. O projeto dos meios de propaganda encaminhado ao órgão competente, que apresente divergências com
relação à legislação vigente, será objeto de comunicado de exigência ao interessado.

§ 1° O comunicado de exigência será atendido no prazo máximo de trinta dias, contado a partir da data do
ciente do interessado, sob pena de arquivamento do processo.
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§ 2° Do comunicado de exigência constarão os dispositivos desta Lei não cumpridos em cada exigência
formulada.

§ 3° O pedido será indeferido caso persista a mesma irregularidade após a emissão de 3 (três) comunicados de
exigência.

Art. 68. Cumpridas as exigências de que trata o artigo anterior, o órgão competente terá o prazo máximo de oito
dias para apreciação do projeto, respeitado o detalhamento estabelecido na regulamentação.

Parágrafo único. A contagem do prazo será reiniciada a partir da data do cumprimento das exigências objeto da
comunicação.

Art. 69. Pode o interessado fazer pedido de reconsideração, no prazo máximo de trinta dias, contados da data da
ciência do indeferimento da solicitação atinente à matéria disciplinada por esta Lei, sob pena de arquivamento do
processo.

Parágrafo único. A resposta do órgão competente à solicitação de reconsideração do interessado será
encaminhada no prazo máximo de trinta dias.

Art. 70. Os meios de propaganda de que trata esta Lei, só podem ser instalados após a obtenção de
licenciamento no órgão competente, salvo disposição expressa em contrário contida nesta Lei.

Art. 71. O licenciamento dos meios de propaganda poderá ser feito por:

I - autorização, concessão ou permissão, quando se tratar de área pública;

II - licença, quando se tratar de área privada.

§ 1° A autorização de uso de que trata este artigo será concedida em caráter precário e com prazo previamente
estipulado.

§ 1°  A autorização de uso de que trata este artigo é concedida por ato administrativo simples, em caráter
precário e com prazo previamente estipulado de no mínimo 1 ano, ficando tacitamente renovada após esse
período, exceto por manifestação expressa de uma das partes em sentido contrário.  (Parágrafo Alterado(a)
pelo(a) Lei 7218 de 02/01/2023)

§ 2° A autorização de uso na forma do parágrafo anterior, poderá ser revogada a qualquer tempo, por
conveniência da Administração Pública ou por interesse público, independentemente de ressarcimento ou
indenização ao interessado.

§ 3° A permissão ou concessão de uso será sempre precedida de licitação pública nos termos da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993.

§ 3°  A permissão ou a concessão de uso é sempre precedida de licitação pública nos termos da Lei federal
n°  14.133, de 1°  de abril de 2021, ressalvados os casos em que for aplicável a dispensa na forma da lei e
respeitando-se as áreas e os pontos objeto das autorizações e das permissões de uso de que tratam os §§ 1° e
2°  deste artigo, pelo mesmo prazo constante do art. 10, II, da Lei n°  5.795, de 27 de dezembro de
2016. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Lei 7218 de 02/01/2023)

§ 4° O Governo do Distrito Federal poderá rescindir o contrato referido no parágrafo anterior, nos casos de
inadimplemento parcial ou total do mesmo ou de interesse público justificado.

§ 5° A rescisão do contrato de permissão ou concessão de uso, implicará cancelamento do licenciamento.

Art. 72. A exploração dos meios de propaganda em quaisquer bens privados que forem visíveis de logradouros
públicos dependem de licenciamento do órgão competente.

Art. 73. O licenciamento de que trata esta Lei terá os seguintes prazos de validade:

I - para a instalação dos meios de propaganda na edificação ou no interior do lote, o prazo de validade terá
vigência coincidente com o licenciamento;

II - para instalação de faixas em área pública será de sete dias;

III - em bem móvel, nos termos da legislação específica.
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Art. 74. Os meios de propaganda fixos na edificação e no interior do lote ou projeção que estejam de acordo com
os parâmetros estabelecidos nesta Lei, na data de sua publicação, ficam dispensados da aprovação do projeto do
meio de propaganda, devendo o licenciamento ser procedido da seguinte forma:

I - apresentação pelo interessado ou seu representante legal de declaração que assegure o cumprimento dos
parâmetros máximos estabelecidos nesta Lei;

II - realização de vistoria pelo órgão competente pela fiscalização para verificação do cumprimento dos
parâmetros de que trata o inciso anterior;

III - expedição da licença.

Art. 75. Consideram-se licenciados pelo Poder Público os meios de propaganda:

I - previstos nos projetos de arquitetura aprovados pelo órgão competente;

II - utilizados em contratos de publicidade com o Governo do Distrito Federal, desde que atendidas as exigências
desta Lei.

Art. 76. Ficam dispensados de licenciamento os meios de propaganda:

I - instalados no interior de canteiro de obras, cercamentos e tapumes quando se referirem aos
empreendimentos construídos no local;

II - placas de identificação dos profissionais da obra, quando instaladas no canteiro de obras;

III - localizados no interior das edificações, quando não visíveis de logradouro público;

IV - utilizados em assembléias ou manifestações populares;

V - relativos à identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instalados na edificação, conforme o disposto
nesta Lei;

VI - fixos nos cercamentos de estabelecimentos de ensino público e centros esportivos públicos, quando se
referirem às atividades específicas exercidas no local;

VII - que veiculem propaganda referente a empreendimentos ou campanhas de interesse público promovidas
pelo Poder Público;

VIII- aqueles já previstos nos memoriais descritivos dos setores.

Art. 77. A solicitação encaminhada ao órgão competente, atinente à matéria disciplinada por esta Lei, será
devidamente instruída pelo interessado ou seu representante legal e analisada conforme a natureza do pedido,
observadas as determinações desta Lei e sua regulamentação.

Art. 78. O órgão concedente do licenciamento, poderá reservar a si o direito de exigir até 10% (dez por cento)
da área de instalação de meio de propaganda licenciada para veicular propaganda de interesse público, quando
se tratar de área pública.

Art. 79. Para cada meio de propaganda a ser licenciado será constituído processo individual do qual constem os
pedidos referentes à instalação do referido meio, acompanhados da documentação discriminada na
regulamentação desta Lei.

Parágrafo único. Ficam dispensados de constituir processo individual de licenciamento os meios de propaganda:

I - objetos de concessão ou permissão;

II - que integrarem uma mesma unidade imobiliária;

III – de propriedade de um mesmo interessado.

Art. 80. Procedimentos administrativos especiais e prazos diferenciados podem ser disciplinados pelo Chefe do
Poder Executivo.
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Art. 81. O licenciamento para instalação de meio de propaganda em área pública, poderá ser, a qualquer tempo,
mediante decisão fundamentada, por ato da autoridade concedente:

I - revogado, atendendo a relevante interesse público, com base na legislação vigente, ouvidos os órgãos
técnicos competentes;

II - cassado, em caso de desvirtuamento da finalidade do documento concedido;

III - anulado, em caso de comprovação de ilegalidade ou irregularidade no procedimento de licenciamento ou na
documentação apresentada ou expedida.

CAPÍTULO VIII
DOS PREÇOS DEVIDOS

Art. 82. Os meios de propaganda objeto desta Lei ficam submetidos, cumulativamente ou não, ao pagamento
dos seguintes preços públicos: (Legislação Correlata - Portaria 12 de 16/01/2020)

I - por interferência visual;

II - por ocupação de área pública.

Parágrafo único. O preço de que trata este artigo será cobrado da pessoa física ou jurídica licenciada para
exploração do meio de propaganda.

Art. 83. Para os meios de propaganda objetos desta Lei instalados em área pública será cobrado
cumulativamente o preço por interferência visual e o preço por ocupação de área pública.

Art. 84. Para o cálculo do preço público por interferência visual, multiplicar-se-á a área total de exposição do
meio de propaganda pelo preço estabelecido no Anexo XII, desta Lei.

Parágrafo único. A cobrança dos preços públicos e a fiscalização podem ser de responsabilidade dos órgãos,
entidades ou autarquias do Distrito Federal, mediante a celebração de convênio. (Acrescido(a) pelo(a) Lei 6639
de 21/07/2020)

Art. 85. Para fins de licenciamento dos meios de propaganda instalados em área pública será tomado por base o
preço mínimo estabelecido no Anexo XIII.

Parágrafo único. Para os meios de propaganda localizados nas faixas de domínio de rodovias e ferrovias, o preço
mínimo será multiplicado por um fator variável conforme as categorias das rodovias, considerando o Volume
Médio Diário - VMD - de tráfego, a ser definido na regulamentação desta Lei.

Art. 86. Ficam dispensados do pagamento dos preços públicos fixados neste Capítulo os meios de propaganda:

I - fixos nos muros de estabelecimentos de ensino público e centros esportivos públicos, quando veicularem
somente propaganda relativa às atividades específicas exercidas no local;

II - veiculados em eventos oficiais ou em parceria com o Poder Público;

III - que veiculem propaganda oficial;

IV - veiculados por meio de faixas;

V - na edificação ou fixos no solo, no interior do lote ou projeções que veiculem:

a) a identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instalados na edificação;

b) a identificação do estabelecimento ou propaganda relativa à atividade desenvolvida no local;

VI - localizados nos canteiros de obras ou nas fachadas dos estandes de vendas que veiculem somente
propaganda relativa ao empreendimento ali realizado, referentes à construtora e à incorporação. VII - placas
obrigatórias em função de legislação específica;

VIII - localizados no interior da edificação, quando não visíveis de logradouro público;

IX - utilizados em assembléias ou manifestações populares.
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CAPÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

SEÇÃO I
Das Infrações

Art. 87. Para os efeitos desta Lei considera-se:

I - infração toda e qualquer ação ou omissão que importe inobservância dos limites e preceitos estabelecidos
nesta Lei e sua regulamentação, a que seja cominada penalidade;

II - infrator a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que praticar ato em desacordo com a
legislação vigente; se omitir a praticar ato por ela exigido; ou induzir, auxiliar ou constranger alguém a fazê-lo ou
a deixar de fazê-lo.

Art. 88. A autoridade pública que tiver ciência da ocorrência de infração na sua área de atuação deverá promover
a apuração imediata, sob pena de responsabilidade.

§ 1° Será considerado co-responsável o servidor público ou qualquer pessoa, física ou jurídica, que obstruir o
processo de apuração da infração.

§ 2° A responsabilidade do servidor público será apurada nos termos da legislação específica.

Art. 89. Os encargos e as sanções previstos nesta Lei serão impostos à pessoa física ou ao responsável pela
pessoa jurídica licenciada para exploração do meio de propaganda.

Parágrafo único. Caso o meio de propaganda não possua o licenciamento previsto no caput, os encargos e
sanções desta Lei serão aplicados à pessoa física ou ao responsável pela pessoa jurídica que esteja fazendo uso
do meio de propaganda.

Seção II
Das Penalidades

Art. 90. Os responsáveis por infrações decorrentes da inobservância aos preceitos desta Lei e sua
regulamentação serão punidos, de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis,
com as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa;

III - cancelamento do licenciamento;

IV - determinação de retirada do meio de propaganda;

V - apreensão do meio de propaganda;

VI - demolição do meio de propaganda;

VII - cancelamento do alvará de funcionamento do infrator.

Art. 91. Quando o proprietário ou responsável pela instalação do meio de propaganda se recusar a assinar
documento referente às penalidades previstas nesta Lei, o responsável pela fiscalização fará constar o fato no
próprio documento, que será assinado por testemunha, quando possível.

Art. 92. No caso de não ser localizado o proprietário ou responsável pelo meio de propaganda, o responsável
pela fiscalização registrará o fato no próprio documento.

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo a ciência ao responsável dar-se-á por meio de publicação no órgão
oficial de imprensa do Distrito Federal.

Art. 93. Eventuais omissões ou incorreções nos documentos imputadores da penalidade não geram sua nulidade,
quando constarem elementos suficientes para a identificação da infração e do infrator.

Subseção I
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Da Advertência

Art. 94. A advertência será aplicada pelo responsável pela fiscalização por meio de notificação, na qual constará o
prazo para correção da infração.

Parágrafo único. O prazo referido neste artigo será de, no máximo, 20 (vinte) dias, podendo ser prorrogado,
desde que devidamente justificado.

Subseção II
Das Multas

Art. 95. A multa será aplicada, mediante auto de infração, emitido pelo responsável pela fiscalização nos
seguintes casos:

I - por descumprir o disposto nesta Lei e sua regulamentação;

II - por descumprir os termos da advertência no prazo estipulado;

III - por falsidade de declarações apresentadas ao órgão responsável pelo licenciamento;

IV - por desacato ao responsável pela fiscalização;

V - por descumprimento da notificação de retirada.

Art. 96. As multas referentes ao descumprimento do disposto nesta Lei e sua regulamentação serão aplicadas
obedecendo à seguinte graduação:  (Legislação Correlata - Ato Declaratório 1 de 12/01/2015)  (Legislação
Correlata - Ato Declaratório 12 de 26/12/2017) 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), se infringidos o disposto nas Seções II, III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, do Capítulo
IV; os incisos I, V, VI e VII do art. 56; incisos VI e X do art. 58; incisos I e XIII do art. 59 e inciso II do art. 60;

I - R$592,65, se infringidos o disposto nas Seções II, III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, do Capítulo IV; os incisos I, V,
VI e VII do art. 56; incisos VI e X do art. 58; incisos I e XIII do art. 59 e inciso II do art. 60; (Inciso Alterado(a)
pelo(a) Portaria 65 de 26/12/2019)

I - R$ 691,79, se infringidos o disposto nas Seções II, III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, do Capítulo IV; os incisos I, V,
VI e VII do art. 56; incisos VI e X do art. 58; incisos I e XIII do art. 59 e inciso II do art. 60; (Inciso Alterado(a)
pelo(a) Ato Declaratório 65 de 03/01/2022)

I - R$ 733,09, se infringidos o disposto nas Seções II, III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, do Capítulo IV; os incisos I,
V, VI e VII do art. 56; incisos VI e X do art. 58; incisos I e XIII do art. 59 e inciso II do art. 60;  (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 119 de 29/12/2022)

I - R$ 761,31, se infringidos o disposto nas Seções II, III, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, do Capítulo IV; os incisos I,
V, VI e VII do art. 56; incisos VI e X do art. 58; incisos I e XIII do art. 59 e inciso II do art. 60;  (Inciso
Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 25 de 01/01/2024)

II - R$ 400,00 (quatrocentos reais) se infringidos o disposto nos incisos III e IV do art. 56; incisos III, IV, VII e
IX do art. 58; e os incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV do art. 59;

II - R$1.185,38 se infringidos o disposto nos incisos III e IV do art. 56; incisos III, IV, VII e IX do art. 58; e os
incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV do art. 59; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Portaria 65 de 26/12/2019)

II - R$ 1.383,68 se infringidos o disposto nos incisos III e IV do art. 56; incisos III, IV, VII e IX do art. 58; e os
incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV do art. 59;  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 65 de
03/01/2022)

II - R$ 1.466,29 se infringidos o disposto nos incisos III e IV do art. 56; incisos III, IV, VII e IX do art. 58; e os
incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV do art. 59;  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 119 de
29/12/2022)

II - R$ 1.522,74 se infringidos o disposto nos incisos III e IV do art. 56; incisos III, IV, VII e IX do art. 58; e os
incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV do art. 59;  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 25 de
01/01/2024)

PL 1093/2024 - Lei - nº 3.035, de 18 de julho de 2002 - GAB DEP ROGÉRIO MORRO DA CRUZ - (120787)pg.58



III - R$ 600,00 (seiscentos reais) se infringidos o disposto nas Seções IV, XII, XIII e XIV do Capítulo IV; inciso II
do art. 56; o art. 57; os incisos I, II, V e VI VII, do art. 58 e os incisos VI e VII do art. 59.

III - R$1.778,11 se infringidos o disposto nas Seções IV, XII, XIII e XIV do Capítulo IV; inciso II do art. 56; o art.
57; os incisos I, II, V e VI VII, do art. 58 e os incisos VI e VII do art. 59. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Portaria 65
de 26/12/2019)

III - R$ 2.075,58 se infringidos o disposto nas Seções IV, XII, XIII e XIV do Capítulo IV; inciso II do art. 56; o art.
57; os incisos I, II, V e VI VII, do art. 58 e os incisos VI e VII do art. 59.  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato
Declaratório 65 de 03/01/2022)

III - R$ 2.199,49 se infringidos o disposto nas Seções IV, XII, XIII e XIV do Capítulo IV; inciso II do art. 56; o art.
57; os incisos I, II, V e VI VII, do art. 58 e os incisos VI e VII do art. 59.  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato
Declaratório 119 de 29/12/2022)

III - R$ 2.284,17 se infringidos o disposto nas Seções IV, XII, XIII e XIV do Capítulo IV; inciso II do art. 56; o art.
57; os incisos I, II, V e VI VII, do art. 58 e os incisos VI e VII do art. 59.  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato
Declaratório 25 de 01/01/2024)

Art. 97. As multas previstas nesta Lei deverão ser impostas em dobro ou de forma cumulativa, se ocorrer
reincidência ou infração continuada.

Art. 98. Considera-se infrator reincidente aquele autuado mais de uma vez no período de doze meses,
independentemente da infração cometida.

Parágrafo único. A multa aplicada à infração reincidente será calculada em dobro, com base no valor da multa
para a infração que gerou a reincidência.

Art. 99. Considera-se infração continuada a manutenção ou omissão do fato que gerou a autuação, dentro do
período de sete dias, tornando o infrator incurso em multas cumulativas pelo mesmo período, impostas pelo
responsável pela fiscalização.

Parágrafo único. A multa aplicada à infração continuada será calculada em dobro, com base no valor da multa
imediatamente anterior concedida pela mesma infração.

Art. 100. As multas serão aplicadas tomando-se por base os valores previstos no art. 96 desta Lei, multiplicadas
pelo índice “K” proporcional à área do meio de propaganda, de acordo com o seguinte:

I - para meios de propaganda de pequeno porte, K=1 (um);

II - para meios de propaganda de médio porte, K=3 (três);

III - para meios de propaganda de grande porte, K=6 (seis);

IV - para meios de propaganda de dimensão especial, K=9 (nove).

Parágrafo único. A dimensão a que se refere este artigo corresponde ao somatório das áreas de exposição do
meio de propaganda constatado no local.

Art. 101. O pagamento da multa não isenta o infrator de cumprir as obrigações necessárias para sanar as
irregularidades que deram origem à infração e aquelas de outra natureza previstas na legislação vigente.

Art. 102. As multas decorrentes do auto de infração serão recolhidas pelo infrator conforme procedimento
definido em legislação específica.

Art. 103. A reparação de danos causados pela instalação de meio de propaganda em logradouros e/ou bens
públicos deverá ser executada pelo responsável pela colocação do referido meio, de acordo com os padrões
estabelecidos pelo Poder Público.

§ 1° Os danos não sanados pelo particular no prazo determinado serão executados pelo Poder Público, sendo
cobrado do responsável o valor do serviço executado acrescido de taxa de administração de 10% (dez por
cento).

§ 2° O dano somente será considerado sanado após o aceite do Poder Público.
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Subseção III
Do Cancelamento do Licenciamento

Art. 104. O licenciamento será cancelado nos casos de:

I - instalação do meio de propaganda em desacordo com o licenciamento;

II - o infrator deixar de sanar irregularidades pelas quais foi notificado.

Subseção IV
Da Determinação da Retirada

Art. 105. Será determinada a retirada do meio de propaganda nos casos em que:

I - estiver em desacordo com os parâmetros definidos nesta Lei;

II - estiver em mau estado de conservação e não puder ser reparado.

Subseção V
Da Apreensão

Art. 106. A apreensão dos meios de propaganda dar-se-á nos seguintes casos:

I - se não for cumprida a determinação estabelecida na Subseção III e IV desta Lei;

II - se estiver em desacordo quanto ao local de fixação;

III - se veicular conteúdos proibidos ou não permitidos para o local;

IV - por exigências não sanadas.

Art. 107. A apreensão de materiais ou equipamentos provenientes de instalação de meio de propaganda irregular
será efetuada pelo responsável pela fiscalização, que providenciará a respectiva remoção para depósito público
ou para o local determinado pelo órgão competente.

§ 1° A devolução dos materiais e equipamentos apreendidos condiciona-se:

I - à comprovação de propriedade;

II - ao pagamento das multas provenientes do descumprimento desta Lei, bem como demais taxas afetas;

III - ao pagamento das despesas de apreensão, constituídas pelos gastos efetivamente realizados com remoção,
transporte e depósito.

§ 2° Os gastos efetivamente realizados com a remoção, transporte e depósito dos materiais e equipamentos
apreendidos serão ressarcidos ao Poder Público, mediante pagamento de valor calculado com base em preços
definidos em regulamento específico, independentemente da devolução do bem.

§ 3° O valor referente à permanência no depósito será definido na regulamentação desta Lei.

§ 4° O órgão competente fará publicar, no órgão de Imprensa Oficial do Distrito Federal, a relação dos materiais
e equipamentos apreendidos, para ciência dos interessados.

§ 5° A solicitação para a devolução dos materiais e equipamentos apreendidos será feita no prazo máximo de
trinta dias, contados a partir da publicação a que se refere o parágrafo anterior, sob pena de perda do bem.

§ 6° Os interessados poderão reclamar os materiais e equipamentos apreendidos antes da publicação de que
trata o parágrafo anterior.

§ 7° Os materiais e equipamentos apreendidos e removidos para depósito, não reclamados no prazo estabelecido
pelo parágrafo 5° deste artigo, serão declarados abandonados por ato do Poder Executivo, a ser publicado no
órgão de imprensa oficial Distrito Federal.

§ 8° Do ato referido no parágrafo anterior, constará no mínimo a especificação do tipo e da quantidade dos
materiais e equipamentos apreendidos.
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§ 9° Os materiais e equipamentos apreendidos e não devolvidos nos termos desta Lei, serão incorporados ao
patrimônio do Distrito Federal, doados ou alienados, a critério do Poder Executivo.

Art. 108. O proprietário arcará com o ônus decorrente do eventual perecimento natural, danificação ou perda de
valor dos materiais e equipamentos apreendidos.

§ 1° Os materiais e equipamentos incorporados ao patrimônio do Distrito Federal, na forma da legislação em
vigor, serão utilizados na própria unidade administrativa ou transferidos para outros órgãos da administração
direta ou indireta, mediante ato do Poder Executivo.

§ 2° Os materiais e equipamentos incorporados ao patrimônio do Distrito Federal constarão de relatório mensal
discriminado, o qual será publicado em ato próprio, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua
incorporação.

Subseção VI
Da Demolição

Art. 109. A demolição total ou parcial do meio de propaganda será imposta ao infrator quando se tratar de
instalação em desacordo com a legislação e não for possível sua apreensão.

§ 1° O infrator será comunicado a efetuar a demolição no prazo de até sete dias, exceto quando a construção
ocorrer em área pública, na qual cabe ação imediata.

§ 2° Caso o infrator não proceda à demolição no prazo estipulado, esta será executada pela Administração
Regional em até quinze dias, sob pena de responsabilidade.

§ 3° O valor dos serviços de demolição efetuados pela Administração Regional serão cobrados do infrator e, na
hipótese de não pagamento, o valor será inscrito na dívida ativa.

§ 4° O valor dos serviços de demolição previstos no parágrafo anterior serão cobrados conforme dispuser tabela
de preço unitário constante da regulamentação desta Lei.

Subseção VII
Do Cancelamento do Alvará de Funcionamento do Infrator

Art. 110. O cancelamento do alvará de funcionamento do infrator ocorrerá na reincidência das infrações
estabelecidas na Subseção VII.

Art. 111. Constatada qualquer infração, lavrar-se-á o respectivo auto, do qual constará o dispositivo de lei
violado.

Art. 112. O infrator terá prazo de até cinco dias, contados da data de ciência do auto de infração, para
apresentar recurso.

§ 1° O prazo previsto neste artigo não suspende a aplicação das penalidades estabelecidas nesta Lei.

§ 2° A comunicação poderá ser feita nos termos do art. 102 ou pelo correio, com aviso de recebimento.

Art. 113. A autoridade que conhecer do recurso analisá-lo-á e ao auto de infração, levando em conta:

I - a existência dos fatos alegados;

II - os parâmetros desta Lei.

Parágrafo único. É de quinze dias o prazo para proferir decisão relativa ao recurso apresentado.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 114. A documentação necessária para efetiva aplicação do disposto nesta Lei, será definida em sua
regulamentação.

Parágrafo único. Deverão constar da regulamentação desta Lei os meios de propaganda cuja aprovação e
execução exijam a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
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Art. 115. Os casos omissos nesta Lei e sua regulamentação deverão ser solucionados pelo órgão competente
pela administração da área em conjunto com o órgão de planejamento urbano, consultados os demais órgãos
afetos à questão.

Art. 116. É direito de qualquer cidadão, comunicar à autoridade responsável a ocorrência de irregularidades
relacionadas aos meios de publicidade, no âmbito da respectiva Região Administrativa.

Art. 117. Todos os meios de publicidade instalados nas Regiões Administrativas de que trata a presente Lei
deverão adequar-se a esta legislação no prazo de três anos, a contar da data de publicação da regulamentação
desta Lei.

§ 1° Os meios de publicidade que se encontrem licenciados e instalados quando da publicação desta Lei serão
mantidos, mediante renovação, pelo prazo de três anos.

§ 2° Os meios de propaganda instalados em área pública sem licenciamento deverão ser retirados no prazo
máximo de sessenta dias.

Art. 118. Após a publicação desta Lei, não poderá ser autorizada a colocação de nenhum meio de propaganda
em área pública, sem o devido licenciamento.

Art. 119. Os valores previstos nesta Lei serão reajustados com base na UFIR ou no índice que vier a substituí-la.

Art. 120. Todos os prazos fixados nesta Lei são expressos em dias corridos contados a partir do primeiro dia útil
subseqüente ao fato.

Art. 121. Os órgãos competentes pelo licenciamento e fiscalização da instalação de meios de propaganda
deverão formular programas de divulgação e cronograma de atuação, durante o prazo de adequação a que se
refere esta Lei.

Parágrafo único. As ações de que trata o caput visam à consolidação de um procedimento de trabalho uniforme
entre os órgãos afetos.

Art. 122. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias.

Art. 123. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 124. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.918, de 27 de março de 1998.

Brasília, 22 de novembro de 2002

Deputado GIM ARGELLO

Os anexos constam no DODF.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 225 Edição Extra de 23/11/2002 p. 1, col. 1
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Legislação Correlata - Portaria 6 de 13/01/2022

LEI Nº 3.036, DE 18 DE JULHO DE 2002

(Regulamentado(a) pelo(a) Decreto 27195 de 31/08/2006

(Regulamentado(a) pelo(a) Decreto 29413 de 20/08/2008

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade das Regiões
Administrativas do Gama – RA II, Taguatinga – RA III,
Brazlândia – RA IV, Sobradinho – RA V, Planaltina – RA
VI, Paranoá – RA VII, Núcleo Bandeirante – RA VIII,
Ceilândia – RA IX, Guará – RA X, Samambaia – RA XII,
Santa Maria – RA XIII, São Sebastião – RA XIV, Recanto
das Emas – RA XV e Riacho Fundo – RA XVII

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos termos
do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO DA LEI

Art. 1° O Plano Diretor de Publicidade é o instrumento básico que orientará a instalação dos meios de
propaganda nas Regiões Administrativas do Gama – RA II, Taguatinga – RA III, Brazlândia – RA IV, Sobradinho –
RA V, Planaltina – RA VI - RA, Paranoá – RA VII, Núcleo Bandeirante – RA VIII, Ceilândia – RA IX, Guará – RA X,
Samambaia – RA XII, Santa Maria – RA XIII, São Sebastião – RA XIV, Recanto das Emas – RA XV e Riacho Fundo
– RA XVII.

Art. 1º O Plano Diretor de Publicidade é o instrumento básico que orienta a instalação dos meios de propaganda
nas Regiões Administrativas do Gama – RA II, Taguatinga – RA III, Brazlândia – RA IV, Sobradinho – RA V,
Planaltina – RA VI, Paranoá – RA VII, Núcleo Bandeirante – RA VIII, Ceilândia – RA IX, Guará – RA X,
Samambaia – RA XII, Santa Maria – RA XIII, São Sebastião – RA XIV, Recanto das Emas – RA XV, Riacho Fundo –
RA XVII, Águas Claras – RA XX, Riacho Fundo II – RA XXI, Varjão – RA XXIII, SCIA/Estrutural – RA XXV,
Sobradinho II – RA XXVI, Itapoã – RA XXVIII, SIA – RA XXIX, Vicente Pires – RA XXX e Arniqueiras – RA XXXIII.
(Artigo Alterado(a) pelo(a) Lei 7059 de 05/01/2022)

Art. 2° Reger-se-ão por legislação específica:

I - as propagandas veiculadas em radiodifusão, livros, jornais e outros periódicos, panfletos e internet;

II - a propaganda eleitoral;

III – a propaganda colocada na fuselagem de veículos, trailers, reboques, aeronaves e embarcações;

IV - os meios de sinalização compostos pela sinalização de trânsito, sinalização oficial e sinalização relativa à
edificação.

Art. 3° Integram esta Lei os Anexos I a XIV relativos aos parâmetros máximos especificados para os meios de
propaganda.
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Art. 4° Constituem objetivos do Plano Diretor de Publicidade:

I - manter a estética da paisagem urbana por meio do ordenamento da publicidade;

II - ordenar os meios de publicidade no espaço urbano considerando as particularidades de cada Região
Administrativa;

III - estabelecer parâmetros para instalação de meios de propaganda objetivando evitar os abusos e a
sobreposição dos mesmos;

IV - normatizar a utilização de meios de publicidade em área pública, de forma a evitar prejuízos quanto à
circulação de veículos e pedestres;

V - preservar a visibilidade do horizonte, característica fundamental na concepção da cidade.

CAPÍTULO II
DA CONCEITUAÇÃO

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos:

I - altura da edificação: medida em metros entre o ponto definido como cota de soleira e o ponto mais alto da
edificação, observadas as normas de edificação, uso e ocupação do solo específicas e os Planos Diretores locais -
PDL;

II - área pública: área destinada a sistemas de circulação de veículos e pedestres e aos espaços livres de uso
público, incluindo as faixas de domínio de rodovias e ferrovias;

III - área máxima de exposição: área medida em metros quadrados da superfície destinada à colocação da
mensagem publicitária;

IV - área total de exposição dos meios de propaganda: somatório de todas as áreas máximas de exposição;

V - campanha de interesse público: publicidade ou propaganda realizada pelo Poder Público ou em parceria com
este, de caráter educativo, informativo ou de orientação social;

VI - castelo d’água: construção elevada, isolada da edificação, destinada a reservatório de água;

VII - cercamento: elemento de vedação, construído nos limites das propriedades confrontantes com particulares
ou domínio público;

VIII - emblemas: insígnia, símbolo, alegoria, representação, distintivo, divisa militar, símbolo de um conceito ou
sentimento;

IX - empena cega: fachada de edificação sem janelas ou aberturas;

X - eventos: atividades culturais, religiosas, educativas e de lazer, de caráter temporário, abertas à população em
áreas públicas ou privadas;

XI - faixa: meio de propaganda feito de tecido, destinado à pintura de publicidade ou propaganda visual ou ainda
de manifestação de apoio, protesto, apelo ou solidariedade;

XII - faixa de domínio: superfície lindeira às vias e rodovias, delimitada por lei específica e sob jurisdição do
órgão competente com circunscrição sobre a mesma;

XIII - galeria: passagem coberta, destinada à circulação de pedestres que se estende interna ou externamente à
edificação;

XIV - identificação: elemento de informação visual que identifica através do nome, denominação, logotipos,
emblemas os bens públicos ou privados e pontos turísticos;

XV - logomarca: desenho que simboliza e identifica graficamente uma empresa ou instituição;

XVI - logradouro público: toda parte pública da superfície urbana não constituída por unidade imobiliária,
destinada ao uso da coletividade e à circulação de veículos e pedestres, incluindo as faixas de domínio de
ferrovias, rodovias e/ou espaço aéreo;
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XVII - marquise: cobertura em balanço, ou não, na parte externa de uma edificação, destinada à proteção de
fachada ou a abrigo de pedestres;

XVIII - meios de propaganda: todos os elementos visuais utilizados para a divulgação de produtos, serviços,
marcas, promoções e eventos, bem como para a identificação de bens públicos e privados;

XIX - meios de publicidade: conjunto formado pelos meios de propaganda e meios de sinalização;

XX - meios de sinalização: todos aqueles destinados a informar os usuários a respeito de endereçamento ou fluxo
de tráfego;

XXI - mobiliário urbano: todos os objetos, elementos e pequenas construções integrantes da paisagem urbana,
implantados mediante outorga do Poder Público, em espaços públicos;

XXII - patrimônio cultural: bem de natureza material ou imaterial, tomado individualmente ou em conjunto, de
valor histórico e cultural, cuja preservação assegure ao cidadão o direito à memória;

XXIII - patrocinador: pessoa física ou jurídica que financia ou presta apoio financeiro para realização de eventos
abertos ao público ou para a instalação de meios de propaganda;

XXIV - placa de identificação dos profissionais da obra: identificação exigida por legislação do Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA;

XXV - propaganda inclinada à edificação: quando a superfície do meio de propaganda apresentar angulação
diferente de 90° (noventa graus) ou 180° (cento e oitenta graus) em relação à superfície na qual está afixada;

XXVI - propaganda paralela à edificação: quando a superfície do meio de propaganda possuir distância da
edificação igual em toda a sua extensão;

XXVII - propaganda perpendicular à edificação: quando a maior metragem linear de sua superfície formar ângulo
de 90° (noventa graus) em relação à edificação;

XXVIII - sinalização oficial: meios de publicidade destinados a informar aos usuários sobre o endereçamento da
cidade como: nomenclatura de vias, endereçamento de setores, quadras, lotes e projeções, relativos a bens
públicos e privados;

XXIX - sinalização relativa à edificação: meios de propaganda destinados a informar os usuários sobre fluxo ou
percurso a ser seguido como entrada e saída de veículos; entrada de funcionários e visitantes; local de carga e
descarga; circulação de pedestres e veículos; vagas de estacionamento para pessoas portadoras de necessidades
especiais, veículos oficiais, ambulâncias ou corpo de bombeiros;

XXX – tapume: proteção provisória feita em madeira ou outros materiais, destinada a limitar a área necessária
para a construção de uma edificação;

XXXI – toldos: cobertura de lona ou de outro material destinada a abrigar do sol e da chuva;

XXXII – tombamento: instrumento jurídico de competência do poder Público Federal, estadual, municipal e
distrital destinado a preservar de dano, descaracterização, perda ou destruição, os bens culturais de valor
histórico, artístico, arquitetônico, ambiental e arqueológico, em conformidade com o que estabelece a
Constituição Federal e legislação específica;

XXXIII – uso coletivo: também denominado uso institucional ou comunitário, refere-se à utilização de
determinado espaço físico por um grupo ou coletividade em atividades de natureza administrativa, cultural,
esportiva, recreativa, educacional, social, religiosa ou de saúde.

CAPÍTULO III
DA PROPAGANDA

Art. 6° São considerados meios de propaganda, os elementos visuais utilizados para:

I - divulgação de produtos, serviços, marcas, promoções e eventos;

II - identificação de:

a) pontos turísticos;
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b) bens públicos ou privados.

Art. 7° Os meios de propaganda são classificados em função de sua:

I - fixação;

II - iluminação;

III - dimensão.

Art. 8° Quanto ao local de fixação, os meios de propaganda podem ser:

I - fixos na edificação:

a) no térreo;

b) nos pavimentos superiores, incluindo torre de circulação vertical;

c) nas empenas cegas;

d) em marquises;

e) em galerias;

f) em toldos;

g) em castelos d’água e silos;

h) no cercamento.

II - fixos no solo:

a) em área pública;

b) no interior do lote;

III - fixos em bens móveis:

a) em equipamentos utilizados nas atividades de ambulante.

IV - fixos em mobiliário urbano.

§ 1° Aplicam-se, para efeitos desta Lei, aos balões de eventos fixos no solo as regras referentes aos bens
móveis.

§ 2° Os meios de propaganda na edificação podem ser afixados de forma:

a) paralela;

b) inclinada;

c) perpendicular.

Art. 9° Os meios de propaganda afixados na edificação nos locais estabelecidos no art. 8°, inciso I, poderão
veicular os seguintes tipos de propaganda:

I - identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instalados na edificação;

II - identificação do estabelecimento, instalado na edificação, com ou sem patrocinador;

III - identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação;

IV - propaganda relativa a promoções e eventos a serem realizados no local.

V - propaganda para divulgação de produtos, marcas e serviços.
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Art. 10. Os meios de propaganda fixos no solo em área pública ou no interior do lote poderão veicular os
seguintes tipos de propaganda:

I - identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instalados na edificação;

II - identificação do estabelecimento, instalado na edificação, com ou sem patrocinador;

III - identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação;

IV - divulgação de produtos, serviços, marcas e promoções;

V - divulgação de eventos realizados no local;

VI - placas de identificação obrigatórias por legislação específica.

Art. 11. Os meios de propaga nda fixos na edificação ou no solo serão classificados quanto à sua iluminação em:

I - sem iluminação;

II - iluminado: quando a fonte luminosa do meio de propaganda for um foco de luz a ele dirigido;

III - luminoso: quando a fonte luminosa for parte integrante do meio de propaganda com ou sem alternância de
movimento;

IV - virtual: quando a mensagem publicitária for projetada em superfície visível de logradouro público.

Art. 12. Os meios de propaganda fixos no solo serão classificados, quanto à sua dimensão, em:

I - de pequeno porte: aquele que possua uma área total de exposição não superior a 6m² (seis metros
quadrados) e altura máxima de 4m (quatro metros);

II - de médio porte: aquele que possua uma área total de exposição acima de 6m² (seis metros quadrados) e
inferior ou igual a 20m² (vinte metros quadrados) e altura máxima de 6m (seis metros);

III - de grande porte: aquele que possua uma área total de exposição acima de 20m² (vinte metros quadrados)
e inferior ou igual a 35m² (trinta e cinco metros quadrados) e altura máxima de 10m (dez metros);

IV - especial: aquele que possua uma área total de exposição acima de 35m² (trinta e cinco metros quadrados) e
inferior ou igual a 70m² (setenta metros quadrados) e altura máxima de 12m (doze metros).

IV – especial: aquele que possua área total de exposição superior a 35 metros quadrados e inferior ou igual a 70
metros quadrados e altura máxima de 14 metros. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Lei 7059 de 05/01/2022)

§ 1° Para os meios de propaganda de dimensão especial fixos no solo a área máxima de exposição de cada face
não poderá ultrapassar 35m² (trinta e cinco metros quadrados).

§ 1º Para os meios de dimensão especial fixos no solo, a área máxima de exposição da face não pode ultrapassar
60 metros quadrados. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Lei 7059 de 05/01/2022)

§ 2° A altura máxima dos meios de propaganda será contada a partir da base de fixação da haste, incluindo seu
comprimento.

§ 3° Não se aplica o disposto neste artigo aos meios de propaganda já instalados, devidamente licenciados.

Art. 13. Os meios de propaganda instalados no solo deverão conter, no mínimo, o nome e telefone da empresa
responsável por sua instalação.

Parágrafo único. Ainda que instalado pelo próprio anunciante, é obrigatória a informação prevista neste artigo.

CAPÍTULO IV
DA PROPAGANDA E SEUS PARÂMETROS

Seção I
Dos Parâmetros Máximos

Art. 14. A instalação dos meios de propaganda fica condicionada aos parâmetros máximos definidos nesta Lei.
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§ 1° A definição da fixação, iluminação, distanciamento, quantidade, porte e demais parâmetros necessários será
observada conforme o disposto nesta Lei e seus Anexos.

§ 2° A indicação da localização individual dos engenhos publicitários, quando em área pública, será feita pelo
órgão responsável pela jurisdição da área onde o ponto for alocado.

§ 3° Na regulamentação da presente Lei pelo Poder Público, serão observados os Planos Diretores Locais, as
normas de edificação, uso e ocupação do solo e as características físicas da área.

§ 4° Nos casos de áreas ou bens tombados localizados nas Regiões Administrativas de que trata esta Lei, a
regulamentação prevista no parágrafo anterior, caso seja considerado necessário pela autoridade competente,
será submetida à apreciação dos órgãos de proteção ao patrimônio local e federal e do órgão competente de
planejamento urbano.

Seção II

Em Lotes ou Projeções Edificados de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial ou Coletivo, também
denominado Institucional ou Comunitário para os Meios de Propaganda Fixos em Edificação

Art. 15. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em edificações de uso comercial de bens e
serviços, industrial ou coletivo, também denominado institucional ou comunitário são os constantes do Anexo I
desta Lei.

Parágrafo único. Nos lotes ou projeções edificados cujos usos e locais de fixação sejam os estabelecidos nesta
Seção serão permitidos os meios de propaganda definidos no art. 9°.

Seção III

Em Lotes Edificados de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial ou Coletivo, também denominado
Institucional ou Comunitário para os Meios de Propaganda Fixos no Solo

Art. 16. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda diretamente no solo ou por haste de
sustentação, no interior do lote, são os constantes do Anexo II desta Lei, respeitado o seguinte:

I - nos lotes ou projeções edificados, cujos usos e locais de fixação sejam os estabelecidos nesta Seção serão
permitidos os meios de propaganda definidos no art. 10;

II - a altura do meio de propaganda não poderá ultrapassar a altura máxima da edificação estabelecida nas
normas de edificação, uso e ocupação do solo específicas e nos Planos Diretores Locais - PDL.

Seção IV

Em Área Pública para os Meios de Propaganda Fixos no Solo

Art. 17. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda diretamente no solo ou por haste de sustentação
em área pública são os constantes do Anexo III desta Lei, respeitado o disposto nesta Seção.

Art. 18. Quando os meios de propaganda estiverem instalados numa distância máxima de 10m (dez metros) das
divisas dos lotes, estes somente poderão veicular propaganda relativa a:

I - identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instalados na edificação;

II - identificação do estabelecimento instalado na edificação, com ou sem patrocinador;

III - identificação coletiva dos estabelecimentos instalados na edificação, com ou sem patrocinador.

Parágrafo único. Os meios de propaganda de que trata este artigo poderão ser de pequeno ou médio porte,
sendo que para o último, a área máxima de exposição de cada face deverá ser no máximo de 10m² (dez metros
quadrados).

Art. 19. Em caráter excepcional, considerando a inexistência ou insuficiência de área verde e as características
físicas da área pública, poderá ser instalado meio de propaganda:

I - na circulação de pedestres, devendo, neste caso, ser respeitada a circulação mínima livre de 1,10m (um metro
e dez centímetros) de raio em relação à haste deste meio e altura livre mínima de 2,50m (dois metros e
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cinqüenta centímetros) em relação ao nível do piso;

II - no estacionamento público, respeitada a altura livre mínima de 4m (quatro metros) em relação ao nível do
piso do estacionamento.

Parágrafo único. Os meios de propaganda de que trata este artigo serão alocados pelo órgão responsável pela
área urbana.

Art. 20. A instalação de meio de propaganda ao longo das faixas de domínio do Sistema Rodoviário do Distrito
Federal deverá ser definida por meio de um Plano de Ocupação, elaborado, conjuntamente, pelo órgão
responsável pelo Sistema Rodoviário do Distrito Federal, pelo órgão responsável pela administração da área
urbana e pelo órgão central do sistema de planejamento urbano de acordo com esta Lei.

Parágrafo único. O Plano de Ocupação de que trata este artigo deverá respeitar o espaçamento mínimo entre os
meios de propaganda de 100m (cem metros), quando localizados na mesma margem da rodovia.

Art. 21. Será permitida a veiculação de meio de propaganda, fixado nos suportes de sinalização de nomenclatura
de vias, setores ou quadras, conforme definido no anexo XII.

Seção V

Em Lotes ou Projeções Edificados de Uso Residencial do Tipo Habitação Coletiva para Meios de Propaganda Fixos
em Edificação

Art. 22. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em edificações de uso residencial do tipo
habitação coletiva são os constantes do anexo IV desta Lei, respeitado o seguinte:

I - serão permitidos apenas os meios de propaganda utilizados para identificação do edifício ou sinalização oficial;

II - não será admitido o tipo luminoso e virtual.

Seção VI

Em Lotes Edificados de Uso Residencial Habitação Unifamiliar com Alvará de Funcionamento a Título Precário
para Meios de Propaganda Fixos em Edificação e no Solo

Art. 23. Os parâmetros para a instalação de meios de propaganda fixos na edificação ou no solo em habitações
de uso residencial unifamiliar com alvará de funcionamento deverão respeitar o disposto no anexo V desta Lei.

Parágrafo único. Os parâmetros estabelecidos nesta Seção não se aplicam às cidades que já possuam Plano
Diretor Local aprovado.

Seção VII

Em Canteiros de Obras de Lotes ou Projeções de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial, Coletivo, também
denominado Institucional ou Comunitário, e Residencial do Tipo Habitação Coletiva para os Meios de Propaganda
Fixos em Edificação ou no Solo

Art. 24. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em canteiros de obras de uso comercial de bens
e serviços, industrial, coletivo, também denominado institucional ou comunitário, e residencial do tipo habitação
coletiva são os constantes do Anexo VI desta Lei.

Parágrafo único. Para os meios de propaganda fixos na edificação não será permitida a forma de fixação
perpendicular e luminosa.

Art. 25. Os meios de propaganda de que trata esta Seção poderão divulgar:

I - informações sobre o empreendimento ali em construção;

II - placas de identificação dos profissionais da obra;

III - identificação das empresas prestadoras de serviços no empreendimento.

IV - produtos, marcas e serviços.
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Art. 26. Os meios de propaganda instalados a que se refere esta Seção deverão ser removidos juntamente com o
canteiro de obras.

§ 1° Após a retirada do canteiro de obras, somente será permitida a veiculação de propaganda por meio de
faixas fixas na edificação, referente à comercialização das unidades imobiliárias ali estabelecidas, por um período
máximo de seis meses contados a partir da data de expedição da carta de habite-se.

§ 2° As faixas de que trata o parágrafo anterior não poderão ter área de exposição superior a 2m² (dois metros
quadrados).

Seção VIII

Em Estande de Vendas de Lotes ou Projeções de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial, Coletivo, também
denominado Institucional ou Comunitário, e Residencial do Tipo Habitação Unifamiliar e Coletiva para Meios de
Propaganda Fixos em Edificação ou no Solo

Art. 27. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em estandes de vendas de lotes ou projeções de
uso comercial de bens e serviços, industrial, coletivo, também denominado institucional ou comunitário e
residencial do tipo habitação unifamiliar e coletiva são os constantes do Anexo VII desta Lei.

§ 1° Os meios de propaganda de que trata esta Seção somente poderão divulgar informações sobre os
empreendimentos comercializados no local;

§ 2° Para os meios de propaganda fixos na edificação não será permitida a forma de fixação perpendicular,
luminosa e virtual.

Seção IX

Em Canteiros de Obras de Lotes de Uso Residencial do Tipo Habitação Unifamiliar para Meios de Propaganda
Fixos em Edificação ou no Solo

Art. 28. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em canteiro de obras de uso residencial do tipo
habitação unifamiliar são os constantes do anexo VIII desta Lei.

Art. 29. Os meios de propaganda de que trata esta Seção poderão divulgar:

I - informações sobre o empreendimento em construção;

II - placas de identificação dos profissionais da obra;

III - identificação das empresas prestadoras de serviços no empreendimento.

Art. 30. Os meios de propaganda instalados a que se refere esta Seção deverão ser removidos juntamente com o
canteiro de obras.

§ 1° Após a retirada do canteiro de obras, somente será permitida a veiculação de propaganda por meio de
faixas fixas na edificação, referente à comercialização da unidade imobiliária estabelecida no local, por um
período máximo de seis meses contados a partir da data de expedição da carta de habite-se.

§ 2° As faixas de que trata o parágrafo anterior não poderão ter área de exposição superior a 2m² (dois metros
quadrados).

Seção X

Em Lotes ou Projeções não Edificados de Uso Comercial de Bens e Serviços, Industrial, Coletivo, também
denominado Institucional ou Comunitário e Residencial do Tipo Habitação Coletiva para os Meios de Propaganda
Fixos no Solo

Art. 31. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda no interior de lotes ou projeções não edificadas
de uso comercial de bens e serviços, industrial, coletivo, também denominado institucional ou comunitário e
residencial do tipo habitação coletiva são os constantes do anexo IX desta Lei.

Parágrafo único. Os meios de propaganda de que trata este artigo poderão ser utilizados para divulgação de
produtos, serviços, marcas, promoções e eventos, bem como para divulgação dos empreendimentos a serem
instalados no local.
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Seção XI

Em Postos de Abastecimento de Combustíveis para Meios de Propaganda Fixos em Edificação e no Solo

Art. 32. Os parâmetros para instalação de meios de propaganda em postos de abastecimento de combustíveis
são os constantes do anexo X desta Lei.

§ 1° Os meios de propaganda de que trata este artigo poderão ser utilizados para identificação do
estabelecimento, bandeira, preços ou outra informação que a legislação específica assim o determine.

§ 2° Para os meios de propaganda fixos no solo não será permitido o porte especial.

Seção XII

Em Faixas Afixadas na Edificação ou no Solo

Art. 33. Os parâmetros para implantação de faixas fixas na edificação ou no solo são os constantes do anexo XI
desta Lei.

Art. 34. A instalação de faixas na edificação poderá ser:

I - de identificação provisória da edificação, até a instalação de propaganda definitiva;

II - alusiva a promoções em curso da mesma;

III - destinada à venda de unidades imobiliárias;

IV - alusiva a produtos ou serviços oferecidos no estabelecimento;

V - alusiva a eventos devidamente autorizados

Art. 35. Os locais para instalação de faixas no solo, em área pública, serão definidos quando da regulamentação
desta Lei, pelo órgão responsável pela administração da área urbana tendo caráter temporário.

Parágrafo único. Nos locais a serem definidos poderão ser veiculadas propagandas relativas a campanhas de
interesse público bem como divulgar produtos, marcas, serviços, promoções e eventos, respeitado o disposto
nesta Lei.

Seção XIII

Em Mobiliário Urbano

Art. 36. Os parâmetros para implantação de meios de propaganda em mobiliário urbano são os constantes do
anexo XII desta Lei.

Art. 37. É permitida a veiculação de propaganda nos mobiliários urbanos como contrapartida do Poder Público ao
particular que desejar construir, recuperar ou conservar os mesmos ou os espaços lindeiros a esse.

§ 1° Não será permitida a instalação de mobiliário urbano em locais onde sua utilização tenha o intuito
exclusivamente de veiculação da propaganda.

§ 2° A veiculação da propaganda prevista neste artigo conterá em seu projeto, além das características da obra,
reforma ou manutenção a ser realizada, todos os elementos individualizadores do tipo de propaganda a ser
veiculada.

§ 3° É vedada a subcontratação, total ou parcial, ou alienação, de qualquer forma, dos direitos relativos à
concessão de uso prevista neste artigo, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, da titularidade do
contrato para outrem.

§ 4° O contrato administrativo será imediatamente rescindido constatadas as hipóteses do parágrafo anterior, na
forma dos arts. 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5° A instalação de meios de propaganda a que se refere este artigo fica vinculada à instalação ou recuperação
completa do referido mobiliário urbano ou os espaços lindeiros a esse.

Seção XIV
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Em Eventos

Art. 38. Em caráter excepcional, durante eventos abertos à população em logradouros públicos ou áreas
privadas, poderá ser autorizada a colocação de meios de propaganda para divulgar a realização do evento,
promotores e de seus patrocinadores, em caráter temporário, respeitado o disposto nesta Lei.

§ 1° A autorização de que trata este artigo fica condicionada à duração do evento.

§ 2° Fica a critério do órgão competente, a definição de parâmetros para instalação de meios de propaganda em
eventos.

§ 3° Poderá ser autorizada, a critério do órgão competente, a instalação de meio de propaganda em bem móvel,
equipamento eólico ou mobiliário urbano dentre outros.

Art. 39. Os meios de propaganda nos eventos autorizados pelo Poder Público deverão estar restritos ao local
onde será realizado o mesmo e deverão permanecer pelo período máximo compreendido entre os dez dias
anteriores ao início do evento até os dois dias úteis subseqüentes ao seu término.

Seção XV

Em Área Protegida pela Legislação Ambiental

Art. 40. Os meios de propaganda a serem instalados no interior de Unidades de Conservação, deverão ter prévia
anuência do órgão ambiental, conforme definido em legislação específica.

Seção XVI

Dos Parâmetros para Bens Móveis

Art. 41. É permitida a veiculação de propaganda nos seguintes bens móveis:

I - em veículos, trailers, reboques e similares em geral, de acordo com legislação específica;

II - em equipamentos utilizados nas atividades de ambulantes fixa no próprio equipamento de acordo com
modelo fornecido pelo órgão competente, desde que não ultrapasse o percentual de 40% (quarenta por cento)
da área da superfície onde se encontra.

Capítulo V
DOS MATERIAIS

Art. 42. Os materiais utilizados na execução dos meios de publicidade deverão:

I - garantir condições de segurança ao público;

II - resistir a intempéries;

III - ter padrão mínimo de qualidade;

IV - atender às normas técnicas de construção.

Capítulo VI
DAS PROIBIÇÕES

Art. 43. Nenhum meio de propaganda poderá:

I - desrespeitar os parâmetros definidos nesta Lei;

II - usar gás inflamável;

III - remover, danificar, encobrir, ser colado ou pintado, sobre outros meios de sinalização ou propaganda;

IV - ter sua projeção horizontal avançando sobre a faixa de rolamento das vias públicas ou circulação de
pedestres;

V - apresentar formas ou padrões que possam ser confundidos com as placas de sinalização, especialmente as de
trânsito;
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VI - ser instalado em edificações ou lotes com uso residencial unifamiliar, exceto quando for para veicular a
sinalização oficial ou este possuir alvará de funcionamento a título precário;

VII - ser instalado em edificações ou lotes de uso residencial habitação coletiva, exceto para veicular a
sinalização oficial ou a identificação do edifício;

VIII - ser instalado nas fachadas da edificação correspondente aos pavimentos residenciais e lotes ou projeções,
cujo uso seja misto.

Art. 44. Nenhum meio de propaganda poderá apresentar conteúdo que:

I - refira-se de forma desrespeitosa a pessoas, instituições, crenças ou profissões;

II - desrespeite o disposto na legislação penal brasileira.

Art. 45. É vedada a colocação de meios de propaganda de maneira a:

I - causar risco ou prejuízo à população e ao meio ambiente;

II - implicar em supressão e/ou corte de qualquer formação vegetal inserida em Área de Preservação
Permanente, ou das espécies arbóreo - arbustivas tombadas em legislação específica;

III - interferir na visibilidade da sinalização;

IV - obstruir, total ou parcialmente, áreas mínimas de ventilação e iluminação de edificações;

V - prejudicar a visibilidade dos motoristas que circulem em via pública;

VI - avançar com sua projeção além da divisa do lote ou projeção em que estiver situado, para os meios de
propaganda fixados no solo;

VII - obstruir o trânsito de veículos, pedestres ou ciclistas;

VIII - danificar ou pôr em risco o funcionamento das redes de infra-estrutura das concessionárias de serviços
públicos;

IX - localizar-se nas proximidades de redes de energia elétrica ou de telefonia, no caso de equipamento eólico
com capacidade de flutuação no ar;

X - avançar mais de 0,20m (vinte centímetros) além dos limites da marquise ou galeria;

Art. 46. Fica proibido afixar o meio de propaganda:

I - acima das edificações, nas caixas d’água ou acima dos pavimentos superiores;

II - no solo, com altura superior a 12m (doze metros);

III - em canteiros centrais;

IV - na forma de cavaletes, em área pública,

V - em árvores ou arbustos;

VI - em Área de Preservação Permanente, conforme definido em legislação específica;

VII - em monumentos públicos, esculturas, fontes ou mastros;

VIII - em interseções ou rótulas de vias urbanas e rodovias, exceto quando se tratar de sinalização de trânsito;

IX - em linhas e postes de transmissão ou em qualquer equipamento ou objeto de sinalização, ressalvados os
casos permitidos nesta Lei;

X - nos dutos de abastecimento de água ou hidrantes;

XI - em distância inferior a 50m (cinqüenta metros) da cabeceira de pontes, viadutos, elevados ou vias
sobrepostas;
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XII - em trevos, passagens de nível, viadutos, pontes, passarelas, túneis, muretas ou grades de proteção das
rodovias ou ferrovias e metrovias;

XIII - em alambrados, cercas ou muros de áreas, logradouros ou edifícios públicos, salvo quando a Lei o permitir;

XIV - nas zonas de aproximação de aeronaves, para os meios de propaganda com capacidade de flutuação no ar
presos ao solo;

Parágrafo único. O disposto no inciso III não se aplica aos eventos a que se refere o Capítulo IV, Seção XIV desta
Lei, às campanhas de relevante interesse público, aos mobiliários urbanos e aos lotes já previstos no
parcelamento, bem como aos casos especificamente dispostos de forma diversa nesta Lei.

Art. 47. Fica proibida a instalação de faixas em área pública:

I - nos locais mencionados nos arts. 45 e 46;

II - nas faixas de domínio do Sistema Rodoviário do Distrito Federal;

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos eventos a que se refere a Seção XIV, do Capítulo IV
desta Lei, nem a instalação de faixas para campanhas de relevante interesse público.

Capítulo VII
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Seção I
Dos Parâmetros de Análise

Art. 48. Cabe ao órgão competente analisar os projetos e as características da instalação dos meios de
propaganda quanto à sua adequação aos parâmetros dispostos nesta Lei.

Art. 49. A juízo do órgão competente poderão ser solicitados laudos técnicos sobre a segurança das instalações
do meio de propaganda.

Seção II
Da Aprovação do Projeto

Art. 50. O projeto do meio de propaganda em área urbana pública ou privada será submetido a exame no órgão
competente para aprovação.

Parágrafo único. O projeto de meio de propaganda aprovado tem validade de dois anos contados a partir da data
da aprovação se não licenciado.

Art. 51. A aprovação apenas do projeto de meio de propaganda fixa na edificação em separado do projeto de
arquitetura não configura autorização para instalação do mesmo.

Art. 52. Os projetos de arquitetura da edificação submetidos à aprovação poderão indicar os locais destinados à
veiculação da propaganda.

Art. 53. O projeto dos meios de propaganda encaminhado ao órgão competente, que apresente divergências
com relação à legislação vigente, será objeto de comunicado de exigência ao interessado.

§ 1° O comunicado de exigência será atendido no prazo máximo de trinta dias, contado a partir da data do
ciente do interessado, sob pena de arquivamento do processo.

§ 2° Do comunicado de exigência constarão os dispositivos desta Lei não cumpridos em cada exigência
formulada.

§ 3° O pedido será indeferido caso persista a mesma irregularidade após a emissão de 3 (três) comunicados de
exigência.

Art. 54. Cumpridas as exigências de que trata o artigo anterior, o órgão competente terá o prazo máximo de oito
dias para apreciação do projeto, respeitado o detalhamento estabelecido na regulamentação.

Parágrafo único. A contagem do prazo será reiniciada a partir da data do cumprimento das exigências objeto da
comunicação.
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Art. 55. Pode o interessado fazer pedido de reconsideração, no prazo máximo de trinta dias, contados da data da
ciência do indeferimento da solicitação atinente à matéria disciplinada por esta Lei, sob pena de arquivamento do
processo.

Parágrafo único. A resposta do órgão competente à solicitação de reconsideração do interessado será
encaminhada no prazo máximo de trinta dias.

Seção III
Do Licenciamento

Art. 56. Os meios de propaganda em área pública, de que trata esta Lei, só podem ser instalados após a
obtenção de licenciamento no órgão competente, salvo disposição expressa em contrário contida nesta Lei.

Art. 57. O licenciamento dos meios de propaganda poderá ser feito por:

I - autorização, concessão ou permissão, quando se tratar de área pública;

II - licença, quando se tratar de área privada.

§ 1° A autorização de uso de que trata este artigo será concedida em caráter precário e com prazo previamente
estipulado.

§ 1° A autorização de uso de que trata este artigo é fornecida por ato administrativo simples, em caráter precário
e com prazo previamente estipulado de no mínimo 1 ano, ficando tacitamente renovada após esse período,
exceto por manifestação expressa de uma das partes em sentido contrário.  (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Lei
7218 de 02/01/2023)

§ 2° A autorização de uso na forma do parágrafo anterior, poderá ser revogada a qualquer tempo, por
conveniência da Administração Pública ou por interesse público, independentemente de ressarcimento ou
indenização ao interessado.

§ 3° A permissão ou concessão de uso será sempre precedida de licitação pública nos termos da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993.

§ 3° A permissão ou a concessão de uso é precedida de licitação pública nos termos da Lei federal n° 14.133, de
1° de abril de 2021, ressalvados os casos em que for aplicável a dispensa na forma da lei e respeitando-se as
áreas e os pontos objeto das autorizações e das permissões de uso de que tratam os §§ 1° e 2° deste artigo,
pelo mesmo prazo constante do art. 10 da Lei n° 5.795, de 27 de dezembro de 2016.  (Parágrafo Alterado(a)
pelo(a) Lei 7218 de 02/01/2023)

§ 4° O Governo do Distrito Federal poderá rescindir o contrato referido no parágrafo anterior, nos casos de
inadimplemento parcial ou total do mesmo ou do interessado público justificado.

§ 5° A rescisão do contrato de permissão ou concessão de uso implicará cancelamento do licenciamento.

§ 5°  A rescisão do contrato de permissão ou concessão de uso implica o cancelamento do
licenciamento. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Lei 7218 de 02/01/2023)

Art. 58. A exploração dos meios de propaganda em quaisquer bens privados que forem visíveis de logradouros
públicos dependem de licenciamento do órgão competente.

Art. 59. O licenciamento de que trata esta Lei terá os seguintes prazos de validade:

I - para a instalação dos meios de propaganda em edificação e no interior do lote, o prazo de validade será
definido no licenciamento;

II - para instalação de faixas em área pública será de sete dias;

III - em bem móvel, nos termos da legislação específica

Art. 60. Os meios de propaganda fixos na edificação e no interior do lote ou projeção que estejam de acordo com
os parâmetros estabelecidos nesta Lei, na data de sua publicação, ficam dispensados da aprovação do projeto do
meio de propaganda, devendo o licenciamento ser procedido da seguinte forma:
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I - apresentação pelo interessado ou seu representante legal de declaração que assegure o cumprimento dos
parâmetros máximos estabelecidos nesta Lei;

II - realização de vistoria pelo órgão competente pela fiscalização para verificação do cumprimento dos
parâmetros de que trata o inciso anterior;

III - expedição da licença.

Art. 61. Consideram-se licenciados pelo Poder Público os meios de propaganda:

I - previstos nos projetos de arquitetura aprovados pelo órgão competente;

II - utilizados em contratos de publicidade com o Governo do Distrito Federal, desde que atendidas as exigências
desta Lei.

Art. 62. Ficam dispensados de licenciamento os meios de propaganda:

I - instalados no interior de canteiro de obras, cercamentos e tapumes quando se referirem aos
empreendimentos construídos no local;

II - localizados no interior das edificações, quando não visíveis de logradouro público;

III - utilizados em assembléias ou manifestações populares;

IV - relativos à sinalização de endereçamento, identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instaladas na
edificação, conforme o disposto nesta Lei;

V - fixos nos cercamentos de estabelecimentos de ensino público e centros esportivos públicos, quando se
referirem às atividades específicas exercidas no local;

VI - que veiculem propaganda referente a empreendimentos ou campanhas de interesse público promovidas pelo
Poder Público.

Art. 63. A solicitação encaminhada ao órgão competente, atinente à matéria disciplinada por esta Lei, será
devidamente instruída pelo interessado ou seu representante legal e analisada conforme a natureza do pedido,
observadas as determinações desta Lei e sua regulamentação.

Art. 64. O órgão concedente do licenciamento poderá reservar a si o direito de exigir até 10% (dez por cento) da
área de instalação de meio de propaganda licenciada para veicular propaganda de interesse público, quando se
tratar de área pública.

Art. 65. Para cada meio de propaganda a ser licenciado será constituído processo individual do qual constem os
pedidos referentes à instalação do referido meio, acompanhados da documentação discriminada na
regulamentação desta Lei.

Parágrafo único. Ficam dispensados de constituir processo individual de licenciamento os meios de propaganda:

I - objetos de concessão ou permissão;

II - que integrarem uma mesma unidade imobiliária;

III - de propriedade de um mesmo interessado.

Art. 66. Procedimentos administrativos especiais e prazos diferenciados podem ser disciplinados pelo Chefe do
Poder Executivo.

Art. 67. O licenciamento para instalação de meio de propaganda em área pública poderá ser, a qualquer tempo,
mediante decisão fundamentada, por ato da autoridade concedente:

I - revogado, atendendo a relevante interesse público, com base na legislação vigente, ouvidos os órgãos
técnicos competentes;

II - cassado, em caso de desvirtuamento da finalidade do documento concedido;
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III - anulado, em caso de comprovação de ilegalidade ou irregularidade no procedimento de licenciamento ou na
documentação apresentada ou expedida.

CAPÍTULO VIII
DOS PREÇOS DEVIDOS

Art. 68. Os meios de propaganda objeto desta Lei ficam submetidos, cumulativamente ou não, ao pagamento
dos seguintes preços públicos:

I - por interferência visual;

II - por ocupação de área pública.

Parágrafo único. O preço de que trata este artigo será cobrado da pessoa física ou jurídica licenciada para
exploração do meio de propaganda.

Art. 69. Para os meios de propaganda objetos desta Lei instalados em área pública será cobrado
cumulativamente o preço por interferência visual e o preço por ocupação de área pública.

Art. 70. Para o cálculo do preço público por interferência visual, multiplicar-se-á a área total de exposição do
meio de propaganda pelo preço mínimo estabelecido no anexo XIII, desta Lei.

Art. 71. Para fins de licenciamento dos meios de propaganda instalados em área pública será tomado por base o
preço mínimo estabelecido no Anexo XIII e XIV.

Art. 72. Ficam dispensados do pagamento dos preços públicos fixados neste Capítulo, os meios de propaganda:

I - fixos nos muros de estabelecimentos de ensino público e centros esportivos públicos que veicularem somente
propaganda relativa às atividades específicas exercidas no local;

II - veiculados em eventos oficiais ou em parceria com o Poder Público;

III - que veiculem propaganda oficial;

IV - veiculados por meio de faixas;

V - na edificação ou fixos no solo, no interior do lote ou projeções que veiculem:

a) identificação do edifício, dos órgãos ou entidades instaladas na edificação;

b) identificação do estabelecimento ou propaganda relativa à atividade desenvolvida no local;

VI - localizados nos canteiros de obras ou nas fachadas dos estandes de vendas que veiculem somente
propaganda relativa ao empreendimento realizado no local ou empresa construtora;

VII - placas obrigatórias em função de legislação específica;

VIII - localizados no interior da edificação quando não visíveis de logradouro público;

IX - utilizados em assembléias ou manifestações populares.

CAPÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 73. Para os efeitos desta Lei considera-se:

I – infração, toda e qualquer ação ou omissão que importe inobservância dos limites e preceitos estabelecidos
nesta Lei e sua regulamentação, a que seja cominada penalidade;

II – infrator, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que praticar ato em desacordo com a
legislação vigente; que se omitir a praticar ato por ela exigido; ou que induzir, auxiliar ou constranger alguém a
fazê-lo ou a deixar de fazê-lo.

PL 1093/2024 - Lei - nº 3.036, de 18 de julho de 2002 - GAB DEP ROGÉRIO MORRO DA CRUZ - (120788)pg.77



Art. 74. A autoridade pública que tiver ciência da ocorrência de infração na sua área de atuação deverá promover
a apuração imediata, sob pena de responsabilidade.

§ 1° Será considerado co-responsável o servidor público ou qualquer pessoa, física ou jurídica, que obstruir o
processo de apuração da infração.

§ 2° A responsabilidade do servidor público será apurada nos termos da legislação específica.

Art. 75. Os encargos e as sanções previstos nesta Lei serão impostos à pessoa física ou ao responsável pela
pessoa jurídica licenciada para exploração do meio de propaganda.

Parágrafo único. Caso o meio de propaganda não possua o licenciamento previsto neste artigo os encargos e
sanções desta Lei serão aplicados à pessoa física ou responsável pela pessoa jurídica que esteja fazendo uso do
meio de propaganda.

Seção II
Das Penalidades

Art. 76. Os responsáveis por infrações decorrentes da inobservância aos preceitos desta Lei e sua
regulamentação serão punidos, de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis,
com as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa;

III - cancelamento do licenciamento;

IV - determinação de retirada do meio de propaganda;

V - apreensão do meio de propaganda;

VI - demolição do meio de propaganda;

VII - cancelamento do alvará de funcionamento do infrator.

Art. 77. Quando o proprietário ou responsável pela instalação do meio de propaganda se recusar a assinar
documento referente às penalidades previstas nesta Lei, o responsável pela fiscalização fará constar o fato no
próprio documento, que será assinado por testemunha, quando possível.

Art. 78. No caso de não ser localizado o proprietário ou responsável pelo meio de propaganda, o responsável
pela fiscalização registrará o fato no próprio documento.

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo a ciência ao responsável dar-se-á por meio de publicação no órgão
oficial de imprensa do Distrito Federal.

Art. 79. Eventuais omissões ou incorreções nos documentos imputadores da penalidade não geram sua nulidade,
quando constarem elementos suficientes para a identificação da infração e do infrator.

Subseção I
Da Advertência

Art. 80. A advertência será aplicada pelo responsável pela fiscalização por meio de notificação, na qual constará o
prazo para correção da infração.

Parágrafo único. O prazo referido neste artigo será de, no máximo, vinte dias, podendo ser prorrogado, desde
que devidamente justificado.

Subseção II
Das Multas

Art. 81. A multa será aplicada, mediante auto de infração, emitido pelo responsável pela fiscalização nos
seguintes casos:

I - por descumprir o disposto nesta Lei e sua regulamentação;
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II - por descumprir os termos da advertência no prazo estipulado;

III - por falsidade de declarações apresentadas ao órgão responsável pelo licenciamento;

IV - por desacato ao responsável pela fiscalização;

V - por descumprimento da notificação de demolição.

Art. 82. As multas referentes ao descumprimento do disposto nesta Lei e sua regulamentação serão aplicadas
obedecendo à seguinte graduação: (Ressalvado(a) pelo(a) Ato Declaratório 1 de 12/01/2015) (Ressalvado(a)
pelo(a) Ato Declaratório 12 de 26/12/2017)

I - R$ 200,00 (duzentos reais) se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI; art.
43, incisos I, V, VI e VII; art. 45, incisos VI e X; art. 46, incisos IV e XIII; e art. 47; (Ressalvado(a) pelo(a) Ato
Declaratório 1 de 12/01/2015) (Ressalvado(a) pelo(a) Ato Declaratório 12 de 26/12/2017)

I - R$ R$592,65 se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI; art. 43, incisos I, V,
VI e VII; art. 45, incisos VI e X; art. 46, incisos IV e XIII; e art. 47; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Portaria 65 de
26/12/2019)

I - R$ R$ 691,79 se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI; art. 43, incisos I, V,
VI e VII; art. 45, incisos VI e X; art. 46, incisos IV e XIII; e art. 47; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório
65 de 03/01/2022)

I - R$ 733,09se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI; art. 43, incisos I, V, VI e
VII; art. 45, incisos VI e X; art. 46, incisos IV e XIII; e art. 47; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 119
de 29/12/2022)

I - R$ 761,31 se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI; art. 43, incisos I, V, VI
e VII; art. 45, incisos VI e X; art. 46, incisos IV e XIII; e art. 47; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 25
de 01/01/2024)

II - R$ 400,00 (quatrocentos reais) se infringidos o disposto no Capítulo IV, Seção VI; art. 43, incisos III e IV;
art. 45, incisos III, IV, VII e IX; art. 46, incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV; (Ressalvado(a) pelo(a) Ato
Declaratório 1 de 12/01/2015) (Ressalvado(a) pelo(a) Ato Declaratório 12 de 26/12/2017)

II - R$1.185,38 se infringidos o disposto no Capítulo IV, Seção VI; art. 43, incisos III e IV; art. 45, incisos III, IV,
VII e IX; art. 46, incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV;   (Inciso Alterado(a) pelo(a) Portaria 65 de
26/12/2019)

II - R$ 1.383,68 se infringidos o disposto no Capítulo IV, Seção VI; art. 43, incisos III e IV; art. 45, incisos III, IV,
VII e IX; art. 46, incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 65 de
03/01/2022)

II - R$ 1.466,29 se infringidos o disposto no Capítulo IV, Seção VI; art. 43, incisos III e IV; art. 45, incisos III, IV,
VII e IX; art. 46, incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 119
de 29/12/2022)

II - R$ 1.522,74 se infringidos o disposto no Capítulo IV, Seção VI; art. 43, incisos III e IV; art. 45, incisos III, IV,
VII e IX; art. 46, incisos II, III, IV, V, VIII, IX, X, XI, XII e XIV; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 25 de
01/01/2024)

III - R$ 600,00 (seiscentos reais) se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções IV, XII, XIII, XIV e XV; art. 43,
inciso II; art. 44; art. 45, incisos I, II, V e VIII, art. 46, incisos I, VI e VII. (Ressalvado(a) pelo(a) Ato Declaratório
1 de 12/01/2015) (Ressalvado(a) pelo(a) Ato Declaratório 12 de 26/12/2017)

III - R$1.778,11 se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções IV, XII, XIII, XIV e XV; art. 43, inciso II; art. 44;
art. 45, incisos I, II, V e VIII, art. 46, incisos I, VI e VII. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Portaria 65 de 26/12/2019)

III - R$ 2.075,58 se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções IV, XII, XIII, XIV e XV; art. 43, inciso II; art. 44;
art. 45, incisos I, II, V e VIII, art. 46, incisos I, VI e VII.  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 65 de
03/01/2022)
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III - R$ 2.199,49 se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções IV, XII, XIII, XIV e XV; art. 43, inciso II; art. 44;
art. 45, incisos I, II, V e VIII, art. 46, incisos I, VI e VII.  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 119 de
29/12/2022)

III - R$ 2.284,17 se infringido o disposto no Capítulo IV, Seções IV, XII, XIII, XIV e XV; art. 43, inciso II; art. 44;
art. 45, incisos I, II, V e VIII, art. 46, incisos I, VI e VII.  (Inciso Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório 25 de
01/01/2024)

Art. 83. As multas previstas nesta Lei deverão ser impostas em dobro e ou de forma cumulativa, se ocorrer
reincidência ou infração continuada.

Art. 84. Considera-se infrator reincidente aquele autuado mais de uma vez no período de doze meses,
independentemente da infração cometida.

Parágrafo único.A multa aplicada à infração reincidente será calculada em dobro, com base no valor da multa
para a infração que gerou a reincidência.

Art. 85. Considera-se infração continuada a manutenção ou omissão do fato que gerou a autuação, dentro do
período de sete dias, tornando o infrator incurso em multas cumulativas pelo mesmo período, impostas pelo
responsável pela fiscalização.

Parágrafo único. A multa aplicada à infração continuada será calculada em dobro, com base no valor da multa
imediatamente anterior concedida pela mesma infração.

Art. 86. As multas serão aplicadas tomando-se por base os valores previstos no art. 82, desta Lei, multiplicadas
pelo índice “K” proporcional à área do meio de propaganda, de acordo com o seguinte:

I - para meios de propaganda de pequeno porte, K=1 (um);

II - para meios de propaganda de médio porte, K=3 (três);

III - para meios de propaganda de grande porte, K=6 (seis);

IV - para meios de propaganda de dimensão especial, K=9 (nove).

Parágrafo único. A dimensão a que se refere este artigo corresponde ao somatório das áreas de exposição do
meio de propaganda constatado no local.

Art. 87. O pagamento da multa não isenta o infrator de cumprir as obrigações necessárias para sanar as
irregularidades que deram origem à infração e aquelas de outra natureza previstas na legislação vigente.

Art. 88. As multas decorrentes do Auto de Infração serão recolhidas pelo infrator conforme procedimento
definido em legislação específica.

Art. 89. A reparação de danos causados pela instalação de meio de propaganda em logradouros e/ ou bens
públicos deverá ser executada pelo responsável pela colocação do referido meio, de acordo com os padrões
estabelecidos pelo Poder Público.

§ 1° Os danos não sanados pelo particular no prazo determinado serão executados pelo Poder Público, sendo
cobrado do responsável o valor do serviço executado acrescido de taxa de administração de 10% (dez por
cento).

§ 2° O dano somente será considerado sanado após o aceite do Poder Público.

Subseção III
Do Cancelamento do Licenciamento

Art. 90. O licenciamento será cancelado nos casos de:

I - instalação do meio de propaganda em desacordo com o licenciamento;

II - o infrator deixar de sanar irregularidades pelas quais foi notificado.

Subseção IV
Da Determinação da Retirada
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Art. 91. Será determinada a retirada do meio de propaganda nos casos de:

I - estar em desacordo com os parâmetros definidos nesta Lei;

II - estar em mau estado de conservação e não puder ser reparado.

Subseção V
Da Apreensão

Art. 92. A apreensão dos meios de propaganda dar-se-á nos seguintes casos:

I - não ser cumprida a determinação estabelecida na Subseção IV desta Lei;

II – se estiver em desacordo quanto ao local de fixação;

III – se veicular conteúdos proibidos ou não permitidos para o local;

IV - por exigências não sanadas.

Art. 93. A apreensão de materiais ou equipamentos provenientes de instalação de meio de propaganda irregular
será efetuada pelo responsável pela fiscalização, que providenciará a respectiva remoção para depósito público
ou para o local determinado pelo órgão competente.

§ 1° A devolução dos materiais e equipamentos apreendidos condiciona-se:

I - à comprovação de propriedade;

II - ao pagamento das multas provenientes do descumprimento desta Lei, bem como demais taxas afetas;

III - ao pagamento das despesas de apreensão, constituídas pelos gastos efetivamente realizados com remoção,
transporte e depósito.

§ 2° Os gastos efetivamente realizados com a remoção, transporte e depósito dos materiais e equipamentos
apreendidos serão ressarcidos ao Poder Público, mediante pagamento de valor calculado com base em preços
definidos em regulamento específico, independentemente da devolução do bem.

§ 3° O valor referente à permanência no depósito será definido na regulamentação desta Lei.

§ 4° O órgão competente fará publicar, no órgão de Imprensa Oficial do Distrito Federal, a relação dos materiais
e equipamentos apreendidos, para ciência dos interessados.

§ 5° A solicitação para a devolução dos materiais e equipamentos apreendidos será feita no prazo máximo de
trinta dias, contado a partir da publicação a que se refere o parágrafo anterior, sob pena de perda do bem.

§ 6° Os interessados poderão reclamar os materiais e equipamentos apreendidos antes da publicação de que
trata o parágrafo anterior.

§ 7° Os materiais e equipamentos apreendidos e removidos para depósito, não reclamados no prazo estabelecido
no § 5° deste artigo, serão declarados abandonados por ato do Poder Executivo, a ser publicado no órgão de
imprensa oficial do Distrito Federal.

§ 8° Do ato referido no parágrafo anterior, constará no mínimo, a especificação do tipo e da quantidade dos
materiais e equipamentos apreendidos.

§ 9° Os materiais e equipamentos apreendidos e não devolvidos nos termos desta Lei, serão incorporados ao
patrimônio do Distrito Federal, doados ou alienados, a critério do Poder Executivo.

Art. 94. O proprietário arcará com o ônus decorrente do eventual perecimento natural, danificação ou perda de
valor dos materiais e equipamentos apreendidos.

§ 1° Os materiais e equipamentos incorporados ao patrimônio do Distrito Federal, na forma da legislação em
vigor, serão utilizados na própria unidade administrativa ou transferidos para outros órgãos da administração
direta ou indireta, mediante ato do Poder Executivo.
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§ 2° Os materiais e equipamentos incorporados ao patrimônio do Distrito Federal constarão de relatório mensal
discriminado, o qual será publicado em ato próprio, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua
incorporação.

Subseção VI
Da Demolição

Art. 95. A demolição total ou parcial do meio de propaganda será imposta ao infrator quando se tratar de
instalação em desacordo com a legislação e não for possível sua apreensão.

§ 1° O infrator será comunicado a efetuar a demolição no prazo de até sete dias, exceto quando a construção
ocorrer em área pública, na qual cabe ação imediata.

§ 2° Caso o infrator não proceda à demolição no prazo estipulado, esta será executada pela Administração
Regional em até quinze dias, sob pena de responsabilidade.

§ 3° O valor dos serviços de demolição efetuados pela Administração Regional serão cobrados do infrator e, na
hipótese de não pagamento, o valor será inscrito na dívida ativa.

§ 4° O valor dos serviços de demolição previstos no parágrafo anterior serão cobrados conforme dispuser tabela
de preço unitário constante da regulamentação desta Lei.

Subseção VII
Do Cancelamento do Alvará de Funcionamento do Infrator

Art. 96. O cancelamento do alvará de funcionamento do infrator ocorrerá na reincidência das infrações
estabelecidas na Subseção VI.

Subseção VIII
Dos Procedimentos Administrativos das Infrações

Art. 97. Constatada qualquer infração, lavrar-se-á o respectivo auto, do qual constará o dispositivo de lei violado.

Art. 98. O infrator terá prazo de até cinco dias, contados da data de ciência do auto de infração, para apresentar
recurso.

§ 1° O prazo previsto neste artigo não suspende a aplicação das penalidades estabelecidas nesta Lei.

§ 2° A comunicação poderá ser feita nos termos do art. 93 ou pelo correio, com aviso de recebimento.

Art. 99. A autoridade que conhecer do recurso analisa-lo-á e ao auto de infração, levando em conta:

I - a existência dos fatos alegados;

II - os parâmetros desta Lei.

Parágrafo único. É de quinze dias o prazo para proferir decisão relativa ao recurso apresentado.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 100. A documentação necessária para efetiva aplicação do disposto nesta Lei, será definida em sua
regulamentação.

Parágrafo único. Deverão constar da regulamentação desta Lei os meios de propaganda cuja aprovação e
execução exijam a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Art. 101. Os casos omissos nesta Lei e sua regulamentação deverão ser solucionados pelo órgão competente
pela administração da área em conjunto com o órgão de planejamento urbano, consultados os demais órgãos
afetos à questão.

Art. 102. É direito de qualquer cidadão, comunicar à autoridade responsável a ocorrência de irregularidades
relacionadas aos meios de publicidade, no âmbito da respectiva Região Administrativa.
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Art. 103. Todos os meios de publicidade licenciados e instalados nas Regiões Administrativas de que trata a
presente Lei, deverão adequar-se a esta legislação no prazo de três anos, a contar da data de publicação da
regulamentação desta Lei.

§ 1° Os meios de propaganda que se encontrem licenciados e instalados em área pública quando da publicação
desta Lei, poderão ser mantidos, mediante renovação, pelo prazo de adequação de que trata este artigo.

§ 2° Os meios de propaganda instalados em área pública sem licenciamento deverão ser retirados no prazo
máximo de sessenta dias.

Art. 104. Após a publicação desta Lei, não poderá ser autorizada a colocação de nenhum meio de propaganda
em área pública, sem o devido licenciamento.

Art. 105. Os valores previstos nesta Lei serão reajustados com base em índice que vier a substituir a Unidade
Fiscal de Referência - UFIR.

Art. 106. Todos os prazos fixados nesta Lei são expressos em dias corridos contados a partir do primeiro dia útil
subseqüente ao fato.

Art. 107. Os órgãos competentes pelo licenciamento e fiscalização da instalação de meios de propaganda deverão
formular programas de divulgação e cronograma de atuação, durante o prazo de adequação de que se refere
esta Lei.

Parágrafo único. As ações de que trata este artigo visam à consolidação de um procedimento de trabalho
uniforme entre os órgãos afetos.

Art. 108. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias.

Art. 109. Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Art. 110. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei n° 1.918, de 27 de março de 1998.

Brasília, 22 de novembro de 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

Os anexos constam no DODF.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 227 de 26/11/2002 p. 1, col. 1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO

 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153)   em seguida ao  , paraSACP
conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de
mérito na  (RICL, art. 68, I,  “d”)  ,  (RICL, art. 69, I, “b”),  (RICL, art.CAF CESC CDESCTMAT
69-B, “f”, “i”)  e  (RICL, art. 64, § 1º, II) e, em análise de mérito e admissibilidade, na CAS CEOF
(RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de admissibilidade  (RICL, art. 63, I).CCJ 

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8275

www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. Nº
 em 10/05/2024, às 17:51:46 , conforme Ato do Vice-23141, Assessor(a) da Secretaria Legislativa,

Presidente e da Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 284, de 27 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 120972 af3dd8f3
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

DESPACHO

 

 

À CAF, para exame e parecer, podendo receber emendas durante o prazo de dez
dias úteis, conforme publicação no DCL.

 

Brasília, 13 de Maio de 2024 

 

JULIANA CORDEIRO NUNES
Analista Legislativo

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8660

www.cl.df.gov.br - sacp@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JULIANA CORDEIRO NUNES - Matr. Nº 23423, Analista
 em 13/05/2024, às 10:07:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nºLegislativo,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 120982 37aa078b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Assuntos Fundiários

DESPACHO

 

 

Informo que o Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários, Deputado
Hermeto, nos termos do art. 78, inciso VI do Regimento Interno, avocou a relatoria do PL
1.093/2024, para proferir parecer em 10 dias úteis.

 

FÁBIO FUZEIRA
Secretário - CAF

 
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.36 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8671

www.cl.df.gov.br - caf@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO CARDOSO FUZEIRA - Matr. Nº 17616, Secretário(a)
 em 29/05/2024, às 10:52:03 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretáriade Comissão,

nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 123209 455d3815


